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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

VICE-PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Kátia Abreu(7) TO (61) 3303-2708 1 Eduardo Braga(10)(7) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(10)(7) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Romero Jucá(7) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Garibaldi Alves Filho(7) RN (61) 3303-2371 a

2377
3 Elmano Férrer(7) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Raimundo Lira(7) PB (61) 3303.6747 4 Waldemir Moka(7) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(7) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 VAGO

Valdir Raupp(7) RO (61) 3303-
2252/2253

6 VAGO

PMDB

Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271 1 Ângela Portela(PT)(2) RR
Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /

6286
2 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
3 Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-

5227/5232
José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390

/6391
4 Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e

9050
Lindbergh Farias(PT)(2) RJ (61) 3303-6427 5 Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800
Acir Gurgacz(PDT)(2) RO (061) 3303-

3131/3132
6 VAGO(2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Tasso Jereissati(PSDB)(4) CE (61) 3303-
4502/4503

1 Ataídes Oliveira(PSDB)(4) TO (61) 3303-
2163/2164

Ricardo Ferraço(PSDB)(4) ES (61) 3303-6590 2 Dalirio Beber(PSDB)(4) SC (61) 3303-6446
José Serra(PSDB)(4) SP (61) 3303-6651 e

6655
3 Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342

Ronaldo Caiado(DEM)(7) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Maria do Carmo Alves(DEM)(7) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Otto Alencar(PSD)(3) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC (61) 3303-6706 a
6713

Omar Aziz(PSD)(3) AM (61) 3303.6581 e
6502

2 José Medeiros(PSD)(3) MT (61) 3303-
1146/1148

Ciro Nogueira(PP)(3) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Benedito de Lira(PP)(3) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Fernando Bezerra Coelho(PSB)(5) PE (61) 3303-2182 1 Roberto Rocha(PSB)(5) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Lídice da Mata(PSB)(5)(11) BA (61) 3303-6408 2 Cristovam Buarque(PPS)(5) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB)(5) AM (61) 3303-6726 3 Lúcia Vânia(PSB)(11)(9) GO (61) 3303-

2035/2844

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Wellington Fagundes(PR)(6) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Pedro Chaves(PSC)(6) MS

Armando Monteiro(PTB)(6) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 Thieres Pinto(PTB)(6) RR 33036315

Vicentinho Alves(PR)(6) TO (61) 3303-6469 /
6467

3 Cidinho Santos(PR)(6) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democracia compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José Medeiros e
Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Dalírio
Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, Lúcia Vânia e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto
Rocha e Cristovam Buarque, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 4/2017-BLSDEM).
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(6) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro
Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(7) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do Carmo Alves,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).

(9) Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 30/2017-
BLSDEM).

(10) Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Eduardo Braga,
que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).

(11) Em 24.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à senadora Lúcia Vânia, que passou a ocupar a vaga como suplente (Memo. nº 35/2017-BLSDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br

5



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 11 de abril de 2017
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
7ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Indicação de autoridade

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

- Exclusão do item nº 3, e consequente renumeração dos itens
subsequentes.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2017 às 12:28.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 1, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Tasso Jereissati

      Submete o nome do Senhor GABRIEL LEAL DE BARROS para o cargo de Diretor
da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal.

Relatório: Concluindo que a Comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a
indicação.
Observações:
1. Em 28/03/2017, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II, "b", do RISF.

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Curriculum (CAE))
Ofício (CAE))

Legislação citada (CAE))

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 15, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 150,000,000.00
(cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal,
cujos recursos se destinam ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e
Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM 2ª Fase/2ª Etapa.

Relatório: Favorável nos termos do projeto de resolução do senado que apresenta.
Observações:
1. Em 28/3/2017, foi concedida vista ao senador Ataídes Oliveira.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 169, de 2015
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2017 às 12:28.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128351
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5155948
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5117514
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5089985
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5117499
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128360
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5204672
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5108710
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123773
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
Pública e dá outras providências, para vedar pagamentos antecipados.

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 18/10/2016, foi lido o relatório e concedida vista coletiva.
2. A matéria constou da pauta nos dias 21 e 28/03/2017.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 291, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque
      Destina ao Fundo Social os recursos públicos desviados por corrupção.

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº1 -CCJ.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto, com a Emenda nº 1-CCJ.
2. A matéria constou da pauta nos dias 6 e 13/12/2016.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 578, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Lídice da Mata

      Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o
Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir como
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na Caatinga.

Relatório: Pela aprovação do projeto e da emenda nº 1-CAE.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto.
2. Em 12/7/2016, foi apresentada a emenda nº 1-CAE, de autoria do senador Pedro
Chaves.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Emenda (CAE))
Parecer (CMA))

ITEM 5
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2017 às 12:28.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4772064
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4772055
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118694
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4443907
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4443855
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4443873
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122989
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5129684
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3405625
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3405670
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3405643
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 640, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código
Florestal brasileiro, para autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural – CAR
em substituição ao Ato Declaratório Ambiental – ADA.

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1-CMA-CRA, nos termos da
Subemenda nº 1-CRA.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com parecer
favorável ao projeto e à Emenda nº 1-CMA-CRA, nos termos da Subemenda nº 1-CRA.
3. A matéria constou da pauta nos dias 13/12/2016, 21/03/2017 e 28/03/2017.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CRA))
Parecer (CMA))

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador José Serra

      Cria o Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem
Fins Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para atender instituições filantrópicas e sem fins
lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde.

Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nºs 1, 3, 5 e 6-CAS, com mais
quatro emendas que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 2 e 4-CAS.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
projeto com as Emendas nºs 1 a 6-CAS.
2. Em 28/03/2017, foi concedida vista coletiva da matéria.
3. A matéria constou da pauta nos dias 13/12/2016 e 21/03/2017.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAS))

ITEM 7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 100, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

      Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão no
Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras providências.

Relatoria: Senador Raimundo Lira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2017 às 12:28.

9

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123290
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601102
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601032
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601111
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601050
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124119
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3930920
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3930806
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3930851
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122626
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 8
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 134, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar a CAMEX a publicar o
custo econômico estimado na concessão de seguro de crédito à exportação, por
operação de crédito, em sítio público, e disponibilizar ao Tribunal de Contas da União, a
metodologia de cálculo e os parâmetros utilizados.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 135, de 2016

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar a CAMEX a publicar em
sítio público informações sobre as decisões de concessão de seguro de crédito à
exportação.

Relatório: Favorável ao PLS nº 134/2016, nos termos do substitutivo que apresenta, e
contrário ao PLS nº 135/2016.
Observações:
1. As matérias serão apreciadas pela Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, de 2014 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Lúcia Vânia

      Altera a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para prever o
estabelecimento de condições para a aplicação a fundo perdido de parcela dos recursos
do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e a definição de critérios de
seleção de projetos de investimento a serem beneficiados com a aplicação de recursos
do FDCO a fundo perdido.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2017 às 12:28.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5212760
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4021524
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4021560
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125296
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4786384
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4786375
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125297
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4728572
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/116142
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE



  

 

 

RELATÓRIO Nº        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Oficio nº 1, de 2017, do 

Senador TASSO JEREISSATI, Presidente da 

Comissão, que submete o nome do Senhor 

GABRIEL LEAL DE BARROS para o cargo de 

Diretor da Instituição Fiscal Independente do 

Senado Federal. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

Em exame nesta Comissão, o Oficio nº 1, de 2017, do Senador 

Tasso Jereissati, que submete o nome do Senhor GABRIEL LEAL DE 

BARROS para o cargo de Diretor da Instituição Fiscal Independente do 

Senado Federal. 

A Instituição Fiscal Independente (IFI) do Senado Federal foi 

criada pela Resolução (RSF) nº 42, de 2016. De acordo com o seu art. 1º, a 

instituição tem por finalidade:  

I. divulgar suas estimativas de parâmetros e variáveis 

relevantes para a construção de cenários fiscais e orçamentários;  

II. analisar a aderência do desempenho de indicadores fiscais e 

orçamentários às metas definidas na legislação pertinente;  
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III. mensurar o impacto de eventos fiscais relevantes, 

especialmente os decorrentes de decisões dos Poderes da República, 

incluindo os custos das políticas monetária, creditícia e cambial; e  

IV. projetar a evolução de variáveis fiscais determinantes para 

o equilíbrio de longo prazo do setor público, sem prejuízo ou limitação das 

competências atribuídas a órgãos jurisdicionais, normativos ou de controle. 

Nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º, da RSF nº 42, de 2016, a IFI 

será dirigida por um Conselho Diretor, composto por três membros, sendo 

um indicado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado 

Federal, entre brasileiros de reputação ilibada e detentores de notório saber 

nos temas de competência da Instituição, após arguição pública e aprovação 

pelo Senado Federal. 

Ao examinar os documentos que acompanham o Oficio nº 1, de 

2017, observa-se que o indicado é brasileiro, possui reputação ilibada, sendo 

Graduado em Economia pela Universidade Federal Fluminense, com MBA 

em finanças pela mesma Universidade e mestrando em Finanças e Economia 

Empresarial pela Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação 

Getúlio Vargas (EPGE/FGV). 

O indicado tem larga experiência na área. Desde fevereiro deste 

ano, já atua como economista da IFI, onde elabora análises técnicas com foco 

na política macroeconômica, fiscal e orçamentária do País. Já trabalhou 

como economista e pesquisador no Instituto Brasileiro de Economia, da 

Fundação Getúlio Vargas, de fevereiro de 2012 a fevereiro de 2015, tendo 

sido autor das seções de política fiscal do Boletim Macroeconômico do 

Instituto Brasileiro de Economia (IBRE) da FGV. Atuou, também, como 

economista do Departamento de Economia do Banco BTG Pactual, de 

fevereiro de 2015 a fevereiro de 2017, sendo responsável pelas análises, 

projeções e cenários para política fiscal no Brasil e no México.  
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Vale ressaltar que consta do currículo do indicado a autoria de 

uma série de análises econômicas, particular e especialmente sobre as 

finanças públicas do país, publicadas em boletins macroeconômicos do 

Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas e no Jornal 

Valor Econômico. Finalmente, liderou, por três vezes consecutivas, o 

ranking Prisma Fiscal, organizado pela Secretaria de Política Econômica 

(SPE), do Ministério da Fazenda, por seus trabalhos realizados para o Banco 

BTG Pontual.  

Portanto, à luz das informações e documentos que acompanham 

o Oficio nº 1, de 2017, há que se reconhecer que o indicado é detentor de 

notório saber nos temas de competência da IFI. 

Desta forma, entendemos que esta Comissão de Assuntos 

Econômicos se encontra em condições de deliberar sobre a indicação do 

Senhor GABRIEL LEAL DE BARROS para ser conduzido ao cargo de 

Diretor da Instituição Fiscal Independente do Senado Federal, nos termos do 

inciso II do § 2º do art. 1º da Resolução nº 42, de 2016, do Senado Federal. 

 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relatora 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 15, de 

2017 (Mensagem nº 71/2017, na origem), da 

Presidência da República, que propõe, nos termos 

do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, seja 

autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, entre a República Federativa do Brasil e 

o Banco Interamericano de Desenvolvimento - 

BID, no valor de até US$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América), de principal, cujos recursos se 

destinam ao Programa Nacional de Apoio à 

Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios 

Brasileiros - PNAFM 2ª Fase/2ª Etapa. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de pleito do Governo Federal para que seja autorizada 

operação de crédito externo a ser celebrada entre o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) e a República Federativa do Brasil (Ministério da 

Fazenda – MF). Os recursos da operação destinam-se ao financiamento 

Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos 

Municípios Brasileiros (PNAFM) 2ª Fase/2ª Etapa. 

O programa em questão foi considerado como passível de 

obtenção de financiamento externo pela Comissão de Financiamentos 

Externos (COFIEX), na forma da Recomendação nº 1.325, de 29 de junho 

de 2012, prorrogada pela Resolução COFIEX nº 06/0250, de 9 de setembro 

de 2014. 
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A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Ministério da 

Fazenda, prestou as devidas informações sobre as finanças externas da 

União, bem como analisou as informações referentes à referida operação de 

crédito, manifestando nada ter a opor à sua contração, na forma do Parecer 

nº 13/Geope/Codip/Subsec III/STN, de 28 de agosto de 2015. 

O Banco Central do Brasil, a seu tempo, efetuou o 

credenciamento da operação sob o registro TA 711984. 

Já a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), por intermédio 

do Parecer PGFN/COF/nº 1.292, de 12 de dezembro de 2013, pronunciou-se 

no sentido de que “poderá o assunto ser submetido ao Sr. Ministro da 

Fazenda, para que, em entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame 

e final pronunciamento do Senado Federal”. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Parecer nº 13/Geope/Codip/Subsec III/STN, 

de 28 de agosto de 2015, o PNAFM tem por objetivo contribuir para a 

integração dos fiscos e modernização da gestão administrativa, fiscal, 

financeira e patrimonial dos municípios brasileiros, aumentando a 

efetividade do sistema fiscal vigente. 

O Órgão Executor é o Ministério da Fazenda, por intermédio da 

Unidade de Coordenação do Programa (UCP) criada dentro da Coordenação-

Geral de Programas e Projetos de Cooperação (COOPE), da Secretaria 

Executiva do referido ministério.  

A 2ª Fase/2ª Etapa do Programa tem dois componentes: 

 Componente I - Coordenação de Assistência Técnica 

Nacional: (i) Assistência Técnica aos Municípios e 

Supervisão dos Projetos; (ii) Cooperação e Integração 

entre os Fiscos; (iii) Gestão do Conhecimento e 

Aprendizagem Institucional; (iv) Monitoramento e 

Avaliação do Programa. 

 Componente II - Fortalecimento Institucional Municipal: 

(i) Gestão Fiscal Integrada; (ii) Administração Tributária 

e do Contencioso Fiscal; (iii) Administração 

Orçamentária, Financeira, Contábil e de Controle da 
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Gestão Fiscal; (iv) Gestão, Monitoramento e Avaliação 

do Projeto. 

Segundo Informações Complementares ao Parecer nº 

10.038/SE//MF, de 3 de novembro de 2014, o Componente I direciona-se ao 

Ministério da Fazenda, para financiar ações junto aos municípios, no 

montante de US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América). 

Já o Componente II destina-se aos municípios contratantes do 

PNAFM, para financiamento dos respectivos projetos, com desembolsos por 

meio da contratação de subempréstimos intermediados pela Caixa 

Econômica Federal (CAIXA), no montante de US$ 135.000.000,00 (cento e 

trinta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Em ambos os casos exige-se contrapartida mínima de 10% (dez 

por cento), sujeitando-se os referidos subempréstimos a condições 

compatíveis com as concedidas no empréstimo com o BID. 

Os recursos do empréstimo serão desembolsados em seis anos. 

O custo total do projeto alcança US$ 166.700.000,00 (cento e sessenta e seis 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América), sendo US$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América) como resultado da operação de crédito externo em comento e o 

restante, US$ 16.700.000,00 (dezesseis milhões e setecentos mil dólares dos 

Estados Unidos da América), correspondendo à contrapartida nacional. 

A STN estima que o custo efetivo médio da operação situa-se 

em 4,11% (quatro inteiros e onze centésimos por cento) ao ano. 

Considerando-se o custo atual da curva média de captação do Tesouro 

Nacional em dólar dos Estados Unidos da América no mercado 

internacional, a operação encontra-se em patamares aceitáveis para aquela 

Secretaria. 

O parecer da STN considerou atendidas as seguintes exigências: 

a) inclusão do projeto no Plano Plurianual para o período 

2012-2015 (Lei nº 12.593, de 2012) e no projeto de lei que estima a receita 

e fixa a despesa da União para o exercício de 2015; e 

b) observância dos limites de endividamento e apresentação 

de capacidade de pagamento. 
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A STN ressalta que, previamente à formalização dos 

instrumentos contratuais, a fim de se evitar o pagamento desnecessário de 

comissão de crédito, bem como permitir uma boa execução do Programa, 

será preciso verificar: 

(i) se as dotações orçamentárias correspondentes foram 

incluídas na lei orçamentária; e  

(ii) se as condições prévias para o primeiro desembolso 

foram cumpridas, mediante manifestação expressa do 

BID. 

A PGFN, a seu tempo, frisou que a minuta de contrato não 

contém disposição de natureza política, atentatória à soberania nacional e à 

ordem pública, contrária à Constituição e às leis do País, bem assim que 

implique compensação automática de débitos e créditos. 

III – VOTO 

Em conclusão, o pleito encaminhado pela Presidência da 

República encontra-se de acordo com o que preceitua a Resolução do Senado 

Federal nº 48, de 2007, devendo ser concedida a autorização para a 

contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do 

seguinte: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2017 

 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 

contratar operação de crédito externo no 

valor de até US$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares dos Estados 

Unidos da América) junto ao Banco 

Interamericano de Desenvolvimento, 

destinados a financiar parcialmente o 

Programa Nacional de Apoio à Gestão 

Administrativa e Fiscal dos Municípios 

Brasileiros (PNAFM) 2ª Fase/2ª Etapa. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
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Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a 

contratar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento no valor de até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa Nacional de Apoio à Gestão 

Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros (PNAFM) 2ª Fase/2ª 

Etapa”. 

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser 

realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: República Federativa do Brasil; 

II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento; 

III – valor: até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América); 

IV – modalidade: juros baseados na taxa trimestral de 

referência do mercado interbancário londrino (London Interbank Offered 

Rate – LIBOR); 

V – prazo de desembolso: seis anos, contados a partir da 

vigência do contrato; 

VI  – amortização: semestrais, consecutivas, iguais e pagas 

nas mesmas datas de pagamentos dos juros, por vinte e quatro anos, com 

prazo de carência de seis anos e meio, ambos a partir da assinatura do 

contrato; 

VII  –  juros aplicáveis: exigidos semestralmente nos dias 15 

de junho e de dezembro de cada ano e calculados sobre o saldo devedor 

periódico do empréstimo, a uma taxa anual composta pela taxa de juros 

LIBOR trimestral para dólar dos Estados Unidos da América, acrescida de 

uma margem para empréstimos do capital ordinário; 

VIII – comissão de crédito: até 0,75% (setenta e cinco 

centésimos por cento) ao ano sobre o saldo não desembolsado do 

empréstimo, exigida juntamente com os juros, entrando em vigor sessenta 

dias após a assinatura do contrato; 
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IX – despesas com inspeção e supervisão geral: até um 1% 

(um por cento) do financiamento, dividido pela quantidade de semestres 

compreendida no prazo original de desembolso; 

X – opção de conversão da taxa de juros: por solicitação do 

mutuário, mediante Carta de Solicitação de Conversão ao Banco, de caráter 

irrevogável, poderá pleitear conversão de moeda ou conversão da taxa de 

juros baseada na LIBOR. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos 

encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em 

função da data de assinatura do contrato de empréstimo. 

Art. 3º A contratação prevista no art. 1º fica condicionada às 

seguintes verificações: 

I – de que as dotações orçamentárias correspondentes foram 

efetivamente incluídas na lei orçamentária da União para 2017; 

II – de que as condições prévias para o primeiro desembolso 

foram cumpridas, mediante manifestação expressa do BID. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente 

autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir de sua 

publicação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador EDUARDO BRAGA 
            PMDB/AM 
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Mensagem no  71  

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, no valor equivalente a 

até US$ 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 

entre a República Federativa do Brasil (Ministério da Fazenda) e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao Programa Nacional de Apoio à Gestão 

Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros – PNAFM 2a Fase/2a Etapa, de 

conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 

Substituto. 

 

 

Brasília,  16  de  março   de 2017. 

Página 2 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.
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EM nº 00148/2016 MF 

 

Brasília, 27 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Trata-se de operação de crédito externo a ser celebrada entre a República Federativa do 

Brasil (Ministério da Fazenda) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de 

até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Recursos destinados ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos 

Municípios Brasileiros – PNAFM 2ª Fase/2ª Etapa. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações introduzidas pela 

Resolução nº 41, de 08 de dezembro de 2009 e nº 19, de 22 de dezembro de 2011. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação.  

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as informações sobre as finanças externas da 

União, exigidas por força da citada Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações 

posteriores, manifestando-se favoravelmente à operação de crédito sub examen, desde que, 

previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado o cumprimento substancial 

das condições especiais prévias ao primeiro desembolso. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, reiterando as ressalvas indicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

referente à operação financeira descrita nesta Exposição de Motivos, observada a ressalva acima. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia 

Página 3 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.
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Aviso no  83 - C. Civil. 

 

Em  16  de março de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Crédito externo. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, no valor equivalente a até US$ 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), entre a República Federativa do Brasil (Ministério da 

Fazenda) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao 

Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - 

PNAFM 2a Fase/2a Etapa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

DANIEL SIGELMANN 

Secretário-Executivo da Casa Civil  

da Presidência da República 

(Portaria no 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016)  

 
 

Página 4 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

52



Página 5 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

53



Página 6 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

54



Página 7 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

55



Página 8 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

56



Página 9 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

57



Página 10 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

58



Página 11 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

59



Página 12 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

60



Página 13 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

61



Página 14 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

62



Página 15 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

63



Página 16 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

64



Página 17 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

65



Página 18 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

66



Página 19 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

67



Página 20 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

68



Página 21 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

69



Página 22 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

70



Página 23 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

71



Página 24 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

72



Página 25 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

73



Página 26 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

74



Página 27 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

75



Página 28 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

76



Página 29 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

77



Página 30 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

78



Página 31 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

79



Página 32 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

80



Página 33 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

81



Página 34 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

82



Página 35 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

83



Página 36 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

84



Página 37 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

85



Página 38 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

86



Página 39 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

87



Página 40 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

88



Página 41 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

89



Página 42 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

90



Página 43 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

91



Página 44 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

92



Página 45 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

93



Página 46 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

94



Página 47 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

95



Página 48 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

96



Página 49 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

97



Página 50 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

98



Página 51 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

99



Página 52 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

100



Página 53 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

101



Página 54 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

102



Página 55 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

103



Página 56 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

104



Página 57 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

105



Página 58 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

106



Página 59 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

107



Página 60 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

108



Página 61 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

109



Página 62 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

110



Página 63 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

111



Página 64 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

112



Página 65 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

113



Página 66 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

114



Página 67 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

115



Página 68 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

116



Página 69 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

117



Página 70 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

118



Página 71 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

119



Página 72 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

120



Página 73 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

121



Página 74 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

122



Página 75 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

123



Página 76 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

124



Página 77 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

125



Página 78 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

126



Página 79 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

127



Página 80 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

128



Página 81 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

129



Página 82 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

130



Página 83 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

131



Página 84 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

132



Página 85 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

133



Página 86 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

134



Página 87 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

135



Página 88 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

136



Página 89 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

137



Página 90 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

138



Página 91 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

139



Página 92 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

140



Página 93 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

141



Página 94 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

142



Página 95 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

143



Página 96 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

144



Página 97 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

145



Página 98 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

146



Página 99 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

147



Página 100 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

148



Página 101 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

149



Página 102 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

150



Página 103 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

151



Página 104 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

152



Página 105 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

153



Página 106 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

154



Página 107 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

155



Página 108 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

156



Página 109 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

157



Página 110 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

158



Página 111 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

159



Página 112 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

160



Página 113 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

161



Página 114 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

162



Página 115 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

163



Página 116 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

164



Página 117 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

165



Página 118 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

166



Página 119 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

167



Página 120 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

168



Página 121 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

169



Página 122 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

170



Página 123 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

171



Página 124 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

172



Página 125 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

173



Página 126 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

174



Página 127 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

175



Página 128 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

176



Página 129 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

177



Página 130 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

178



Página 131 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

179



Página 132 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

180



Página 133 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

181



Página 134 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

182



Página 135 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

183



Página 136 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

184



Página 137 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

185



Página 138 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

186



Página 139 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

187



Acompanhamento da Evolução das Receitas 

Próprias dos Municípios

Programa Nacional de Apoio à Modernização 

Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros 

(PNAFM) - 2ª Fase
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1 – Araçatuba 12 – Indaial

2 – Balneário Piçarras 13 – Itapetininga

3 – Barra Mansa 14 – Jacareí

4 – Biguaçu 15 – Mesquita

5 – Brasília 16 – Mossoró

6 – Campo Grande 17 – Pomerode

7 – Corupá 18 – Rio de Janeiro

8 – Florianópolis 19 – Rio do Sul

9 – Fortaleza 20 – São Bernardo do Campo

10 – Gravatá 21 – São José

11 – Iguatu 22 – São Paulo
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Araçatuba Data de Contratação: 27/06/2012

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 35.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 45.000.000,00

R$ 50.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

3.984.892,71 

6.005.240,15 

2.090.518,78 

-3.000.000,00 

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

4.000.000,00 

5.000.000,00 

6.000.000,00 

7.000.000,00 

2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2012 

(valores de 2015)

•Principais Produtos: Recadastramento Imobiliário e

Mobiliário e Sistema de Inteligência Fiscal.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 10.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 50.000.000,00

R$ 60.000.000,00

R$ 70.000.000,00

R$ 80.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-2.956.000,00 -4.000.000,00 

-3.000.000,00 
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Balneário Piçarras Data de Contratação: 16/12/2011

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 9.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

1.307.435,84 1.282.317,12 

3.207.977,64 

1.613.757,55 

-1.000.000,00 

-500.000,00 

0,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.500.000,00 

2.000.000,00 

2.500.000,00 

3.000.000,00 

3.500.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011 

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Controle Territorial.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015) -1.000.000,00 -1.500.000,00 

-1.000.000,00 

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015
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Barra Mansa Data de Contratação: 24/12/2010

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 35.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

-5.679.506,67 

4.303.241,29 

4.806.563,63 

6.356.379,51 

6.356.379,51 

3.692.268,61 

-6.000.000,00 

-4.000.000,00 

-2.000.000,00 

0,00 

2.000.000,00 

4.000.000,00 

6.000.000,00 

8.000.000,00 

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2010

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Recadastramento Imobiliário 

e Mobiliário e Sistema de Inteligência Fiscal.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015) -5.679.506,67 
-8.000.000,00 

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 35.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 45.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015
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Biguaçu Data de Contratação: 30/01/2012

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 14.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

2.394.486,94 

395.834,74 395.834,74 

- 658.161,53

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011 

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Sistema de Geoprocessamento

(Cadastro), Central de Atendimento, Código

Tributário.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-2.722.222,00 -3.000.000,00 

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 14.000.000,00

R$ 16.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015
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Brasília Data de Contratação: 13/06/2011

-32.647.148,00 

118.201.101,79 

157.546.833,01 

329.383.691,90 

136.141.309,55 

-50.000.000,00 

0,00 

50.000.000,00 

100.000.000,00 

150.000.000,00 

200.000.000,00 

250.000.000,00 

300.000.000,00 

350.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 200.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 600.000.000,00

R$ 800.000.000,00

R$ 1.000.000.000,00

R$ 1.200.000.000,00

R$ 1.400.000.000,00

R$ 1.600.000.000,00

R$ 1.800.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

• Principais Produtos: Parque Tecnológico

Modernizado, Atendimento ao Contribuinte.

-32.647.148,00 
-100.000.000,00 IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 500.000.000,00

R$ 1.000.000.000,00

R$ 1.500.000.000,00

R$ 2.000.000.000,00

R$ 2.500.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Página 146 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

194



Data de Contratação: 21/09/2011Campo Grande

R$ 0,00

R$ 50.000.000,00

R$ 100.000.000,00

R$ 150.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 250.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 350.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

56.387.925,01 
47.022.260,85 

118.977.942,31 

52.081.693,03 

-20.000.000,00 

0,00 

20.000.000,00 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

80.000.000,00 

100.000.000,00 

120.000.000,00 

140.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Sistema de

Geoprocessamento (Cadastro), Central de

Atendimento, Código Tributário.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 100.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 500.000.000,00

R$ 600.000.000,00

R$ 700.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-27.777.777,78 -40.000.000,00 
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Corupá Data de Contratação: 06/02/2012

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ 400.000,00

R$ 600.000,00

R$ 800.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.200.000,00

R$ 1.400.000,00

R$ 1.600.000,00

R$ 1.800.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-1.000.000,00 

-454.058,13
-533.238,36

-294.741,57
-254.188,56

-1.000.000,00 

-800.000,00 

-600.000,00 

-400.000,00 

-200.000,00 

0,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Central de Atendimento ao

Contribuinte, Administração orçamentária e

financeira.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 2.500.000,00

R$ 3.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-1.200.000,00 
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Florianópolis Data de Contratação: 11/01/2012

R$ 0,00

R$ 50.000.000,00

R$ 100.000.000,00

R$ 150.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 250.000.000,00

R$ 300.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

34.986.109,29 

44.213.669,07 

81.850.658,38 

0,00 

20.000.000,00 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

80.000.000,00 

100.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Multifinalitário

e Geoprocessamento, Sistema Tributário

Modernizado.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 50.000.000,00

R$ 100.000.000,00

R$ 150.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 250.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 350.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 450.000.000,00

R$ 500.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-10.222.222,00 
-13.868.031,29-20.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015
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Fortaleza Data de Contratação: 01/04/2011

R$ 0,00

R$ 100.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 500.000.000,00

R$ 600.000.000,00

R$ 700.000.000,00

R$ 800.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-38.888.889,00 

55.415.328,36 

120.943.376,37 

129.735.603,64 

277.126.885,29 

245.007.776,13 

-50.000.000,00 

0,00 

50.000.000,00 

100.000.000,00 

150.000.000,00 

200.000.000,00 

250.000.000,00 

300.000.000,00 

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2010

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Multifinalitário,

Sistema Tributário modernizado, Parque

tecnológico (ISS).

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 200.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 600.000.000,00

R$ 800.000.000,00

R$ 1.000.000.000,00

R$ 1.200.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-38.888.889,00 

-100.000.000,00 

Página 150 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

198



Gravatá Data de Contratação: 01/07/2010

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 8.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

1.382.556,00 

1.929.061,22 
1.454.388,00 

2.278.059,61 

-320.666,38

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2010

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Georeferenciado.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-2.591.111,00 -3.000.000,00 
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Iguatu Data de Contratação: 11/11/2011

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 9.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015) -5.277.778,00 

323.299,82 
758.750,28 

290.915,31 

2.155.293,84 

-6.000.000,00 

-5.000.000,00 

-4.000.000,00 

-3.000.000,00 

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Multifinalitário,

Central de Atendimento, Integração de Sistemas.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-5.277.778,00 -6.000.000,00 
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Indaial Data de Contratação: 23/02/2012

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 8.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

-34.272,64 

848.061,73 

2.352.323,27 

737.510,49 

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Georeferenciado.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 14.000.000,00

R$ 16.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-2.722.222,00 -3.000.000,00 

Página 153 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

201



Itapetininga Data de Contratação: 30/06/2010

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015) -5.277.778,00 

1.560.864,86 

3.683.060,69 

7.402.036,97 

10.990.984,83 

6.398.628,96 

-6.000.000,00 

-4.000.000,00 

-2.000.000,00 

0,00 

2.000.000,00 

4.000.000,00 

6.000.000,00 

8.000.000,00 

10.000.000,00 

12.000.000,00 

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2010

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Georeferenciado,

Sistema de Dívida Ativa, Nota Fiscal Eletrônica.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 35.000.000,00

R$ 40.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-5.277.778,00 
-8.000.000,00 
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Jacareí Data de Contratação: 10/11/2011

R$ 0,00

R$ 10.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 50.000.000,00

R$ 60.000.000,00

R$ 70.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

4.035.994,42 4.961.760,92 

22.840.142,33 

16.090.360,41 

-5.000.000,00 

0,00 

5.000.000,00 

10.000.000,00 

15.000.000,00 

20.000.000,00 

25.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Central de Atendimento ao

Contribuinte, Administração orçamentária e

financeira.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 20.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 60.000.000,00

R$ 80.000.000,00

R$ 100.000.000,00

R$ 120.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-7.333.333,00 -10.000.000,00 
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Mesquita Data de Contratação: 21/10/2010

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 14.000.000,00

R$ 16.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-5.673.959,00 

3.516.687,03 

7.405.602,89 

11.566.842,26 11.566.842,26 

3.285.663,50 

-8.000.000,00 

-6.000.000,00 

-4.000.000,00 

-2.000.000,00 

0,00 

2.000.000,00 

4.000.000,00 

6.000.000,00 

8.000.000,00 

10.000.000,00 

12.000.000,00 

14.000.000,00 

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2010

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Georeferenciado,

Sistema de Dívida Ativa, Nota Fiscal Eletrônica.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-5.673.959,00 -8.000.000,00 

Página 156 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

204



Mossoró Data de Contratação: 12/06/2012

R$ 0,00

R$ 10.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 50.000.000,00

R$ 60.000.000,00

R$ 70.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-7.333.333,00 

-817.063,49 -191.351,94

-8.096.321,33-9.000.000,00 

-8.000.000,00 

-7.000.000,00 

-6.000.000,00 

-5.000.000,00 

-4.000.000,00 

-3.000.000,00 

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2012

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Multifinalitário

Georeferenciado, Integração de Sistemas de Apoio a

Gestão Municipal.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 10.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 50.000.000,00

R$ 60.000.000,00

R$ 70.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-8.096.321,33-9.000.000,00 
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Pomerode Data de Contratação: 28/06/2012

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-1.388.889,00 

37.081,47 

1.101.778,05 

637.040,00 

-2.000.000,00 

-1.500.000,00 

-1.000.000,00 

-500.000,00 

0,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.500.000,00 

2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2012 

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Planta Genérica de Valores e

Cadastro, Portal do Cidadão.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 9.000.000,00

R$ 10.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-2.000.000,00 
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Rio de Janeiro Data de Contratação: 05/07/2011

R$ 0,00

R$ 1.000.000.000,00

R$ 2.000.000.000,00

R$ 3.000.000.000,00

R$ 4.000.000.000,00

R$ 5.000.000.000,00

R$ 6.000.000.000,00

R$ 7.000.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

440.795.784,10 

885.101.848,83 

1.204.092.991,0

8 

830.087.605,16 

-200.000.000,00 

0,00 

200.000.000,00 

400.000.000,00 

600.000.000,00 

800.000.000,00 

1.000.000.000,00 

1.200.000.000,00 

1.400.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011 

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Sistema de Contabilidade e

Finanças, Cadastro Georeferenciado, Sistema de

Licenciamento e Fiscalização.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 1.000.000.000,00

R$ 2.000.000.000,00

R$ 3.000.000.000,00

R$ 4.000.000.000,00

R$ 5.000.000.000,00

R$ 6.000.000.000,00

R$ 7.000.000.000,00

R$ 8.000.000.000,00

R$ 9.000.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-54.434.318,00 
-200.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015
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Rio do Sul Data de Contratação: 21/12/2011

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00

R$ 14.000.000,00

R$ 16.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015) -2.722.222,00 

2.157.042,22 

3.083.078,86 

5.925.764,23 

5.025.841,14 

-4.000.000,00 

-3.000.000,00 

-2.000.000,00 

-1.000.000,00 

0,00 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

4.000.000,00 

5.000.000,00 

6.000.000,00 

7.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Sistema Georeferenciado

Multiinalitário, Atendimento ao Contribuinte.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 25.000.000,00

R$ 30.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-2.722.222,00 
-4.000.000,00 
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São Bernardo do Campo Data de Contratação: 21/10/2010

R$ 0,00

R$ 50.000.000,00

R$ 100.000.000,00

R$ 150.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 250.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 350.000.000,00

R$ 400.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015) -27.777.778,00 

29.981.587,61 

67.179.337,97 

84.330.989,89 

72.090.307,96 

83.450.211,23 

-40.000.000,00 

-20.000.000,00 

0,00 

20.000.000,00 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

80.000.000,00 

100.000.000,00 

2010 2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2010

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Sistema Georeferenciado,

Sistema de Execução Fiscal, Portal do Cidadão

WEB, Rede Fácil.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 100.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 500.000.000,00

R$ 600.000.000,00

R$ 700.000.000,00

R$ 800.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-27.777.778,00 -40.000.000,00 
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São José Data de Contratação: 20/01/2012

R$ 0,00

R$ 10.000.000,00

R$ 20.000.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 50.000.000,00

R$ 60.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)
-7.333.333,00 

6.964.050,99 
9.465.571,81 9.465.571,81 

23.821.560,15 

-10.000.000,00 

-5.000.000,00 

0,00 

5.000.000,00 

10.000.000,00 

15.000.000,00 

20.000.000,00 

25.000.000,00 

30.000.000,00 

2011 2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2011 

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Cadastro Georeferenciado

e Parque Tecnológico.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 20.000.000,00

R$ 40.000.000,00

R$ 60.000.000,00

R$ 80.000.000,00

R$ 100.000.000,00

R$ 120.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-7.333.333,00 -10.000.000,00 
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São Paulo Data de Contratação: 29/06/2012

R$ 0,00

R$ 2.000.000.000,00

R$ 4.000.000.000,00

R$ 6.000.000.000,00

R$ 8.000.000.000,00

R$ 10.000.000.000,00

R$ 12.000.000.000,00

R$ 14.000.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

-27.777.778,00 

-426.606.722,64 

531.689.891,78 

-508.247.200,89 -600.000.000,00 

-400.000.000,00 

-200.000.000,00 

0,00 

200.000.000,00 

400.000.000,00 

600.000.000,00 

2012 2013 2014 2015

Valor do Projeto e Excedente de Arrecadação

de IPTU e ISS em relação a 2012 

(valores de 2015)

• Principais Produtos: Mapa Digital atualizado,

Sistemas de Finanças e Procuradoria modernizados.

IPTU (Valores de 2015) ISS (Valores de 2015)

R$ 0,00

R$ 5.000.000.000,00

R$ 10.000.000.000,00

R$ 15.000.000.000,00

R$ 20.000.000.000,00

R$ 25.000.000.000,00

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Evolução IPTU e ISS (valores de 2015)

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

-508.247.200,89 -600.000.000,00 
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Senhores Coordenadores, 

 

Como já é de conhecimento de todos os integrantes das Unidades de Execução 

Municipais (UEM), o Governo Federal busca, por meio do Programa Nacional de Apoio à Gestão 

Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros (PNAFM), auxiliar os governos locais na melhoria 

contínua da gestão administrativa e fiscal.  Em termos gerais, o programa visa ao financiamento de 

ações que possam contribuir para o equilíbrio fiscal autossustentável dos municípios, quer seja por 

meio do incremento do seu potencial de arrecadação, quer seja pela redução dos custos gerados 

pela máquina administrativa. 

Ciente da importância de se aferir a efetividade das ações do programa, a Coordenação-

Geral de Programas e Projetos de Cooperação (COOPE) levantou alguns dados referentes à 

arrecadação dos municípios participantes do PNAFM, considerando o período desde 2009, início da 

segunda fase do programa, até 2015, conforme planilhas e gráficos em anexo.  Dando 

prosseguimento às atividades de avaliação, pretende-se, então, identificar os fatores que possam ter 

provocado as variações ocorridas, sejam eles decorrentes, ou não, dos projetos do PNAFM. 

Nesse contexto, é fundamental contar com o apoio dos municípios no levantamento de 

informações julgadas relevantes, razão pela qual se solicita a gentileza de preencher os dados abaixo. 

 

Análise da variação da arrecadação do IPTU 

1. Durante o período considerado, houve variação de alíquota? 

 

Sim  Não  

 

1.1. Favor informar as alíquotas praticadas nos anos a seguir relacionados. 

Exercício Financeiro Alíquota IPTU 

2010  

2011  

2012  

2013  

2014  

2015  

 

2. Durante o período considerado, houve atualização da Planta Genérica de Valores Imobiliários? 

Sim  Não  

 

2.1. Caso positivo, favor informar a data em que a atualização foi concluída. 
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3. Durante o período considerado, houve ações específicas de atualização do cadastro imobiliário? 

Não considerar atividades rotineiras de atualização, como a inclusão de imóveis recém-

construídos. 

 

Sim  Não  

 

3.1. Favor informar a quantidade de imóveis cadastrados. 

Exercício Financeiro 
Qtd. de Imóveis Cadastrados 

no Ano 
Total de Imóveis do Cadastro 

2010   

2011   

2012   

2013   

2014   

2015   

 

4. Quanto à inadimplência no pagamento do IPTU, favor informar os dados abaixo. 

Exercício 
Financeiro 

Qtd. de 
Contribuintes 
Inadimplentes 

Qtd. Total de 
Contribuintes 

Receita não 
Realizada por 
Inadimplência 

Receita Lançada 

2010     

2011     

2012     

2013     

2014     

2015     

 

5. Em relação ao(s) produto(s) de cada município cujos objetivos específicos sejam diretamente 

relacionados ao potencial de arrecadação do IPTU, favor informar se há indicador(es) definido(s) 

pelo município para medir o atingimento das metas propostas. Caso o(s) produto(s) já esteja(m) 

totalmente implantado(s), informar também a data de início de utilização. 

Produtos relacionados  
ao IPTU 

Indicadores 
Data de início da utilização 

do produto 
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Análise da variação da arrecadação do ISS 

 

6. Durante o período considerado, houve ações específicas de atualização do cadastro de 

prestadores de serviços? Não considerar atividades rotineiras de atualização, como a inclusão de 

novos contribuintes. 

 

Sim  Não  

 

6.1. Favor informar a quantidade de contribuintes cadastrados. 

Exercício Financeiro 
Qtd. de Contribuintes 
Cadastrados no Ano 

Qtd. Total de Contribuintes  
no Cadastro 

2010   

2011   

2012   

2013   

2014   

2015   

 

6.2. Caso o município não tenha atualizado o cadastro no período considerado, favor informar as 

dificuldades que impossibilitaram a execução de tal atividade. 

 

 

6.3. O município realiza algum controle para verificar se há contribuintes cadastrados que estejam 

inativos, excluindo-os da base de dados, se for o caso? 

 

Sim  Não  

 

7. Quanto à inadimplência no pagamento do ISS, favor informar os dados abaixo. 

Exercício 
Financeiro 

Qtd. de 
Contribuintes 
Inadimplentes 

Qtd. Total de 
Contribuintes 

Receita não 
Realizada por 
Inadimplência 

Receita Lançada 

2010     

2011     

2012     

2013     

2014     

2015     
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8. Em relação ao(s) produto(s) de cada município cujos objetivos específicos sejam diretamente 

relacionados ao potencial de arrecadação do ISS, favor informar se há indicador(es) definido(s) 

pelo município para medir o atingimento das metas propostas. Caso o(s) produto(s) já esteja(m) 

totalmente implantado(s), informar também a data de início de utilização. 

Produtos relacionados  
ao ISS 

Indicadores 
Data de início da utilização 

do produto 

   

   

   

 

 

Dados Gerais 

9. Favor informar a apuração mais recente da composição das atividades econômicas do município. 

% Agropecuária  

% Indústria  

% Serviços  

 

10. Caso o município possua alguma metodologia que antecipe a variação percentual do PIB 

municipal divulgada pelo IBGE, favor informar os valores calculados para os últimos quatro anos. 

Ano Variação do PIB (%) 

  

  

  

  

 

11. Foi verificada a ocorrência de algum fator exógeno que possa ter influenciado positiva ou 

negativamente as atividades econômicas do município (por exemplo, secas ou inundações, 

fatores macroeconômicos, questões setoriais, etc.)? 

 

Sim  Não  

 

11.1. Caso positivo, favor especificar. 

 

 

12. Durante o período considerado, houve acréscimo na quantidade de servidores envolvidos direta 

ou indiretamente na Fiscalização e/ou capacitação dos mesmos? 

 

Sim  Não  
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12.1. Caso positivo, favor especificar as ações implementadas e os impactos observados. 

 

 

13. Durante o período considerado, houve concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual tenha decorrido renúncia de receita*? 

 

Sim  Não  

* De acordo com o parágrafo 1º do art. 14 da LRF, “renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado”. 

 

13.1. Caso positivo, favor especificar o(s) incentivo(s) de natureza tributária concedido(s) e 

informar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro considerada (perda de 

arrecadação estimada em função da renúncia de receita). 

2010  

2011  

2012  

2013  

2014  

2015  

 

13.2. Caso o município tenha apurado os impactos gerados pelo(s) incentivo(s) fiscal(is) 

concedido(s) (quantidade de empregos criados, valor dos investimentos realizados, etc.), 

favor especificar.  Caso contrário, detalhar os impactos esperados a partir das desonerações 

tributárias. 

 

 

 

14. Favor detalhar, abaixo, as receitas tributárias (soma de IPTU, ISS, ITBI, IRRF e Outras Receitas 

Tributárias) inicialmente previstas na peça orçamentária do município, as receitas tributárias 

efetivamente realizadas para o mesmo ano e a diferença percentual entre as receitas tributárias 

previstas inicialmente e aquelas efetivamente realizadas. 

Período 
Receitas Tributárias 

Previstas 
Receitas Tributárias 

Realizadas 
Diferença Percentual 

2010       

2011       

2012       

Página 168 de 169 Parte integrante do Avulso da MSF nº 15 de 2017.

216



Período 
Receitas Tributárias 

Previstas 
Receitas Tributárias 

Realizadas 
Diferença Percentual 

2013       

2014       

2015       

 

14.1 Favor apontar os possíveis fatores motivadores dessa diferença entre as receitas tributárias 

previstas e realizadas para o período exposto no item anterior (por exemplo, judicialização de 

impostos como IPTU ou ISS, variação da atividade econômica abaixo do esperado, fatores 

exógenos não antecipados, mudanças em políticas de governo, etc.). 

 

 

15. Durante o período considerado, o município desenvolveu algum programa de incentivos ao 

pagamento de tributos? 

 

Sim  Não  

 

15.1. Caso positivo, favor especificar as ações implementadas. 

 

 

16. Caso o município não disponha de alguma(s) das informações solicitadas, favor informar as 

dificuldades que impossibilitaram o levantamento dos dados. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006, na 

Câmara dos Deputados), do Deputado Antonio 

Carlos Mendes Thame, que altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, 

para vedar pagamentos antecipados. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006, na Câmara dos 

Deputados), do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, para vedar pagamentos 

antecipados. 

O PLC, em sua parte normativa, resume-se ao art. 1º em que é 

proposta nova redação à alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, 

de 1993 – a Lei de Licitações e Contratos – com o objetivo de vedar o 

pagamento antecipado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço, aditando, assim, nova 

condição de pagamento, mantendo, contudo, parte da redação vigente da 

referida alínea “a” que estabelece o prazo de pagamento não superior a 
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trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de 

cada parcela. 

Vê-se, assim, que o objetivo único da proposição é veicular a 

proibição expressa de pagamento antecipado de parcela do preço contratado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço. 

Por derradeiro, o art. 2º veicula a usual cláusula de vigência da 

lei que decorrer da aprovação do projeto, a qual deverá ocorrer na data de 

sua publicação. 

Na justificação, o autor do projeto deixa transparecer que a 

inspiração do seu projeto foi o fato de que empresas de publicidade do Sr. 

Marcos Valério de Souza receberam pagamentos substanciais, antes mesmo 

da aprovação das campanhas publicitárias contratadas, consoante 

investigações promovidas pelas Comissões Parlamentares de Inquérito dos 

Correios e do “Mensalão”, bem como notícias veiculadas pelos órgãos de 

imprensa. 

O exame do PLC caberá unicamente a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), havendo, portanto, de opinar também quanto 

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 

admissibilidade do PLC nº 169, de 2015 (PL nº 6.773, de 2006), em exame, 

e também quanto ao mérito, cabendo-lhe a decisão terminativa, por força do 

disposto no art. 91, inciso I, do mesmo Regimento. 

Nos termos dos arts. 22, XXVII, da Constituição Federal, a 

União detém competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
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públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Não há conflito do PLC em exame com disposições 

constitucionais vigentes e com o RISF. Assim sendo, atende aos requisitos 

de constitucionalidade e regimentalidade. 

Ademais, quanto ao mérito, participamos da preocupação do 

autor da proposição em análise em coibir permissivos legais que podem 

facilitar a prática de corrupção, mediante a antecipação de pagamento antes 

mesmo da aprovação do contrato, conforme alega em sua justificação ao 

mencionar o notório caso do “Mensalão”, em que foi condenado pelo 

Supremo Tribunal Federal o Senhor Marcos Valério pela prática de 

corrupção, entre outros crimes, o qual se beneficiava desse tipo de 

antecipação de pagamento que o PLC pretende vedar. 

Quanto aos aspectos jurídicos do PLC, deve ser anotado, 

preliminarmente, que os termos da proposição impõem uma releitura da 

alínea “d” do inciso XIV do art. 40 que se pretende emendar, e que veicula 

a possibilidade de descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

Aprovada a alteração da Lei de Licitações conforme proposto 

pelo PLC, a norma contida nessa alínea implicará a presunção legal de que, 

se houve pagamento antecipado, de forma a possibilitar a negociação de 

desconto, deve necessariamente também ter havido antecipação de 

fornecimento dos bens adquiridos ou da execução da obra ou serviço, ou de 

parcela, parte ou estágio, considerado o cronograma e os termos do 

instrumento licitatório. 

Como ponto de partida da análise, deve ser salientado que a 

Administração Pública, em todos os seus atos relativos a contratações, pauta-

se obrigatoriamente pelos princípios constitucionais expressos da legalidade, 

da moralidade e da eficiência, e pelo princípio reconhecido da supremacia 

do interesse público sobre o privado. Já sob esse aspecto, uma eventual 

antecipação de pagamento de bens, obras ou serviços exige, de forma 

impositiva, a demonstração do interesse – e do ganho – da Administração 

Pública com essa conduta. 
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Sobre essas particularidades que permeiam os contratos 

administrativos, é útil a referência à lição doutrinária de Diogo de Figueiredo 

Moreira Neto: 

O consenso entre a Administração e o particular, que dá ensejo 

ao ato obrigacional e à consequente responsabilidade dos 

contratantes, não será idêntico àquele firmado entre particulares; a 

razão disso está na própria relevância do fim a ser atendido pela 

Administração, que é inteiramente diverso daquele perseguido pelo 

particular. Enquanto a Administração busca atingir o bem-estar 

geral, o particular age tão somente em seu benefício. Tal situação de 

desigualdade levou a doutrina a buscar no Direito Público uma 

disciplina das peculiaridades das contratações que envolvessem 

interesses públicos, sem, contudo, dissociar-se da teoria geral dos 

contratos, sob pena de descaracterizá-los como instrumento de 

captação de bens e serviços junto aos particulares, que, então se 

afastariam dessa indispensável colaboração. (A Inadimplência 

Contratual da Administração Pública e suas Consequências, Boletim 

ADCOAS, julho de 1993). 

Sob o aspecto estritamente legal, a antecipação de pagamentos 

é vedada pelos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os 

quais dispõem: 

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando 

ordenado após sua regular liquidação. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do 

direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1º Essa verificação tem por fim apurar: 

I – a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II – a importância exata a pagar; 

III – a quem se deve pagar a importância, para extinguir a 

obrigação. 

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou 

serviços prestados terá por base: 

I – o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II – a nota de empenho; 
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III – os comprovantes da entrega de material ou da prestação 

efetiva do serviço.” (Grifos nossos). 

Sob a ótica da Controladoria-Geral da União (Fundamentação 

da ON 37/2011), a possibilidade de pagamento antecipado nos contratos 

administrativos é excepcional, segundo asseverado pelo art. 38 do Decreto 

nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. O citado dispositivo determina: 

Art. 38. Não será permitido o pagamento antecipado de 

fornecimento de materiais, execução de obra, ou prestação de 

serviço, inclusive de utilidade pública, admitindo-se, todavia, 

mediante as indispensáveis cautelas ou garantias, o pagamento de 

parcela contratual na vigência do respectivo contrato, convênio, 

acordo ou ajuste, segundo a forma de pagamento nele estabelecida, 

prevista no edital de licitação ou nos instrumentos formais de 

adjudicação direta. 

A orientação do Tribunal de Contas da União é semelhante, 

tendo essa Corte Administrativa assentado o entendimento de que a 

antecipação de pagamento somente deve ser admitida em situações 

excepcionais. É decisão desse Tribunal: 

9.2. determinar (...) que se abstenha de realizar pagamentos 

antecipados de fornecimento de materiais, de execução de obras e de 

prestação de serviços, devendo os procedimentos de liquidação de 

despesa observar os ditames dos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 

17/03/1964, exceto quando restar comprovada a existência de 

interesse público devidamente demonstrado, houver previsão nos 

documentos formais de adjudicação e forem exigidas as devidas 

cautelas e garantias; (AC-2565-29/07-1 Sessão: 28/08/07). 

Ainda no Tribunal de Contas da União são encontráveis outros 

julgamentos acerca do tema: 

8.3. determinar ao Parque de Material Bélico da Aeronáutica, 

com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 194, inciso 

II, do Regimento Interno/TCU, a adoção das seguintes medidas: 

8.3.1. efetue o pagamento somente quando haja a efetiva prestação 

do serviço ou entrega do material, conforme Lei 4.320/64, arts. 62 e 

63, § 2º, III; 8.3.2. efetue a devida medição dos serviços realizados 
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em obras antes da realização dos pagamentos”. (Decisão 1552/2002 

– Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 26.11.2002). 

“2. De fato, o responsável juntou aos autos notas de empenho 

e documentos fiscais emitidos ainda na gestão de sua antecessora, 

[omissis]. Não obstante, foi dele a responsabilidade pelos 

pagamentos efetuados, à vista dos extratos bancários e cópias de 

cheques remetidos pela Caixa Econômica Federal. 3. Consoante 

disciplinado pelo art. 62 da Lei 4.320/64, o pagamento da despesa 

somente poderá ser efetuado após sua regular liquidação. E ainda, 

nos termos do § 2º do art. 63 do mesmo diploma, a liquidação da 

despesa por fornecimentos ou serviços prestados terá por base os 

comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do 

serviço. 4. Dessa forma, pouco importa se a despesa foi empenhada 

antes de seu período de gestão e se já existiam documentos fiscais 

relativos aos supostos serviços prestados. Ao autorizar a realização 

dos pagamentos, [responsável] tinha a obrigação de conferir os 

serviços prestados.” (Acórdão 2667/2007 – Segunda Câmara, Rel. 

Min. Aroldo Cedraz, DOU de 27.9.2007). 

4.1.4.1 Ao contrário do que alega o justificante, a legislação 

acerca da matéria em análise não autoriza, ainda que com prestação 

de garantias, pagamento de parcela contratual sem o adimplemento 

da correspondente obrigação contratual. 4.1.4.2 A Lei 8.666/93, ao 

discriminar no seu artigo 40 o conteúdo obrigatório do edital incluiu, 

nesse conteúdo, e no inciso XIV do referido artigo, as condições de 

pagamento. Da leitura da letra a desse inciso XIV c/c o § 3º do 

mesmo artigo 40, fica evidenciado que a Lei distinguiu na execução 

contratual, e aqui trataremos só no pertinente a obras, dois momentos 

distintos e logicamente ordenados: a data do adimplemento de cada 

parcela e a data do correspondente pagamento, sendo que esta não 

deve distar 30 dias daquela.[...] 4.1.4.6 Outro preceito da Lei 

8.666/93 também confirma a sequencia lógica dos eventos 

adimplemento da obrigação e pagamento correspondente, nessa 

ordem. É o que se verifica do artigo 55 que trata das cláusulas 

necessárias de serem estabelecidas em todos os contratos. No seu 

inciso III estão listadas como necessárias, entre outras, as cláusulas 

que estabeleçam as condições de pagamento e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 

e a do efetivo pagamento. Ou seja, a atualização monetária, 

equivalente à atualização financeira prevista no artigo, 40, inciso 

XIV, letra c da Lei 8.666/93 [...] é prevista de ser paga pela 

Administração para proteger o contratado que cumpre sua obrigação 
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mas só recebe o correspondente pagamento após esse marco do 

adimplemento; o que só confirma a cronologia dos eventos 

adimplemento da obrigação e correspondente pagamento. 4.1.4.7 De 

igual modo é a previsão do artigo 65, II, c, da Lei 8.666/93, que trata 

da possibilidade da alteração, com as devidas justificativas, dos 

contratos, por acordo das partes, quando necessária a modificação da 

forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes. Além da previsão da manutenção do valor inicial 

atualizado do contrato, preceitua ali a lei ser vedada a antecipação 

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço. A antecipação de pagamento de que ali 

se trata é exatamente aquela mesma da letra d do inciso XIV do 

artigo 40 da Lei 8.666/93 [...]. A leitura devida de ser feita é a 

seguinte: ainda que por imposição de circunstâncias supervenientes 

[...] venha a ser modificada a forma de pagamento, para alterar o 

prazo de pagamento inicialmente estabelecido [...], e, em 

consequência, o cronograma de desembolso financeiro [...], é vedado 

encurtar o interstício ‘data de adimplemento-data de pagamento’, 

sempre mantida essa ordem, sem o adimplemento da obrigação. Ou 

seja, o limite dessa antecipação do prazo de pagamento é exatamente 

fazer coincidir as duas datas: de adimplemento da obrigação e de 

pagamento correspondente, nessa ordem cronológica. Assim, não há 

exceção prevista em lei que permita a inversão dessa ordem de 

eventos: ‘adimplemento-pagamento’. 4.1.4.8 Tais preceitos aqui 

comentados da Lei 8.666/93 estão plenamente em consonância com 

as disposições da Lei 4.320/64, em seus artigos 61, 62 e 63 que 

cuidam das fases da despesa pública, bem como do Decreto nº 

93.872/86, especialmente seus artigos 42 (mesma finalidade do 

artigo 62 da Lei 4.320/64) que afirma que o pagamento da despesa 

só poderá ser efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, 

e o 38, que veda expressamente a inversão daquela ordem 

‘adimplemento-pagamento’ e admite, à vista do adimplemento 

parcelado, o pagamento contratual também em correspondentes 

parcelas, segundo cronograma previsto em edital.” (Acórdão 

2204/2007 – Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, DOU de 

19.10.2007). 

E, da mesma Corte, e mais recentemente: 

Recurso de Reconsideração interposto por gestor da Secretaria 

Especial de Aquicultura e Pesca (Seap) pediu a reforma do Acórdão 

3.863/2012 – 1ª Câmara, por meio da qual o Tribunal havia julgado 
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irregulares suas contas e aplicado a ele multa do art. 58 da Lei nº 

8.443/92, em razão de pagamentos antecipados em contratos que 

tinham por objeto o fornecimento, montagem e colocação em 

funcionamento de fábricas de gelo. O recorrente alegou 

fundamentalmente que não há, na legislação, vedação de pagamento 

antecipado de despesas e que não houve dano ao erário. O relator, ao 

examinar as razões deduzidas pelo recorrente, reiterou os 

fundamentos que justificaram sua apenação. Lembrou que a Lei nº 

8.666/93 (art. 40, inciso XIV, alínea ‘d’) e o Decreto nº 93.872/86 

admitem o pagamento antecipado, “desde que previsto no edital de 

licitação ou nos instrumentos formais de adjudicação direta e 

mediante as indispensáveis cautelas ou garantias”. Transcreveu, 

então, o comando contido no art. 38 do citado Decreto: “Art. 38. Não 

será permitido o pagamento antecipado de fornecimento de 

materiais, execução de obra, ou prestação de serviço, inclusive de 

utilidade pública, admitindo-se, todavia, mediante as indispensáveis 

cautelas ou garantias, o pagamento de parcela contratual na vigência 

do respectivo contrato, convênio, acordo ou ajuste, segundo a forma 

de pagamento nele estabelecida, prevista no edital de licitação ou nos 

instrumentos formais de adjudicação direta.” Acrescentou que “a 

jurisprudência do TCU também é firme no sentido de admitir o 

pagamento antecipado apenas em condições excepcionais, 

contratualmente previstas, sendo necessárias ainda garantias 

que assegurem o pleno cumprimento do objeto”. No caso sob 

exame, porém, a decisão de efetuar pagamento antecipado foi 

tomada no curso da execução do contrato, “sem qualquer previsão 

no edital, tampouco no contrato, e ainda sem apresentação de 

garantias reais pelas empresas contratadas”. Considerou, por esses 

motivos, configurado o desrespeito às condições necessárias ao 

pagamento antecipado, explicitadas na decisão recorrida. 

Acrescentou que diversos julgados do Tribunal consideram o 

pagamento antecipado como irregularidade suficientemente grave 

para justificar a aplicação de multa a responsáveis, havendo ou não 

dano ao erário. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, 

decidiu conhecer o recurso do responsável e negar provimento a esse 

recurso. Precedentes mencionados: Acórdãos 109/2002, do Plenário; 

51/2002, 193/2002 e 696/2003, da 1ª Câmara; 1146/2003 e 

918/2005, da 2ª Câmara. Acórdão 1614/2013-Plenário, TC 

015.127/2009-0, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

26.3.2013. (Grifamos) 
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Vale ressaltar também, por oportuno, que a Lei nº 8.666, de 

1993, que se pretende alterar pela proposição em exame, estabelece, no seu 

art. 65, que: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

II – por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 

por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 

inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 

ou serviço; (grifamos) 

................................................................................. 

Retornando ao PLC em exame, vê-se que, das duas hipóteses 

que vêm sendo admitidas, embora de forma absolutamente excepcional, para 

a antecipação de pagamentos – a existência de previsão contratual e de 

garantias ou a efetivação da entrega dos bens, serviços e obras contratados - 

apenas uma, esta última, se vê contemplada. 

Parece-nos excessiva a eliminação da primeira hipótese, 

principalmente considerando que tanto a Controladoria-Geral da União 

quanto o Tribunal de Contas da União a admitem. 
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Feitos esses reparos, impõe-se a necessidade da apresentação de 

emenda ao Projeto para alterar a redação da alínea “a” do inciso XIV do art. 

40 da Lei de Licitações, que é objeto da proposição, para excetuar a hipótese 

de comprovação da correspondente contraprestação de fornecimento de bens 

ou execução de obra ou serviço, ou, de forma excepcional, se houver 

previsão editalícia e garantias efetivas, aceitas pela administração, da 

realização integral e satisfatória do objeto do contrato. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 169, de 2015, com a seguinte Emenda: 

 

 

EMENDA Nº 1 - CAE 

Dê-se à alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, conforme proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei da 

Câmara nº 169, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................: 

‘Art. 40. .................................................................... 

.................................................................................. 

XIV – ........................................................................ 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, 

vedado o pagamento antecipado, exceto se comprovada a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço, ou, de forma excepcional, se houver 
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previsão editalícia e garantias efetivas, aceitas pela administração, 

da realização integral e satisfatória do objeto do contrato. 

.........................................................................’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências, para vedar pagamentos
antecipados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A alínea a do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40.  ............................................................................................

..............................................................................................................

XIV – ...................................................................................................

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela,
vedado o pagamento antecipado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 169, DE 2015 

(Nº 6.773/2006, NA CASA DE ORIGEM)
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...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL  
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=382392&filename=PL+6773/2006

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

291, de 2014, do Senador Cristovam Buarque, que 

destina ao Fundo Social os recursos públicos desviados 

por corrupção. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão em caráter terminativo, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 291, de 2014, de autoria do Senador 

Cristovam Buarque, que destina ao Fundo Social, criado pela Lei nº 12.351, de 22 

de dezembro de 2010, os recursos desviados por atividades de corrupção e 

posteriormente recuperados pelo Poder Público. 

O PLS é composto por apenas dois artigos. O art. 1º realiza a 

mencionada destinação de recursos, e o art. 2º prevê que a lei entrará em vigor na 

data da sua publicação. 

Segundo o autor da proposição, o Brasil tem ocupado posição pouco 

invejável nos rankings internacionais de corrupção, e um estudo da Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) estima o desvio de recursos por crimes 

de corrupção no intervalo entre 1,4% e 2,3% do Produto Interno Bruto (PIB), o 

que prejudica os serviços públicos e resulta em um sentimento de revolta por parte 

da população. 

A destinação ao Fundo Social justifica-se pela expectativa de que os 

recursos serão usados para financiar a educação – um dos objetivos do Fundo, nos 

termos da sua lei de criação – e de que, dessa forma, contribuirão para que uma 
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população mais educada desenvolva maior intolerância a atos ilícitos e esteja mais 

preparada para combater a corrupção e a ineficiência do setor público. 

Apresentada no dia 23 de outubro de 2014, a proposição foi lida e 

encaminhada para as Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e de 

Assuntos Econômicos (CAE), com decisão terminativa na segunda. 

Na CCJ, a matéria recebeu parecer favorável com emenda que alterou 

o art. 1º da proposição, substituindo a redação original pela seguinte: 

“Art. 1º Os bens e valores apreendidos ou objeto de medidas 

assecuratórias, ou decorrentes da aplicação de pena de perda de bens e 

valores, nos crimes de corrupção ativa ou passiva (arts. 317 e 333 do 

Código Penal), após o seu perdimento em favor da União, ressalvado o 

direito de ente federativo lesado, serão revertidos diretamente ao Fundo 

Social, criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.” 

O Parecer aprovado naquela Comissão esclarece que, além de 

aperfeiçoar a redação, conferindo-lhe um caráter mais técnico, a emenda tem 

como escopo ressalvar da destinação proposta os recursos que possam ser 

reivindicados por estados ou municípios. Isso porque o Fundo Social é um fundo 

federal, e não caberia incorporar a ele bens e direitos originários de outros entes 

federados, ainda que recuperados pela ação do governo federal. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 99, IV, do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições relativas a finanças públicas. 

No caso em tela, a matéria trata de simples vinculação orçamentária, 

sem implicações em termos de elevação de gastos, endividamento, despesas com 

pessoal, cumprimento de metas fiscais ou qualquer outro assunto regulado pela 

Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). 

O art. 167, IV, da Constituição Federal veda a vinculação da receita 

de impostos a fundo, órgão ou despesa. No entanto, os recursos recuperados não 

têm caráter tributário, conforme assinalou o Parecer da CCJ. 
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Além disso, conforme esclarece também o Parecer da CCJ, é comum 

que a Lei penal fixe a destinação de recursos de alguma forma associados à 

atuação punitiva do Estado. Exemplo disso é a vinculação de multas e fianças aos 

fundos penitenciários dos entes federados que julgaram o crime. 

Dessa forma, não vislumbramos impedimento à aprovação do PLS 

nº 291, de 2014. 

Entendemos que a emenda aprovada na CCJ aperfeiçoa a redação e 

corrige o problema detectado, razão pela qual deve ser incorporada no texto da 

lei. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 291, de 2014, com acolhimento da Emenda nº 1 – CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 291, DE 2014 

Destina ao Fundo Social os recursos públicos 
desviados por corrupção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei destina os recursos públicos que tenham sido desviados por 
corrupção, e posteriormente recuperados por meio de ações de combate a esse crime 
econômico, ao Fundo Social - FS, criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
e vinculado à Presidência da República. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção e a evasão ilegal de divisas estão drenando bilhões de dólares 
da economia brasileira, todos os anos. Recursos que deveriam ser usados em políticas 
públicas e no estímulo do crescimento do país são desviados em abomináveis casos de 
corrupção, alguns escandalosos, outros ainda desconhecidos, e objetos de sofisticados 
esquemas de lavagem de dinheiro. 

Informações de fontes diferentes e confiáveis convergem na mesma direção. 

A organização Transparência Internacional, com seu Índice de Percepção da Corrupção 

aponta que em 2013,  entre 177 países, o Brasil encontrava-se na 72ª posição. Já no 
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ranking que lista o grau de propinas pagas, elaborado pela mesma organização em 2011, 

o país ficou no 14º lugar entre 22 países analisados.  

Combater a corrupção no país equivale a reduzir um custo estimado entre 

1,4% a 2,3% do PIB, segundo estudo elaborado pela Federação das Indústrias do Estado 

de São Paulo – FIESP. Admitindo a média destas taxas, 1,8% do PIB, e a recuperação de 

apenas 10% desse valor, teríamos, em 2034, um valor de aproximadamente R$ 12 

bilhões que poderiam ser utilizados em serviços públicos e investimentos. 

A percepção da corrupção e a revolta ante a falta de qualidade nos serviços 

públicos essenciais foi o estopim para gigantescos movimentos populares que tomaram 

as ruas de nossas cidades em 2013. Em manifestações muitas vezes violentas, grande 

parte da população brasileira demonstrou um profundo sentimento de indignação com 

relação à classe política como um todo. 

Entendemos que essa situação precisa mudar. A lei nº 12.683, de 9 de julho 
de 2012, foi um passo significativo para avançarmos no combate aos crimes econômicos, 
tornando mais eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro. O 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI, 
criado por meio do Decreto n.º 4.991, de 18 de fevereiro de 2004, subordinado à 
Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, vem apresentado resultados 
positivos no combate à corrupção e ao crime de lavagem de dinheiro, bem como na 
recuperação de ativos. Porém, a destinação desses recursos, após sua recuperação, 
ainda não é objeto de regulação específica. O presente projeto é uma medida que 
entendemos necessária para mudarmos essa realidade. 

Acreditamos que os esforços para repatriar recursos públicos que tenham 
sido desviados por redes de corrupção e lavagem de dinheiro merecem valorização e 
destaque especial. Nesse sentido, em vez de serem enviados  para fins distintos do que a 
sociedade potencialmente desejaria, como por exemplo em repasse à  Conta Única do 
Tesouro Nacional, esses recursos deveriam receber destinação específica, de forma que 
pudessem ser aplicados para por fim à nossa arraigada cultura de tolerância com a 
corrupção. Condizente com esse propósito seria a utilização desses recursos na área da 
educação. 

A aplicação de recursos públicos que haviam sido desviados por atos de 
corrupção para ações de educação tem grande potencial coibir atos similares no futuro. 
Uma população mais educada tem menos tolerância a atos ilícitos que envolvam atores 
políticos, e mais visão crítica para avaliar a eficiência dos serviços públicos prestados. 
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 É com esse fim que apresentamos esta proposição legislativa. O Art. 49 da 
Lei nº 12.351 define os recursos que constituem o FS, admitindo no inciso VI o 
recebimento de outros recursos destinados por lei. 

O FS foi formado para ser fonte de recursos para o desenvolvimento social e 
regional, na forma de programas e projetos nas áreas de educação, cultura, esporte, 
saúde pública, ciência e tecnologia, meio ambiente e mitigação e adaptação às mudanças 
climáticas. 

Além disso, a Lei 12.858 de 09 de setembro de 2013, que modifica o FS, 
determina que 50% dos  recursos desse fundo sejam destinados para educação e saúde,  
sendo que desse montante 75% se destinem a educação e 25% a saúde. 

 Contamos com a sensibilidade dos ilustres Senadores para a importância 
do combate à corrupção e do uso de recursos desviados por ela para a educação, por 
isso, pedimos apoio para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a exploração e a produção de
petróleo, de gás natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de
partilha de produção, em áreas do pré-sal e
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social -
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de
recursos; altera dispositivos da Lei no 9.478,
de 6 de agosto de 1997; e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................... 

Art. 48.  O FS tem por objetivos: 

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 
União; 

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 
prevista no art. 47; e 

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 
das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e 
de outros recursos não renováveis. 

Parágrafo único.  É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias. 

Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

Art. 49.  Constituem recursos do FS: 

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de 
partilha de produção; 
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II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na 
forma do regulamento; 

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei; 

IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal 
contratadas sob o regime de concessão destinados à administração direta da União, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo; 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 

VI - outros recursos destinados ao FS por lei. 

§ 1o  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 49.  ........................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 
constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de 
programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação 
aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR) 

“Art. 50.  ....................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 
finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação 
aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR) 
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§ 2o  O cumprimento do disposto no § 1o deste artigo obedecerá a regra de transição, 
a critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento. (Vide Medida 
Provisória nº 592, 2012) 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

Art. 50.  A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a 
segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e 
financeira para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48. 

Parágrafo único.  Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 
preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda 
e de preços na economia nacional. 

............................................................................................................... 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 24/10/2014 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14146/2014 
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PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

291, de 2014, que destina ao Fundo Social os 

recursos públicos desviados por corrupção. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, com base no art. 101, II, d, do 

Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

291, de 2014, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que destina ao Fundo 

Social os recursos públicos desviados por corrupção. 

Como o PLS nº 291, de 2014, receberá decisão terminativa na 

Comissão de Assuntos Econômicos, limitar-nos-emos, neste Relatório, ao 

exame dos aspectos ligados à sua constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade. 

Trata-se de proposta de lei autônoma que destina os recursos 

recuperados de crimes de corrupção ao Fundo Social (FS), criado pela Lei nº 

12.351, de 2010. 

Na Justificação da proposta, o autor defende que os recursos 

públicos desviados por redes de corrupção e lavagem de dinheiro merecem 

destinação específica, principalmente para a área de educação, setor que pode 

dar fim à “nossa arraigada cultura de tolerância com a corrupção”.  
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Não foram oferecidas emendas até o momento nesta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

A destinação de recursos de produto de crime é matéria de direito 

penal, de competência privativa da União e sujeita à plena disposição pelo 

Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição Federal, 

nos limites materiais constitucionais.  

 

Em regra, o produto do crime, como os recursos públicos 

desviados da prática de corrupção, é perdido em favor da União, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé (art. 91, II, b do Código Penal). Para 

se ter uma ideia dos valores envolvidos, segundo dados divulgados pela 

Advocacia Geral da União – AGU, no final de 2014, referentes a um período 

de cinco anos, a contar de 2010, os recursos recuperados oriundos de crimes de 

corrupção alcançaram o valor de R$ 1,2 bilhão –o que corresponde a 10% do 

total que foi localizado pela AGU. 

 

A lei penal prevê algumas destinações específicas. Os recursos 

arrecadados com as multas e fianças destinam-se aos fundos penitenciários dos 

entes federados que julgaram o crime; se a multa é de crime de droga, ao Fundo 

Nacional Antidrogas (Funad); os recursos oriundos da aplicação de pena de 

perda de bens e valores destinam-se ao Fundo Penitenciário Nacional; os 

recursos oriundos de perda de bens de crimes de drogas destinam-se ao Funad 

(por exigência constitucional – art. 243, parágrafo único). 
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A proposta destina os recursos perdidos em favor da União 

oriundos de crime de corrupção ao FS, já instituído por lei. A Constituição 

veda, como regra, a vinculação de receita de impostos a fundo (art. 167, IV). 

No presente caso, contudo, não há impedimento, pois não se trata de imposto. 

 

O FS foi criado pela Lei nº 12.351, de 2010, para constituir fonte 

de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas 

e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 

da cultura, da saúde pública, da ciência e tecnologia etc. O FS recebe, como 

regra, recursos da exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime exposto na referida Lei. Nada impede 

que o FS receba recursos de outras fontes, desde que por meio de lei (inciso VI 

do art. 49 da Lei nº 12.351, de 2010). 

 

Na corrupção, o ente lesado é sempre o Estado, não importando 

qual entidade específica da administração direta ou indireta foi alvo da ação 

criminosa. Cabe ao Estado gerir e distribuir os recursos como achar mais 

conveniente, por meio da lei orçamentária anual submetida ao Parlamento. 

Contudo, o FS é um fundo federal, da União. Se o ente lesado for estado ou 

município, haverá um prejuízo ao princípio federativo. É uma ressalva que 

precisa ser feita na redação do projeto. Fora isso, não vemos óbices formais à 

proposta.  

 

Feitas essas considerações, oferecemos emenda para aperfeiçoar a 

redação e adequar o PLS à melhor técnica legislativa. 
 

III – VOTO 

Por todo o exposto, diante da constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, opinamos pela aprovação do PLS nº 291, de 2014, com o 

oferecimento da seguinte emenda: 
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EMENDA Nº 1 - CCJ 

 
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2014, a 

seguinte redação: 

 
“Art. 1º Os bens e valores apreendidos ou objeto de medidas 

assecuratórias, ou decorrentes da aplicação de pena de perda de bens e 

valores, nos crimes de corrupção ativa ou passiva (arts. 317 e 333 do 

Código Penal), após o seu perdimento em favor da União, ressalvado o 

direito de ente federativo lesado, serão revertidos diretamente ao Fundo 

Social, criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.” 

 

 

Sala da Comissão, 13 de abril de 2016. 

 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

 

 

 

Senadora SIMONE TEBET, Relatora 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº          , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015, que altera a redação do § 2º 

do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 

cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras 

providências, para incluir como prioritárias as 

aplicações de recursos financeiros na Caatinga. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que altera a Lei nº 7.797, 

de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

Para tanto, o PLS nº 578, de 2015, altera a redação do § 2º do art. 

5º da Lei nº 7.797, de 1989, para incluir a Caatinga, além Amazônia Legal e o 

Pantanal Mato-Grossense ali já definidos, entre os biomas destinatários das 

aplicações prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio 

Ambiente.   

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

A proposição foi enviada para análise da Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e, em 

caráter terminativo, a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 
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A autora justifica a iniciativa destacando: 

“... a Caatinga, importante bioma brasileiro que exibe grande 

diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 

ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por 

unidades de conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes 

números estão abaixo da meta nacional de 10%, conforme compromisso do 

Brasil como signatário da Convenção Internacional de Diversidade Biológica. 

Isso mostra que maiores esforços de conservação precisam ser direcionados 

para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a 

manutenção das reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão 

situadas neste bioma e mitigar os efeitos causados pelas secas”. 

Em 12/07/2016 foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do 

Senador Pedro Chaves. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre 

aspectos econômicos e financeiros de matérias que lhe sejam submetidas por 

despacho do Presidente. 

Quanto ao mérito, não restam dúvidas sobre a importância da 

matéria tratada no PLS nº 578, de 2015. É certo que a inclusão da Caatinga 

entre os biomas a serem contemplados, prioritariamente, com recursos do 

referido fundo representa medida estratégica para assegurar o financiamento de 

ações de preservação nesse bioma, atualmente muito carente de iniciativas 

dessa natureza. Como destacado pela autora da proposição em exame, a 

Caatinga não tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas 

7,8% do seu território estão protegidos por unidades de conservação da 

natureza – valor abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos 

desdobramentos da Convenção da Diversidade Biológica. 
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De fato, a ampliação da disponibilidade de recursos financeiros 

voltados ao financiamento de projetos de proteção de áreas ainda conservadas 

da Caatinga constitui, sem dúvida, medida estratégica para a conservação da 

biodiversidade brasileira, o que, por si só, embasa a relevância e os bons 

propósitos que inspiraram do PLS nº 578, de 2015.  

Como enfatizado no parecer da Comissão de Meio Ambiente, a 

Caatinga é o único bioma integralmente restrito ao território brasileiro e um 

dos mais ameaçados. Nesse sentido, o financiamento de projetos de proteção 

dessa área contribuirá para a adoção de ações voltadas para que a natureza em 

seu interior e os recursos que nela se encontram tenham garantias de proteção. 

Para se ter ideia das pressões que pesam sobre esse sistema, basta 

ter presente que, apesar de ser o menos protegido, estudado e conhecido dos 

biomas brasileiros, estima-se que 28 milhões de brasileiros o habitam, sendo 

que 38% vivem em áreas rurais. Abriga, sobretudo, a população mais pobre do 

Nordeste e uma das mais pobres do Brasil, que têm a vegetação como a 

principal fonte de renda e que, direta ou indiretamente, precisa explorar os seus 

recursos naturais para sobreviver. Assim, a caça, a captura de animais silvestres 

e as queimadas, entre outras atividades, vem reduzindo de forma acelerada o 

seu hábitat. Ademais, o desmatamento, o extrativismo, a agricultura, a pecuária, 

a mineração e a construção de barragens estão entre as principais atividades 

que causam danos à Caatinga e que vêm acelerando o seu processo de 

degradação e desertificação.  

Esses elementos justificam a necessidade de que a Caatinga conte 

com recursos financeiros e humanos adequados e suficientes a que seja 

viabilizada a conservação de sua biodiversidade. Daí a oportunidade e 

pertinência a que atribua a esse bioma tratamento diferenciado e favorecido.  

Com relação a sua constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, entendemos que o PLS nº 578, de 2015, trata de matéria 

pertinente à competência legislativa da União e às atribuições normativas do 

Congresso Nacional. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se 

legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de acordo com a 

competência geral prevista no art. 61, caput, do texto constitucional. 
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Igualmente constatamos que o projeto respeita preceitos e 

princípios da Constituição em vigor e encontra-se em conformidade com o 

ordenamento jurídico vigente. 

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas 

estão adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela 

Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 

2001. 

Assim, o PLS nº 578, de 2015, não apresenta vício de 

constitucionalidade relativamente à matéria nele tratada. Adicionalmente, 

todos os requisitos regimentais pertinentes à matéria foram cumpridos. 

A Emenda nº 1, do Senador Pedro Chaves, apresentada na 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), tem por intento a supressão da 

expressão “Mato-Grossense” constante do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797/1989, 

cuja redação é ora alterada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 578/2015, 

em razão do bioma Pantanal ocupar a parte sul do Estado do Mato Grosso e o 

noroeste do Estado do Mato Grosso do Sul, abrangendo, assim, as duas 

unidades da Federação. 

De fato, inevitável consentir que se trata do mesmo bioma, 

existindo razão à pretensão esposada na Emenda nº 1, de forma a contemplar 

prioritárias as aplicações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, dada a mesma prioridade aos projetos que tenham sua área de 

atuação na Amazônia Legal, no Pantanal (aqui considerando as duas Unidades 

da Federação – Mato Grosso e Mato Grosso do Sul) ou na Caatinga. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015, com o acolhimento da Emenda nº 1 (CAE). 

Sala da Comissão,       de                         de 2016. 

 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

 

 

 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 578, DE 2015 

 
Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 
de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências, para incluir como 
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na 
Caatinga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2o Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada 
prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia 
Legal, no Pantanal Mato-Grossense ou na Caatinga."(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 2o do art. 5o da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, após a alteração feita 
pela Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, estabelece que na aplicação de recursos do 
Fundo Nacional de Meio Ambiente seja dada prioridade, sem prejuízo das ações em âmbito 
nacional, aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal 
Mato-Grossense. 

No entanto, devemos notar que a Caatinga, importante bioma brasileiro que 
exibe grande diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 
ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por unidades de 
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conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes números estão abaixo da 
meta nacional de 10%, conforme compromisso do Brasil como signatário da Convenção 
Internacional de Diversidade Biológica. Isso mostra que maiores esforços de conservação 
precisam ser direcionados para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a manutenção das 
reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão situadas neste bioma e mitigar 
os efeitos causados pelas secas.  

Portanto, o objetivo deste Projeto de Lei é dar maior primazia à conservação e 
preservação da Caatinga ao estender a prioridade na aplicação de recursos do Fundo 
Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados nesse bioma. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senadora LÍDICE DA MATA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 7.797, de 10 de Julho de 1989 - 7797/89 
 parágrafo 2º do artigo 5º 
Lei nº 13.156,  de 04 de agosto de 2015 - 13156/15 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PLS nº 578, de 2015) 

Suprima-se a expressão “Mato-Grossense” da nova redação a ser 

dada ao § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, de acordo com o 

PLS nº 578, de 2015. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 578, de 2015, tem como 

objetivo alterar a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, 

que, após a alteração feita pela Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, estabelece 

a aplicação prioritária de recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente, sem 

prejuízo das ações em âmbito nacional, aos projetos que tenham sua área de 

atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal Mato-Grossense. 

O bioma Pantanal ocupa a parte sul do Estado do Mato Grosso e o 

noroeste do Estado do Mato Grosso do Sul, portanto, abrange o território das duas 

unidades federativas. 

A Lei Complementar nº 31, de 11 de outubro de 1977, criou o Estado 

do Mato Grosso do Sul por meio do desmembramento do Estado do Mato Grosso. 

Após tal desmembramento, os adjetivos pátrios para denominar, bem como para 

diferenciar os dois Estados, passaram a ser, respectivamente, sul mato-grossense 

e mato-grossense. 

Acreditamos que, para tornar mais clara a abrangência do bioma 

Pantanal e para evitar possíveis questionamentos em função da expressão “mato-

grossense”, referente, de forma mais específica, ao Estado do Mato Grosso, faz-

se conveniente retirá-la do texto da lei a ser alterada. 

Sala da Comissão, 

Senador PEDRO CHAVES 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que 

altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 

10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de 

Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir 

como prioritárias as aplicações de recursos 

financeiros na Caatinga. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que “Altera a redação do 

§ 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional 

de Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir como prioritárias as 

aplicações de recursos financeiros na Caatinga”. 

A proposição foi enviada para análise desta CMA e, em caráter 

terminativo, da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

O PLS nº 578, de 2015, compõe-se de dois artigos. O primeiro, 

conforme consta da ementa, propõe alteração do §2º do art. 5º da Lei nº 7.797, 

de 1989, para incluir a Caatinga entre os biomas destinatários das aplicações 

prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

O segundo é a própria cláusula de vigência, que estabelece que a 

lei resultante entre em vigor na data de sua publicação. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias 

relativas à proteção do meio ambiente e à conservação da natureza.  

Nesse sentido, é importante que se diga que a proposição chega 

em boa hora. Seu objetivo, conforme destaca a autora, é dar primazia à 

conservação e à preservação da Caatinga, ao estender a prioridade na aplicação 

de recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados 

nesse bioma. De fato, conforme a justificação, até o momento, a Caatinga não 

tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu 

território estão protegidos por unidades de conservação da natureza – valor 

abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos desdobramentos da 

Convenção da Diversidade Biológica. 

Propostas legislativas dessa natureza se mostram ainda mais 

relevantes se nos lembrarmos de que a Caatinga é o único bioma integralmente 

restrito ao território brasileiro e um dos mais ameaçados. 

Sua vegetação, de fato, não apresenta a exuberância verde das 

florestas tropicais úmidas, e o aspecto seco das fisionomias dominadas por 

cactos e arbustos sugere uma baixa diversificação da fauna e flora. Nada mais 

equivocado. 

No entanto, para desvendar sua riqueza, é necessário um olhar 

mais atento, capaz de perceber sua elevada biodiversidade, sua relevância 

biológica e sua beleza peculiar. 

Dentre a fauna, os répteis e anfíbios merecem destaque. São 

conhecidas para essa região semiárida 97 espécies de répteis e 45 de anfíbios. 

No que se refere às aves, existem espécies endêmicas e a riqueza de uma mesma 

localidade pode ultrapassar 200 espécies. Poucos são os mamíferos endêmicos 

da Caatinga, mas nesta região muito ainda está para se descobrir, aguardando a 

realização de mais estudos. 
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As diversas comunidades vegetais são formadas por uma gama de 

diferentes combinações. São inúmeras e de grande interesse para a pesquisa a 

variedade de estratégias que as espécies apresentam para que consigam 

sobreviver aos períodos de carência de chuvas. Além disso, existe na Caatinga 

uma proporção expressiva de plantas endêmicas, muitas delas utilizadas pela 

população, em razão de suas propriedades terapêuticas. 

Apesar da relevância biológica da Caatinga, o bioma pode ser 

considerado como um dos mais ameaçados do Brasil. Grande parte de sua 

superfície já foi bastante modificada pela utilização e ocupação humana. Além 

disso, muitos estados não têm sido capazes de implementar medidas efetivas 

de conservação da diversidade, tais como a criação e o adequado 

funcionamento de unidades de conservação de proteção integral. 

Por isso, nada mais necessário que esse importante bioma 

genuinamente brasileiro seja incluído no rol das áreas prioritárias a receberem 

aplicações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2015. 

Senador Ataídes Oliveira, Presidente 

Senador Otto Alencar, Relator 
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PARECER  Nº         , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 640, de 2015, do Senador Donizeti 

Nogueira, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012, que dispõe sobre o novo Código Florestal 

Brasileiro, para autorizar a apresentação do 

Cadastro Ambiental Rural – CAR em substituição 

ao Ato Declaratório Ambiental – ADA. 

 

 

RELATOR : Senador PAULO ROCHA 

 

1 – RELATÓRIO 

 

Sob análise na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado 

Federal, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 640, de 2015, de autoria do nobre Senador 

DONIZETI NOGUEIRA, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 

autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) em substituição ao Ato 

Declaratório Ambiental (ADA). 

O presente parecer alberga o anteriormente elaborado pelo ilustre senador 

Acir Gurgacz, em todos os seus termos. 
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O Projeto compõe-se de dois artigos. 

O art. 1º autoriza o produtor rural a apresentar o CAR para  fins de 

apuração da área tributável prevista no § 1º, inciso II, do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto Territorial Rural (ITR). 

O art. 2º, por sua vez, estabelece a cláusula de vigência da futura lei. 

O PLS nº 640, de 2015, foi distribuído às Comissões de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa, nos 

termos do art. 49, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Na CMA, em 24 de novembro de 2015, foi aprovado o relatório do 

Senador BLAIRO MAGGI, que passou a constituir o Parecer dessa Comissão, pela 

aprovação do PLS, com a Emenda nº 1 – CMA. 

Na CRA, em 14 de abril de 2016, na 10ª Reunião Extraordinária da 

Comissão, foi aprovado o Relatório do Senador LASIER MARTINS, que passou a 

constituir Parecer da CRA, favorável ao PLS nº 640, de 2015, com a Emenda nº 1 – 

CMA/CRA, com a correção do art. 2º para art. 3º, na forma da Subemenda CRA. 

Não foram apresentadas outras emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 99 do RISF, incumbe a esta Comissão a 

apreciação de proposições pertinentes a aspecto econômico e financeiro de qualquer 

matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, 

ou por consulta de comissão, e, ainda, quando, em virtude desses aspectos, houver recurso 

de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

Em face do caráter terminativo, cabe a esta Comissão manifestar-se quanto 

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da matéria. 
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No tocante à constitucionalidade, estão obedecidos os requisitos 

constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da União (art. 22, da 

Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF); e 

à iniciativa (art. 61, caput, CF). 

No que concerne à juridicidade, o PLS Nº 640, de 2015, inova o 

ordenamento jurídico e dispõe de coercitividade, estando, dessa forma, consoante à 

legislação pátria. 

O Projeto em análise está, também, vazado na boa técnica legislativa de 

que tratam as Leis Complementares nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 107, de 26 de 

abril de 2001. 

Com respeito ao mérito, entendemos que a proposta é consoante com o  

aprimoramento do estado da arte do Direito Agrário e da tributação da atividade rural. 

O PLS nº 640, de 2015  trata exatamente dessas matérias e tem por 

principal objeto facultar ao produtor rural a utilização do Cadastro Ambiental Rural para 

apuração da área tributável, sobre a qual deve ser pago o Imposto Territorial Rural, em 

substituição do Ato Declaratório Ambiental. 

Segundo a Justificação do Projeto, o CAR é um cadastro das áreas dos 

imóveis rurais muito mais moderno e vinculado a um sistema nacional de cadastro 

ambiental ( o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – SINIMA). Além 

disso, a maioria das informações constantes do ADA também consta do CAR, o que 

indicaria que a substituição do ADA pelo CAR representaria medida adequada para 

facilitar a vida dos produtores rurais. 

Sem dúvida, no mérito , o Projeto  mostra-se adequado, pois induz a 

ampliação de eficiência no setor rural, mormente à medida que os produtores rurais 

passem a se inscreverem no CAR. Como se trata de medida facultativa, ou seja, o produtor 

rural só a adotará caso lhe seja conveniente, entende-se que o PLS representa a ampliação 

de oportunidade para o produtor rural implementar sua condição subjetiva para obter a 

redução do seu pagamento do ITR. 
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Relativamente à Emenda nº 1 – CMA, entendemos, outrossim, que o 

caráter facultativo ora proposto no Projeto em tela colidiria com a obrigatoriedade de 

utilização do ADA, prevista no § 1º do art. 17 – O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, para fins de redução do valor a ser pago de ITR, razão pela qual  somos a favor da 

aprovação do mérito da referida emenda. 

Para atendimento da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

alterada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, a cláusula de revogação 

deve ser colocada topograficamente após a cláusula de vigência. Logo, somos favoráveis 

à Emenda nº 1 – CMA/CRA, com a sugestão de correção do “art. 2º” para “art. 3º”, ou 

seja, na forma da Subemenda CRA. 

Por fim, destacamos que não vislumbramos quaisquer impactos 

econômicos ou financeiros do PLS e, adicionalmente, entendemos que o Projeto atende 

aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Diretrizes Orçamentária e da 

Lei de Orçamentária vigentes. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 640, de 2015, e da 

Emenda nº 1 – CMA/CRA, na forma da Subemenda da CRA. 

Sala da Comissão, 

 

 

Presidente 

 

Senador PAULO ROCHA 

PT/PA 

Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 640, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre o novo Código Florestal brasileiro, para autorizar a 
apresentação do Cadastro Ambiental Rural – CAR em 
substituição ao Ato Declaratório Ambiental – ADA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 29 .................................................................... 
.................................................................................. 
§ 4º Fica o produtor rural autorizado a apresentar o CAR, de que 

trata o caput, para fins de apuração da área tributável prevista no § 1º, 
inciso II, do Artigo 10, da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto Territorial Rural – ITR.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 25 de março de 2009, do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o Ato 
Declaratório Ambiental (ADA) é documento de cadastro de áreas do imóvel rural junto ao 
Ibama e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto 
Territorial Rural. 

O ADA é o instrumento legal que possibilita ao proprietário rural redução do 
Imposto Territorial Rural (ITR), em até 100%, sobre a área efetivamente protegida, quando 
declarar no Documento de Informação e Apuração (DIAT/ITR), as Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal, Reservas Particulares do Patrimônio Natural, áreas de 
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2 
Interesse Ecológico, de Servidão Ambiental, cobertas por Floresta Nativa e áreas Alagadas 
para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas. 

Já o Cadastro Ambiental Rural (CAR), criado pelo novo Código Florestal 
brasileiro instituído pela Lei nº 12.651/12, consiste em um registro eletrônico obrigatório para 
todos os imóveis rurais, formando base de dados estratégica para o controle, monitoramento 
e combate ao desmatamento das florestas e demais formas de vegetação nativa do Brasil, 
bem como para o planejamento ambiental e econômico dos imóveis rurais no País. 

Nesse contexto, o CAR é um cadastro das áreas dos imóveis rurais muito mais 
moderno e vinculado a um sistema nacional de cadastro ambiental (o Sistema Nacional de 
Informação sobre Meio Ambiente – SINIMA). Ademais, a maioria das informações 
constantes do ADA também consta do CAR, o que torna possível a utilização do CAR para 
provimento das informações requeridas pelo ADA como medida adequada para facilitar a 
vida dos produtores rurais. 

Assim, não faz sentido que o produtor rural seja obrigado a continuar 
realizando anualmente o ADA, uma vez que todas as informações necessárias à apuração 
do valor tributável do ITR estão a disposição do Ibama e da Receita Federal por meio do 
CAR. 

Cientes de que, por algum período, alguns produtores rurais podem ainda ter 
dificuldades de inscrição no CAR, a proposta faculta ao produtor rural a possibilidade de 
apresentação do CAR em substituição ao ADA. 

Ante o potencial do Projeto para melhoria da eficiência e redução de 
burocracia, rogamos apoio dos nobres Senadores para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
urn:lex:br:federal:lei:1912;12651 
Lei nº 9.393, de 19 de Dezembro de 1996 - 9393/96 
 inciso II do artigo 10 
 parágrafo 1º do artigo 10 
Lei nº 12.651, de 25 de Maio de 2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL - 12651/12 
 artigo 29 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 

Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão 
terminativa) 
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Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 

CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 640, de 2015, do Senador Donizeti 

Nogueira, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código 

Florestal brasileiro, para autorizar a 

apresentação do Cadastro Ambiental Rural – 

CAR em substituição ao Ato Declaratório 

Ambiental – ADA. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cabe-nos relatar o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 640, de 2015, de autoria do nobre Senador 

DONIZETI NOGUEIRA, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012, para autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

em substituição ao Ato Declaratório Ambiental (ADA). 

O Projeto compõe-se de dois artigos.  

O art. 1º autoriza o produtor rural a apresentar o CAR para fins 

de apuração da área tributável prevista no § 1º, inciso II, do art. 10 da Lei 

nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto 

Territorial Rural (ITR).  
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O art. 2º, por sua vez, estabelece a cláusula de vigência da 

futura lei. 

O PLS nº 640, de 2015, foi distribuído às Comissões de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), 

cabendo a esta a decisão terminativa, nos termos do art. 49, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Na CMA, em 24 de novembro de 2015, foi aprovado o 

relatório do Senador BLAIRO MAGGI, que passou a constituir o Parecer 

dessa comissão, pela aprovação do PLS, com a Emenda nº 1 – CMA. 

Não foram apresentadas outras emendas à matéria perante à 

CMA. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 104-B, incisos I e XI, do RISF, 

incumbe a esta Comissão a apreciação de proposições pertinentes a Direito 

Agrário e a tributação da atividade rural.  

O PLS nº 640, de 2015, trata exatamente dessas matérias e tem 

por principal objetivo facultar ao produtor rural a utilização do Cadastro 

Ambiental Rural (CAR) para apuração da área tributável, sobre a qual deve 

ser pago o Imposto Territorial Rural (ITR), em substituição do Ato 

Declaratório Ambiental (ADA). 

Segundo a Justificação do Projeto, o CAR é um cadastro das 

áreas dos imóveis rurais muito mais moderno e vinculado a um sistema 

nacional de cadastro ambiental (o Sistema Nacional de Informação sobre 

Meio Ambiente – SINIMA). Além disso, a maioria das informações 

constantes do ADA também consta do CAR, o que indicaria que a 

substituição do ADA pelo CAR representaria medida adequada para 

facilitar a vida dos produtores rurais. 
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Sem dúvida, no mérito, o Projeto se mostra adequado, pois 

induz a ampliação de eficiência no setor rural, mormente a medida de que 

os produtores rurais passem a se inscreverem no CAR. Como se trata de 

medida facultativa, ou seja, o produtor rural só a adotará caso lhe seja 

conveniente, entende-se que o PLS representa a ampliação de oportunidade 

para o produtor rural implementar sua condição subjetiva para obter a 

redução do seu pagamento do ITR. 

Relativamente à Emenda nº 1 – CMA, entendemos, também, 

que o caráter facultativo ora proposto no Projeto em tela colidiria com a 

obrigatoriedade de utilização do ADA, prevista no § 1º do art. 17-O, da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para fins de redução do valor a ser pago 

de ITR, razão por que somos a favor da aprovação do mérito da referida 

emenda. 

No entanto, para atendimento da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de 

abril de 2001, a cláusula de revogação deve ser colocada topograficamente 

após a cláusula de vigência. Logo, somos pela aprovação da Emenda nº 1 – 

CMA com a sugestão de correção do “art. 2º” para “art. 3º”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 640, de 

2015, e da Emenda nº 1 – CMA, com a correção do “art. 2º” para “art. 3º”. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 2016. 

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

Senador LASIER MARTINS, Relator 
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IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

Na 10ª Reunião Extraordinária realizada nesta data, a 

Comissão aprova o relatório do Senador Lasier Martins, que passa a 

constituir Parecer da CRA, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 640, 

de 2015, com a Emenda nº 1-CMA, com a correção do art. 2º para art. 3º, 

na forma da Subemenda CRA, conforme abaixo: 

EMENDA Nº 1-CMA/CRA 

 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 

640, de 2015, renumerando-se o atual art. 2º: 
 

“Art. 2º Revogue-se o § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.” 

 

SUBEMENDA CRA 

 

Dê-se à Emenda nº 1-CMA/CRA a seguinte redação: 

 
Acrescente-se o seguinte art. 3º ao Projeto de Lei do Senado nº 640, de 2015: 

 

“Art. 3º Revogue-se o § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981.” 

 

Sala da Comissão, 14 de abril de 2016. 

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

Senador LASIER MARTINS, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 640, de 2015, do Senador 

Donizeti Nogueira, que altera a Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012, para autorizar a 

apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

em substituição ao Ato Declaratório Ambiental 

(ADA). 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

RELATORA AD HOC: Senadora REGINA SOUSA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 640, de 2015, de autoria do Senador Donizeti Nogueira, que altera 

a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para autorizar a apresentação do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) em substituição ao Ato Declaratório 

Ambiental (ADA). 

Após análise desta Comissão, a proposição seguirá para as 

Comissões de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

O PLS compõe-se de dois artigos. O primeiro autoriza o 

produtor rural a apresentar o CAR para fins de apuração da área tributável 

prevista no § 1º, inciso II, do art. 10, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, que dispõe sobre o Imposto Territorial Rural (ITR). O segundo é a 

cláusula de vigência da lei, segundo a qual a lei resultante entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria perante à CMA. 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a, c e d, do 

Regimento Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre 

assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente sobre 

conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais; preservação, 

conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade; 

conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos – temas 

incidentais no PLS nº 640, de 2015. 

O cerne da proposta é facultar ao produtor rural a utilização do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) para apuração da área tributável, sobre a 

qual deve ser pago o Imposto Territorial Rural (ITR).  

De acordo com o inciso II, do § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, para fins de apuração ITR devem-se subtrair da 

área total do imóvel as áreas necessárias à preservação ambiental, como áreas 

de preservação permanente e de reserva legal, bem como aquelas cobertas 

por florestas nativas, ou as declaradas pelo órgão ambiental competente 

como de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas. Também 

devem ser desconsideradas as áreas comprovadamente imprestáveis para 

qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aquícola ou florestal e as 

parcelas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas 

hidrelétricas autorizada pelo poder público. 

Essas informações são apresentadas anualmente pelo 

proprietário no Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA). 

Ocorre que, por força da Lei nº 12.651, de 2012, essas mesmas 

informações deverão constar no CAR, registro eletrônico obrigatório para 

todos os imóveis rurais – instrumento mais moderno e mais ágil, de alcance 

nacional, cujas informações serão integradas eletronicamente no Sistema 

Nacional de Informações sobre Meio Ambiente (SINIMA). 

O mérito do PLS em exame encontra-se na modernização do 

sistema, na redução da burocracia e na agilização das informações, 

oferecendo ao produtor rural, quando da apuração de seu ITR, a 

possibilidade de utilização de um instrumento que já lhe é exigido pelo 

Código Florestal.  

Disso se constata seu caráter facultativo, pois assegura ao 

produtor rural a opção de utilização do ADA. Isso é de fato necessário, uma 
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vez que o sistema relativo ao CAR ainda não se encontra plenamente 

implementado em âmbito nacional. 

No entanto, o caráter facultativo ora proposto colide com a 

obrigatoriedade de utilização do ADA para efeito de redução do valor a ser 

pago de ITR, prevista no § 1º do art. 17-O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981. 

Significa reconhecer que a eficácia do PLS pressupõe o 

acréscimo de dispositivo que retire o caráter obrigatório do ADA, por meio 

de alteração na Lei nº 6.938, de 1981. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 640, de 2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   1     – CMA  

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado 

nº 640, de 2015, renumerando-se o atual art. 2º: 

“Art. 2º Revogue-se o § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981.” 

Sala da Comissão, 

Senador Ataídes Oliveira, Presidente Eventual 

Senador Blairo Maggi , Relator 

Senadora Regina Sousa, Relatora ad hoc 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 744, de 2015, do Senador José Serra, que 

cria o Programa de Financiamento Preferencial às 

Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 

(PRO-SANTACASAS) para atender instituições 

filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de 

forma complementar do Sistema Único de Saúde. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA  

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

744, de 2015, de autoria do Senador José Serra, que institui programa de 

financiamento subsidiado destinado a atender instituições filantrópicas e sem 

fins lucrativos que participam de forma complementar do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

O PLS detalha as condições das linhas de financiamento 

subsidiado (prazos de pagamento, carência e taxas de juros) e estabelece 

condições para o acesso ao financiamento (apresentação de plano de reforma 

administrativa pelos beneficiários da linha de crédito). 

Além disso, determina que a realização das operações de crédito 

deverá ser feita diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais e 

limita o valor do crédito por beneficiário ao faturamento dos últimos doze 

meses com serviços prestados ao SUS. 

A União é autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas 

de juros e outros encargos financeiros, limitada ao montante de R$ 2 bilhões 

por ano. 
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O autor do projeto, em sua justificação, faz longa digressão sobre 

a importância histórica dos serviços médicos prestados pelas Santas Casas de 

Misericórdia e a relevante atuação dessas entidades assistenciais de saúde na 

prestação de serviços de saúde de forma complementar ao SUS. 

Destaca, então, os sérios problemas financeiros enfrentados por 

essas entidades filantrópicas, resultantes, principalmente, da defasagem dos 

valores constantes da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares 

recebidos do SUS. 

Defende, assim, a concessão de crédito subsidiado pelos bancos 

públicos federais, nos moldes propostos pelo PLS, como forma de viabilizar a 

troca de dívida com custos elevados assumidos por essas instituições por 

dívida mais barata e com prazo mais longo para o pagamento. Argumenta, 

ainda, que o subsídio creditício proposto constitui-se, na verdade, de 

investimento na área de saúde pública. 

O PLS nº 744, de 2015, foi distribuído, inicialmente, para a 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS), na qual recebeu parecer, de minha 

autoria, pela aprovação com as emendas propostas. Chega agora à Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE), para apreciação em caráter terminativo. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

A iniciativa parlamentar é legítima para o projeto em análise, 

uma vez que, nos termos do art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, 

compete privativamente à União legislar sobre política de crédito. Ademais, o 

assunto em tela não figura entre as competências privativas do Presidente da 

República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna. O PLS 

tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e regimentalidade. Em 

particular, propõe inovação no mundo jurídico. A deliberação sobre a matéria 

por esta Comissão também é legítima, nos termos do art. 99 do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

O PLS atende às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), que em seu art. 14 exige que a concessão de subsídios seja 

acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de receita. 
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Para atender à exigência, o parágrafo único do art. 5º da proposição prevê que 

o Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos orçamentos, deverá 

discriminar a origem da receita que irá financiar a despesa decorrente da 

concessão dos subsídios creditícios. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 

legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

No mérito, compartilhamos da preocupação do autor com as 

dificuldades financeiras enfrentadas pelas Santas Casas de Misericórdia, 

como também com a proposta de concessão de crédito subsidiado como 

forma de enfrentar essas dificuldades e viabilizar a continuação da atuação no 

atendimento de saúde pública dessas relevantes instituições filantrópicas. 

Entretanto, entendemos que a proposição pode ser aperfeiçoada por meio das 

emendas, que serão detalhadas a seguir, entre elas as que apresentamos em 

nosso parecer na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

A redação original da proposição limita a cobrança de outros 

encargos financeiros pelas instituições financeiras federais, além das taxas de 

juros, a um por cento ao ano, incidente sobre o saldo devedor da operação. A 

Emenda nº 1 – CAS eleva esse limite a 1,2% ao ano. O objetivo é evitar que 

as instituições financeiras federais venham a operar com prejuízo, o que, no 

médio prazo, poderia inviabilizar a continuação do programa de crédito 

subsidiado. 

O projeto determina a apresentação de um plano de reforma 

administrativa por parte dos hospitais como contrapartida para a concessão 

dos empréstimos no âmbito do PRO-SANTACASAS. Entendemos que as 

particularidades inerentes a cada instituição filantrópica impõem dificuldades 

para estabelecer metas mais abrangentes a serem atingidas pelos hospitais 

como condição para acessar os recursos no âmbito do programa em discussão. 

Com esse entendimento, apresentamos, na Comissão de Assuntos 

Sociais, a Emenda nº 2 – CAS, que propunha substituir a exigência de 

apresentação de um plano de reforma administrativa pela exigência de 

compromisso por parte das instituições de manter o mesmo percentual de 

atendimento ao SUS verificado no semestre compreendido entre 1º de outubro 

de 2015 e 31 de março de 2016, proposta que foi aprovada na CAS. 
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Essa sugestão, entretanto, revelou-se inoportuna e por demais 

rigorosa, visto que alguns hospitais filantrópicos cumprem, atualmente, um 

percentual de atendimento ao SUS superior ao mínimo exigido pelo art. 4º, 

inciso II, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, a chamada Lei da 

Filantropia, que é de 60%. 

Por isso, estamos apresentando, aqui na CAE, Emenda para 

suprimir o § 2º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015, contemplando, em parte, a 

Emenda nº 2 – CAS, uma vez que a emenda mantém a proposta de retirada da 

exigência de apresentação de um plano de reforma administrativa e substitui a 

exigência de compromisso, por parte das instituições, de manter o mesmo 

percentual de atendimento ao SUS verificado no semestre compreendido entre 

1º de outubro de 2015 e 31 de março de 2016, pela exigência legal já 

existente, definida no art. 4º, inciso II, da Lei nº 12.101, de 2009. Em 

decorrência dessa alteração, apresentamos outra Emenda a fim de ajustar o 

texto da Emenda nº 4 – CAS ao limite exigido por aquele mesmo dispositivo 

da Lei. 

O PLS prevê que as operações de financiamento no âmbito do 

PRO-SANTACASAS sejam realizadas diretamente pelos bancos oficiais 

federais, sem a intermediação de qualquer outra instituição. A Emenda nº 3 – 

CAS autoriza a realização das operações com recursos do BNDES por 

qualquer instituição financeira oficial, o que facilitará o acesso das 

instituições filantrópicas ao programa de crédito subsidiado devido ao maior 

alcance geográfico de instituições como Banco do Brasil e Banco do 

Nordeste. 

A Emenda nº 5 – CAS permite às entidades beneficentes na área 

de saúde que estejam inadimplentes com obrigações tributárias junto à União 

o acesso ao programa de crédito subsidiado, desde que os recursos liberados 

sejam utilizados para quitar os débitos tributários. 

A Emenda nº 6 – CAS, de redação, substitui a expressão “PRO-

SANTACASAS” por “PRO-SANTAS CASAS”. 

Entendemos, portanto, que as emendas apresentadas na Comissão 

de Assuntos Sociais aprimoraram o PLS nº 744, de 2015, a exceção da 

Emenda nº 2 - CAS e da Emenda nº 4 - CAS, pelos motivos já expostos, que 

ora são substituídas pelas Emendas nº 7 - CAE e pela Emenda nº 8 – CAE, 

respectivamente. 
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Apresentamos, ainda, mais duas outras emendas. A primeira, a 

Emenda nº 9 – CAE, acrescenta um parágrafo ao art. 1º do Projeto a fim de 

evitar uma possível interpretação errônea da futura lei de que instituições que 

tenham contratado operações de crédito antes da vigência da lei, ou mesmo 

após a vigência da lei, mas fora do programa, ou tenham feito qualquer tipo 

de renegociação de saldos devedores dessas operações, ou, ainda, que estejam 

inadimplentes em relação a tais empréstimos, sejam impedidas de contratar as 

operações no âmbito do PRO-SANTAS CASAS. 

A segunda, a Emenda nº 10 – CAE, confere ao Poder Executivo a 

competência para regulamentar o empréstimo consignado para as instituições 

filantrópicas e sem fins lucrativos de que trata a Lei, regra já estabelecida no 

PROSUS, programa de fortalecimento das entidades privadas filantrópicas e 

das entidades sem fins lucrativos que atuam na área de saúde e em outros 

programas destinados a socorro financeiro das Santas Casas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS nº 

744, de 2015, pela rejeição das Emendas nº 2 e nº 4 e aprovação das Emendas 

nº 1, 3, 5 e 6, todas da Comissão de Assuntos Sociais, e, ainda, com as 

seguintes Emendas: 

EMENDA Nº 7 – CAE 

(ao PLS nº 744, de 2015) 
 

Suprima-se o § 2º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015, renumerando-se os 

demais. 

 

 

EMENDA Nº 8 – CAE  

(ao PLS nº 744, de 2015) 

Inclua-se o seguinte § 4º ao art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º ..................................................................................... 

............................................................................................................  

§ 4º O não cumprimento do disposto no inciso II do art. 4º da 

Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, ensejará, enquanto durar 
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a não conformidade, elevação da taxa de juros pactuada no 

financiamento em seis pontos percentuais ao ano.  

 

EMENDA Nº 9 – CAE 
(ao PLS nº 744, de 2015) 

 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao art. 1º do PLS nº 744, de 

2015: 

Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

Parágrafo único. O acesso ao PRO-SANTAS CASAS 

independe da existência de saldos devedores ou da situação de 

adimplência das instituições filantrópicas e sem fins lucrativos em 

relação a operações de crédito existentes na data da contratação e 

que não tenham sido realizadas ao amparo desta Lei. 

 

EMENDA Nº 10 – CAE 
(ao PLS nº 744, de 2015) 

 

Inclua-se, no PLS nº 744, de 2015, o seguinte art. 7º, 

renumerando-se o atual art. 7º para art. 8º: 

Art. 7º O empréstimo consignado e contratado ao amparo 

desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 744, DE 2015 

 
Cria o Programa de Financiamento Preferencial às 
Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 
(PRO-SANTACASAS) para atender instituições 
filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de 
forma complementar do Sistema Único de Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criado, no âmbito das instituições financeiras oficiais federais, o 
Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 
(PRO-SANTACASAS), destinado a atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos 
que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde ao amparo do disposto 
no art. 199, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 2º As instituições financeiras oficiais federais criarão, dentre suas linhas de 
crédito, duas modalidades do PRO-SANTACASAS: 

I – crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de meio por cento 
ao ano, prazos mínimos de carência de dois anos e de amortização de quinze anos; e 

II – crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à TJLP, 
prazo mínimo de carência de seis meses e de amortização de cinco anos. 

§ 1º Em qualquer das operações realizadas ao amparo deste artigo, a 
cobrança de outros encargos financeiros fica limitada em um por cento ao ano incidente 
sobre o saldo devedor da operação. 

§ 2º As instituições beneficiárias do PRO-SANTACASAS deverão apresentar 
plano de reforma administrativa a ser implementado no prazo de dois anos contados da 
assinatura do contrato. 
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§ 3º A realização das operações de que trata esta Lei deverá ser feita 

diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais, sem a intermediação de qualquer 
outra instituição. 

Art. 3º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às instituições 
financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos 
financeiros, nas operações de que trata esta Lei, limitada à diferença entre o custo de 
captação da instituição credora, acrescido dos encargos previstos no § 1º do art. 2º desta 
Lei, e a taxa de juros contratada nos termos definidos no art. 2º. 

Art. 4º O prestador de serviços em saúde terá como limite do crédito passível 
de equalização o montante equivalente aos últimos doze meses de faturamento relativo a 
serviços prestados ao Sistema Único de Saúde ou ao valor do saldo devedor de operações 
financeiras existentes na data da contratação, o que for menor. 

Art. 5º O montante de recursos é limitado a R$ 2 bilhões por ano, a serem 
consignados no Orçamento Geral da União do exercício seguinte ao da aprovação desta lei 
e nos quatro exercícios seguintes, respeitada a meta de resultado fiscal definida pelo Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos 
orçamentos, deverá discriminar a origem da receita que irá financiar a despesa decorrente 
desta Lei. 

Art. 6º A concessão da subvenção de equalização obedecerá aos limites e 
normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional quanto a 
custos de captação e de aplicação dos recursos. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A história da assistência à saúde no Brasil confunde-se com a das Santas 
Casas de Misericórdia. Antes da criação do Sistema Único de Saúde (SUS), somente tinha 
acesso aos serviços públicos de assistência à saúde quem contribuísse com a previdência 
social. Nesse período, eram as entidades filantrópicas, principalmente as Santas Casas de 
Misericórdia, que prestavam assistência médica gratuita aos não beneficiários do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, o antigo INAMPS. 

Mesmo com a universalização da assistência à saúde, a partir da Constituição 
de 1988 e da Lei nº 8.080, de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), essas entidades continuaram a 
desempenhar importante função no sistema de saúde. Trata-se de uma rede hospitalar 
estruturada e dotada de grande capilaridade pelo País, sendo responsável por um 
percentual significativo de internações e atendimentos de média e alta complexidade. Em 
muitas regiões do país, especialmente em municípios de pequeno porte, os únicos serviços 
hospitalares existentes são os das Santas Casas.  

281



 
 
 
 

3 
O reconhecimento dado à importância dessas entidades veio por intermédio de 

convênios celebrados com o poder público, que as admitiu como parceiras dos serviços 
públicos municipais, estaduais e federais.  Por sua natureza e pelas condições impostas 
pela legislação, as Santas Casas se transformaram em entidades complementares ao SUS, 
com obrigação contratual de oferecer prestação de, no mínimo, 60% de seus serviços 
ambulatoriais e hospitalares ao sistema público de saúde. 

Dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) indicam 
que há quase 2.100 estabelecimentos hospitalares sem fins lucrativos no país, o que 
representa um terço do total de hospitais. Juntos, esses estabelecimentos disponibilizam 
mais de 120 mil leitos para o SUS, número que representa 35% do total de leitos disponíveis 
ao SUS.  

Em relação às internações, entre 2012 e 2015, 41% das internações do SUS 
foram feitas nas entidades de saúde filantrópicas, especialmente nas Santas Casas. 

Apesar de serem isentas das contribuições previdenciárias sobre a folha de 
salário, sobre a receita ou faturamento (PIS/Cofins) e sobre a importação de bens ou 
serviços (PIS/Cofins-importação), essas entidades passam pela pior crise financeira de sua 
história. A dívida é crescente e tem origem exatamente na defasagem dos valores 
constantes da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares pagos a elas pelo SUS.  

De fato, desde o Plano Real, a tabela do SUS foi reajustada em 93%, em 
média; em contraste, a inflação medida pelo INPC/IBGE foi de 413%; os preços da energia 
elétrica subiram 962%; água, 945%, transporte urbano, 1.177% e gás de cozinha, 1025%. 
Portanto, a defasagem atinge proporções insuportáveis.  

É óbvio que os valores da tabela não são a única fonte de verba que o Estado 
provê como retorno aos serviços prestados ao SUS, mas, mesmo considerando os outros 
incentivos, o déficit dos hospitais filantrópicos gerado pelo SUS chega a 51%. Para 
atendimentos de média complexidade, o déficit contábil é de 158%; e, para atendimentos de 
alta complexidade, o déficit é de 18%. Portanto, a rede está operando com resultado 
negativo da ordem de 66%. Somente no ano de 2014 o déficit dessas entidades atingiu R$ 
9,8 bilhões. 

Quanto maior a defasagem na tabela de preços, maior é o seu impacto nas 
finanças das entidades, principalmente pelo fato de que elas são obrigadas a ofertar 60% 
dos seus serviços ao SUS. Atualmente, esse percentual é de 74%. 

Todo esse desequilíbrio gera uma crise permanente. São múltiplas as faces 
desse quadro:  

a) endividamento crescente e pressão sobre os orçamentos municipais; 

b) depreciação física e tecnológica;  

c) precarização das relações de trabalho, baixos salários e rotatividade; 

282



 
 
 
 

4 
d) redução de leitos, fechamento de hospitais e urgências e emergências 

superlotadas; e 

Nesse contexto, o Poder Executivo, reconhecendo as dificuldades financeiras e 
a importância dessas entidades para o SUS, lançou o PROSUS, instituído pela Lei nº 
12.873, de 24 de outubro de 2013 (arts. 23 ao 44). 

Mediante concessão de remissão e de moratória de dívidas vencidas no âmbito 
da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), o PROSUS 
pretendia beneficiar as entidades que se encontrassem em grave situação econômico-
financeira. A condição para obtenção do benefício era que apresentassem plano que 
comprovasse a capacidade de manutenção das atividades e que previsse o aporte de 
recursos para o pagamento dos tributos devidos.  

Por sua vez, a Portaria GM/MS nº 535, de 8 de abril de 2014, que regulamenta 
a Lei nº 12.873, de 2013, estabeleceu um prazo exíguo, de apenas três meses, para a 
solicitação de adesão ao PROSUS. E ainda, a entidade solicitante deveria submeter à 
aprovação do gestor local do SUS a proposta de oferta adicional de procedimentos de média 
complexidade de, no mínimo, 5% do quantitativo ofertado no exercício de 2013. 

É óbvio que essas e outras exigências para adesão ao Programa, aliadas às 
peculiaridades jurídicas e administrativas de cada instituição filantrópica, inviabilizaram a 
participação de muitas entidades, sobretudo aquelas que não tinham grandes dívidas 
tributárias.  

Além disso, a obrigação de aumentar em 5% a prestação de serviços de média 
complexidade ao SUS, para muitas entidades, se revelou inviável. Isto porque não havia 
demanda assistencial prevista e/ou os estabelecimentos não dispunham de profissionais e 
equipamentos suficientes para aumentar a sua oferta de atendimentos. 

Por esses motivos, mesmo existindo quase 2.100 hospitais filantrópicos no 
País, a maioria das entidades não conseguiu enquadramento no PROSUS e apenas pouco 
mais de duzentos pedidos de adesão foram deferidos pelo Ministério da Saúde. 

A tentativa de remediar essa situação já está sendo feita pelo Congresso 
Nacional, por intermédio de emenda apresentada à Medida Provisória nº 685, de 21 de julho 
de 2015. Ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 22, de 2015, proveniente daquela 
Medida, foram acrescentados dois artigos. O primeiro, o art. 14 do PLV, inclui o art. 34-A na 
Lei nº 12.873, de 2013, com a seguinte redação: 

Art. 34-A. O Ministério da Saúde não poderá indeferir o pedido de 
adesão por inaptidão do plano de capacidade econômica e financeira ou 
excluir a entidade do Prosus enquanto não forem repassados à entidade os 
recursos financeiros necessários ao incremento da oferta da prestação de 
serviços a que se referem o inciso II do art. 27 e o inciso V do art. 32 desta 
lei. 

O segundo, o art. 15 do PLV, propõe o seguinte: 

283



 
 
 
 

5 
Art. 15. As entidades de saúde privadas filantrópicas e as entidades 

de saúde sem fins lucrativos que tenham obtido o deferimento do pedido de 
adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas 
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área de 
Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de 
Saúde (PROSUS) poderão incluir no programa, até o 15º dia após a 
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória nº 685, de 
21 de julho de 2015, débitos que tenham sido objeto: 

I – de parcelamento concedido anteriormente à data de que trata o § 
2º do art. 37 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e 

II – dos parcelamentos a que se refere o art. 2º da Lei nº 12.996, de 
18 de junho de 2014. 

Parágrafo único. A inclusão dos débitos a que se refere o caput 
restabelece a adesão ao Prosus e a moratória concedida pelo programa. 

Mesmo com essas alterações, o PROSUS continua sem dar solução para 
todas as finalidades a que ele mesmo se propõe e que estão elencadas no art. 24 da mesma 
Lei nº 12.873, de 2013, a saber: 

I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços públicos de saúde 
oferecidos pelo SUS por entidades de saúde privadas filantrópicas e entidades de saúde 
sem fins lucrativos; 

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de atendimento das 
entidades referidas no art. 23; 

III - promover a recuperação de créditos tributários e não tributários devidos à 
União; e 

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de saúde 
privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos. 

Com as alterações propostas para o PROSUS no PLV nº 22, de 2015, apenas 
parte das dificuldades enfrentadas pelas entidades será resolvida, a que diz respeito às 
dívidas no âmbito da Receita Federal do Brasil (SRF) e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), o que atende à finalidade III e em parte à IV. Ainda assim, trata-se, 
apenas, de postergar a solução, visto que o Programa simplesmente concede uma moratória 
de dívidas vencidas no âmbito da SRF e PGFN, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) meses. 

Outra tentativa foi a criação do Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar 
(IGH), de que trata a Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que consistiu 
em estímulo financeiro às entidades, porém sob rígidos critérios e ancorados na mesma 
tabela defasada.  
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Todas essas medidas, de alguma forma, foram adotadas no sentido de 

contribuir para a solução do problema, mas não foram e não são suficientes diante do 
enorme déficit orçamentário e operacional enfrentado pelas entidades filantrópicas. Dessa 
forma, essas medidas não resolveram e não resolverão a grave situação financeira de que 
estamos falando. 

Até mesmo o reajuste da Tabela do SUS, algo que entendemos necessário 
para a solução definitiva para o desequilíbrio financeiro, se revela insuficiente para a solução 
da situação atual, visto que não contemplará os enormes prejuízos que a defasagem da 
tabela já causou a essas entidades. 

Anualmente, aumenta a busca desse segmento por financiamento de capital de 
giro para manter o nível dos atendimentos. Esse endividamento ocorre, na sua maioria, junto 
a bancos comerciais com taxas de juros insuportáveis para a atividade que os hospitais 
exercem.  

Considerando apenas a operação de crédito Caixa Hospitais, em 2008, as 
instituições filantrópicas tomaram R$ 390,6 milhões para capital de giro, contra R$ 834,5 
milhões em 2009 (+113,6%). Atualmente, informações da Caixa Econômica Federal indicam 
que essa linha de crédito já financia perto de R$ 6 bilhões a esses hospitais, na condição de 
consignados dos recebíveis do SUS.  

Trata-se, portanto, de uma situação inédita em que os hospitais sem fins 
lucrativos (filantrópicos) vêm sistematicamente financiando parte do Sistema Único de 
Saúde (SUS), situação insustentável e que representa sérias ameaças sobre a 
sobrevivência dessas instituições a curto e médio prazos. 

Só para se ter uma ideia dessas ameaças e do cenário altamente preocupante, 
podemos citar alguns dados divulgados pela Confederação das Santas Casas de 
Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas – CMB. Dos 480 mil postos de trabalho 
disponibilizados pelo segmento, cerca de 8,3% deles serão fechados até o final do ano, 
gerando nada menos do que 39.840 demissões. Dos quase 2.100 estabelecimentos 
hospitalares existentes, 10,4% (218) estarão encerrando suas atividades ou sendo 
assumidos pelas prefeituras locais, a maioria em municípios de até 30 mil habitantes e onde 
se constituem no único recurso de saúde. Serão diretamente atingidos perto de 6,5 milhões 
de habitantes.  

Além disso, estima-se que 11.000 leitos serão fechados, além de outros 8.300 
desativados, na tentativa de se diminuir o prejuízo anual. Com essas medidas o acesso da 
população brasileira aos serviços ofertados pelo SUS ficará muito comprometido e com 
tendências de se agravar, caso não se adotem medidas saneadoras a curtíssimo prazo. 

Nesse contexto, o financiamento parece ser o caminho para equacionamento 
dos déficits passados. E é exatamente isso que os hospitais tem feito, contraído 
empréstimos e aumentado, ainda mais, o seu endividamento, colocando em risco a própria 
existência dessas instituições.  
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De fato, a dívida total das Santas Casas saltou de R$ 1,8 bilhão em 2005, para 

R$ 5,9 bilhões em 2009, e R$ 11,2 bilhões em 2011. Em 2015 já ultrapassou a cifra de R$ 
21,6 bilhões, dos quais R$ 12 bilhões com o sistema financeiro, em sua maioria constituída 
de dívida nova para rolar dívida velha. 

Além disso, dados da mesma CMB, estimados até maio de 2015, revelam que 
as entidades integrantes do Sistema amargam dívidas da ordem de R$ 3,6 milhões com 
fornecedores, R$ 2,6 bilhões relativos a impostos e contribuições não recolhidos, R$ 1,5 
bilhão em passivos trabalhistas e R$ 1,8 bilhão em salários e honorários médicos atrasados. 

O financiamento obtido termina servindo mais para rolagem da dívida. Os 
recursos liberados pela Caixa e pelo BNDES não têm sido suficientes e não atendem por 
não oferecer as condições adequadas. 

A título de exemplo, podemos citar aqui informações do próprio BNDES. De 
acordo com relatório disponível no seu sítio na internet, do total de desembolsos nos últimos 
dez anos (desde 2005), da ordem de R$ 690 bilhões, R$ 254 bilhões foram celebradas em 
condições especialíssimas, com taxas de juros menores ou iguais a 2% a.a., dos quais R$ 
12 bilhões se referem a operações com taxas de juros “zero”. 

Do total de desembolsos desse período, apenas 0,5% (meio por cento), R$ 3,5 
bilhões, foram alocados para Comércio e Serviços/Saúde e Serviço Social, a maioria para 
construção, reforma, ampliação, modernização e implantação de hospitais, com taxas de 
juros média de 2,9% a.a., prazo médio de carência de 19 meses e prazo médio de 
amortização de 57 meses. 

 Nesse montante estão incluídas operações para reestruturação do 
endividamento bancário relativo ao setor saúde no âmbito do programa de fortalecimento e 
modernização das entidades filantrópicas integrantes do SUS e saneamento financeiro de 
hospitais, nos Estados de São Paulo (R$ 46 milhões) e do Paraná (R$ 84,1 milhões). Esse 
total (R$ 130,1 milhões) equivale a ínfimos 0,0188% do total de operações no período, ou 
3,7% das operações totais da rubrica Comércio e Serviços/Saúde e Serviço Social. 

O baixo número de operações se deve ao alto custo financeiro. As operações 
do BNDES SAÚDE, por exemplo, destinado à reestruturação financeira das instituições de 
saúde, tem custo anual da ordem de 15,88%. 

Apesar dessa modesta contribuição do BNDES, o fato é que ela não contempla 
a maioria das entidades espalhadas pelo país, que continuam enfrentando sua maior crise 
financeira. 

Nossa proposta é no sentido mais amplo, o de criar um Programa de 
Financiamento Preferencial destinado às Santas Casas de Misericórdia e Hospitais 
Filantrópicos, denominado PRO-SANTAS CASAS, não somente no âmbito do BNDES, mas 
no âmbito de todas as instituições financeiras oficiais federais e sem intermediações. 
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Para tanto, propomos que as instituições financeiras oficiais federais criem 

linhas de crédito com essa finalidade em duas modalidades, para reestruturação patrimonial 
e para capital de giro.  

A ideia é que, nessas operações, a União conceda subvenção econômica às 
instituições financeiras, sob a forma de equalização de taxas de juros, em duas modalidades 
distintas: crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de 0,5% a.a. (meio por 
cento ao ano), prazos mínimos de carência de 2 (dois) anos e de amortização de 15 (quinze) 
anos; e crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à TJLP, prazos 
mínimos de carência de 6 (seis) meses e de amortização de 5 (cinco) anos. 

A equalização de taxas de juros já é bastante conhecida no país e utilizada 
como instrumento de promoção e incentivo em vários setores, como por exemplo, no setor 
agrícola e de inovação tecnológica, além do fomento das exportações de bens de capital e 
outros.  

A equalização será limitada à diferença entre o custo de captação da instituição 
credora e a taxa de juros contratada (0,5% ou TJLP, conforme o caso), e o limite de crédito 
passível de equalização é o equivalente a doze meses de recebimentos do Sistema Único 
de Saúde ou ao valor do saldo devedor de operações financeiras existentes na data da 
contratação, o que for menor, obedecidos os limites e normas operacionais a serem 
baixados pelo Conselho Monetário Nacional quanto a custos de captação e de aplicação de 
recursos. 

Propomos, também, que a cobrança de quaisquer outros encargos financeiros 
fique limitada a 1% a.a. (um por cento ao ano) incidente sobre o saldo devedor da operação 
e que as operações sejam realizadas diretamente pelas instituições financeiras oficiais 
federais, sem qualquer intermediação. 

Além disso, incluímos dispositivo estabelecendo que as instituições 
beneficiárias do PRO-SANTACASAS deverão apresentar plano de reforma administrativa a 
ser implementada no prazo de dois anos contados da assinatura do contrato, a fim de 
contribuir, de forma decisiva, para o completo saneamento da instituição. 

Finalmente, incluímos um limite para o montante de recursos a serem 
destinados a título de subvenção econômica, de R$ 2 bilhões, a serem consignados no 
Orçamento Geral da União do exercício seguinte ao da aprovação da lei e nos quatro 
exercícios seguintes. 

A esse respeito, é importante ressaltar que os valores consignados no 
orçamento, embora concedidos a título de subvenção econômica via equalização de taxa de 
juros, não pode e não deve ser entendido simplesmente como pagamento de juros. Na 
prática, os prejuízos causados pelo SUS às entidades por obrigá-las a prestar um serviço 
por um preço inferior aos seus custos, superam, em muito, os recursos que ora proponho 
sejam alocados via Orçamento Geral da União para cobrir a equalização. Nosso 
entendimento, nesse aspecto, é o de que os recursos alocados devem ser considerados e 
interpretados como um investimento na área de saúde por todos os motivos já expostos. 
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Assim, esperamos estar contribuindo para a solução dessa grave crive 

enfrentada pelas entidades filantrópicas que atuam na área da saúde, principalmente as 
Santas Casas, evitando o agravamento da crise e o fechamento de muitas delas. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares no sentido da 
aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões,  

 
Senador JOSÉ SERRA 
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Medida Provisória nº 685,  de 21 de julho de 2015 - 685/15 
 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão 
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PARECER Nº     , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 744, de 

2015, do Senador José Serra, que cria o 

Programa de Financiamento Preferencial às 

Instituições Filantrópicas e Sem Fins 

Lucrativos (PRO-SANTACASAS) para 

atender instituições filantrópicas e sem fins 

lucrativos que participam de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I. RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 744, de 2015, de autoria do Senador José Serra, 

que tem o objetivo de instituir, no âmbito das instituições financeiras 

oficiais federais, linhas de crédito em condições diferenciadas para os 

hospitais filantrópicos que integram a rede complementar do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

A proposta é composta por sete artigos. O art. 1º define o escopo do 

PLS, já descrito, materializado pelo Programa de Financiamento 

Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos (PRO-

SANTACASAS). 

O art. 2º define as duas linhas de crédito a serem disponibilizadas aos 

hospitais filantrópicos – uma para reestruturação patrimonial e outra para 

capital de giro –, além de definir que as entidades que desejarem ter acesso 

ao financiamento deverão celebrar instrumento formal de contratualização 
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com o gestor público e cumprir, integralmente, os compromissos nele 

estabelecidos. 

O art. 3º autoriza a União a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de 

taxas de juros e outros encargos financeiros. 

O art. 4º estabelece o limite do crédito passível de equalização para 

cada entidade beneficente, que será a menor entre as seguintes cifras: (i) o 

montante equivalente aos 12 (doze) meses anteriores de faturamento 

relativo a serviços prestados ao SUS; e (ii) o valor do saldo devedor de 

operações financeiras existentes na data da contratação. 

O art. 5º limita o montante de recursos a ser empregado no PRO-

SANTACASAS a R$ 2 bilhões por ano, a ser consignado no Orçamento 

Geral da União (OGU) nos cinco exercícios seguintes ao da aprovação da 

lei gerada pelo PLS em análise. 

O art. 6º assenta que a concessão da subvenção de equalização 

obedecerá aos limites e normas operacionais a serem estabelecidos pelo 

Conselho Monetário Nacional quanto a custos de captação e de aplicação 

de recursos. 

O art. 7º, cláusula de vigência, define que as disposições da lei 

proposta passariam a viger na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor apresenta longa exposição que salienta a 

importância histórica e social dos serviços prestados pelas Santas Casas de 

Misericórdia à população brasileira. Os números atuais demonstram 

também a grande participação que essas entidades têm no apoio ao SUS, 

notadamente nas internações, ainda nos dias recentes. 

290



3 
 

O Senador proponente ressalta, contudo, que os hospitais 

filantrópicos vivenciam grave crise financeira que seria ocasionada 

principalmente pela defasagem da tabela de pagamentos do SUS, cujos 

valores de remuneração não têm acompanhado a inflação existente em 

nosso país. 

Na opinião do Senador José Serra, os planos de socorro que já foram 

oferecidos às instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que oferecem 

apoio ao SUS fracassaram por serem inadequados à realidade dessas 

entidades, motivo pelo qual defende a aprovação da proposição que 

apresenta. 

II. ANÁLISE 

É atribuição da Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre 

proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde, temática 

abrangida pelo projeto sob análise, nos termos do inciso II do art. 100 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No campo da saúde, a atuação de entidades filantrópicas data de 

tempos longínquos. Como o direito universal à saúde e a criação do SUS só 

foram instituídos por ocasião da promulgação da Constituição de 1988, 

anteriormente, a maior parte da população encontrava-se desamparada 

quando sua saúde estava em risco. 

Somente as pessoas que estavam inseridas no Sistema Previdenciário 

tinham acesso ao sistema público de saúde e, por isso, os excluídos, quando 

conseguiam, eram acolhidos por instituições filantrópicas como as Santas 

Casas de Misericórdia espalhadas pelo Brasil. 

Na verdade, a contribuição de tais instituições data de muito antes 

mesmo da criação do sistema previdenciário moderno no Brasil, 
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caracterizado pela constituição dos Institutos de Aposentadorias e Pensões. 

A primeira Santa Casa de Misericórdia foi criada em Olinda, em 1539, a 

segunda em Santos (1543) e a terceira, em Vitória (1545), sendo a primeira 

espécie de instituição hospitalar do País. 

Mesmo com o advento da criação e estruturação do SUS, os hospitais 

filantrópicos mantiveram sua grande importância no atendimento da 

população, conforme bem aponta o Senador José Serra. A capilaridade da 

rede de Santas Casas, por exemplo, permite que residentes de alguns dos 

mais remotos rincões do nosso país tenham acesso a serviços gratuitos e 

especializados de saúde. 

A despeito de sua importância para os atendimentos de saúde dos 

brasileiros, os hospitais filantrópicos passam, atualmente, por uma crise 

financeira sem precedentes. 

Dessa maneira, o PLS em comento é apresentado em momento 

pertinente e atua no mesmo sentido de várias ações legislativas do 

Congresso Nacional nos anos recentes, vez que frequentemente 

proposições sobre o tema são iniciadas e várias audiências públicas têm 

sido realizadas nas duas Casas com o objetivo de obter soluções que 

contribuam para a subsistência dos hospitais filantrópicos. 

O projeto em tela é primordial para equacionar o endividamento 

crescente das Santas Casas, as quais respondem por importante parcela dos 

atendimentos de saúde no âmbito do SUS, conforme destacado na 

justificação do autor. 

A proposta do Senador José Serra cuida de disponibilizar recursos 

para as Santas Casas, tanto para possibilitar sua atual operação, com crédito 

para capital de giro, quanto para investimentos que promovam a melhora 

292



5 
 

da estrutura e o aumento da oferta dos serviços oferecidos aos usuários do 

SUS. 

Os baixos valores de juros e encargos estipulados pela proposta, 

assim como as subvenções concedidas pela União permitirão o 

adimplemento das entidades que aderirem ao PRO-SANTACASAS. 

Nos últimos anos, o Poder Executivo lançou algumas medidas para 

reverter o quadro de deterioração das finanças das Santas Casas de 

Misericórdia. Conforme destacado pelo Senador José Serra em sua 

justificação, tais programas não foram exitosos em razão de falhas no seu 

desenho. 

O PROSUS, por exemplo, teve adesão de uma minoria dos hospitais 

filantrópicos no Brasil em razão do prazo fixado para adesão ao programa, 

assim como à obrigatoriedade estipulada de aumento de 5%, no mínimo, no 

número de procedimentos de média complexidade. 

Em linhas gerais, as medidas contidas no PROSUS e nas outras 

iniciativas adotadas pelo governo para resolver o problema financeiro das 

Santas Casas estão ancoradas na tabela defasada do SUS. Assim, apesar de 

tais medidas contribuírem para a solução do problema, não resolvem o 

enorme deficit orçamentário e operacional das entidades. 

O reajuste da tabela do SUS, por sua vez, configura uma condição 

necessária, embora não suficiente para a solução definitiva do problema 

financeiro das Santas Casas de Misericórdia, visto que não resolverá os 

prejuízos que sua defasagem causou para os hospitais. 

Anualmente, aumenta a busca do segmento por financiamento de 

capital de giro para manter o nível dos atendimentos. Esse endividamento 
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ocorre, na sua maioria, junto a bancos comerciais com taxas de juros 

insuportáveis para a atividade que os hospitais exercem. 

Em 2015, o endividamento total das Santas Casas de Misericórdia 

correspondia a R$ 21,5 bilhões. Deste montante, cerca de R$ 12 bilhões, ou 

55,8%, representavam dívida com o sistema financeiro, em sua maioria 

constituída de empréstimos novos para rolar financiamentos antigos. 

Do montante total de dívida dos hospitais filantrópicos em 2015, 

“somente” R$ 2,6 bilhões correspondiam a impostos e contribuições não 

recolhidos. É justamente essa parcela da dívida que é abarcada pelo 

PROSUS, evidenciando a limitação do programa em encaminhar uma 

solução definitiva ao problema financeiro das Santas Casas. 

A evolução do endividamento das Santas Casas elucida a 

dramaticidade da situação. A dívida total desses hospitais saltou de R$ 1,8 

bilhão em 2005, para R$ 5,9 bilhões em 2009, e R$ 11,2 bilhões em 2011, 

alcançando a cifra mencionada de R$ 21,5 bilhões em 2015. 

A proposta do Senador José Serra busca oferecer novos 

financiamentos aos hospitais filantrópicos, de modo que as entidades 

solucionem o crônico problema dos deficit passados, deixando de contrair 

novos financiamentos para rolar seu elevado endividamento. Os 

empréstimos ocorrerão no âmbito de todas as instituições financeiras 

oficiais federais. 

Neste ponto, apresento uma emenda ao projeto em tela. Em seu texto 

original, o PLS 744/2015 prevê que as operações de financiamento no 

âmbito do PRO-SANTACASAS sejam realizadas diretamente pelos bancos 

oficiais federais, sem a intermediação de qualquer outra instituição. 
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O objetivo da proposta é explicitar a possibilidade de outras 

instituições financeiras oficiais federais serem intermediárias dos recursos 

disponibilizados pelo BNDES. 

A segunda emenda que apresento ao PLS 744/2015 visa a 

contemplar a plena cobertura dos custos financeiros incorridos pelos 

bancos públicos federais nos empréstimos realizados no âmbito do PRO-

SANTACASAS. 

O projeto original do Senador José Serra prevê que a cobrança de 

outros encargos financeiros nas referidas linhas de empréstimo ficará 

limitada a 1% (um por cento) ao ano incidente sobre o saldo devedor da 

operação. 

A emenda de minha autoria aumenta esses encargos de 1% (um por 

cento) para 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) sobre o saldo 

devedor das operações. 

O projeto original previa também a apresentação de um plano de 

reforma administrativa por parte dos hospitais como contrapartida para a 

obtenção dos empréstimos no âmbito do PRO-SANTACASAS. O prazo 

estipulado na proposta era de dois anos contados da assinatura do contrato 

com as instituições financeiras. 

As particularidades inerentes a cada instituição filantrópica impõem 

dificuldades para estabelecer metas mais abrangentes a serem atingidas 

pelos hospitais como condição para acessar os recursos no âmbito do 

programa em discussão. 

Desta forma, apresento uma terceira emenda ao PLS 744/2015, que 

substitui a exigência de apresentação de um plano de reforma 

administrativa pela exigência de compromisso por parte das instituições de 
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manter o mesmo porcentual de atendimento ao SUS verificado no semestre 

compreendido entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 2016. 

Como incentivo para que as Santas Casas cumpram o porcentual de 

atendimentos ao SUS no período de 1º de outubro de 2015 a 31 de março 

de 2016 na situação em que empréstimos forem celebrados no âmbito do 

PRO-SANTACASAS, proponho, por meio de uma quarta emenda, a 

penalidade de que a taxa de juros pactuada nos financiamentos seja elevada 

em seis pontos porcentuais ao ano enquanto durar a não conformidade. 

As regras vigentes de certificação na área de saúde visam a fortalecer 

a gestão do SUS, potencializando as ações das Entidades Beneficentes para 

a estruturação das Redes de Atenção à Saúde (RAS), de modo a ampliar e 

melhorar a qualidade do acesso aos serviços. 

Atualmente, a estrutura de financiamento aos hospitais filantrópicos 

não se restringe ao pagamento da produção de serviços valorada na tabela 

do SUS. Existe, também, o repasse de incentivos, como o Incentivo à 

Contratualização (IAC), tendo sido substituído pelo Incentivo de 

Qualificação à Gestão Hospitalar (IGH). 

A contrapartida ideal a ser exigida das Santas Casas em caso de 

adesão ao programa proposto pelo PLS 744/2015 seria incentivar o 

aumento dos índices de contratualização entre as entidades filantrópicas e 

os gestores locais de saúde. 

A contratualização, por sua vez, exige que os hospitais filantrópicos 

estejam em dia no cumprimento da legislação vigente em relação à 

Certidão Nacional de Débitos (CND) e à Certificação das Entidades 

Beneficentes de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS). Esta 

certificação tornou-se competência do Ministério da Saúde a partir da 

publicação da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
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Assim, proponho uma quinta emenda ao PLS 744/2015, com o 

objetivo de desobrigar as Santas Casas inadimplentes com quaisquer 

obrigações tributárias junto à União de apresentar a CND para a recepção 

de recursos provenientes do Programa PRO-SANTACASAS, desde que os 

valores sejam integralmente utilizados para o pagamento das dívidas desses 

hospitais. 

Como resultado, a instituição filantrópica endividada poderá adquirir 

a CND, o que permitirá a repactuação do contrato vigente com a instituição 

financeira ou a obtenção de novo financiamento para reestruturar os 

débitos. Ainda, as entidades que não estão enquadradas no regime de 

contratualização poderão fazê-lo. 

Desta forma, será possível às Santas Casas aliviar a conta de juros 

nos empréstimos atuais, cujo item é o que mais pressiona seus respectivos 

fluxos de caixa, criando espaço para que aumentem a quantidade e a 

qualidade dos atendimentos aos usuários do SUS. 

Meu entendimento é que o PLS 744/2015 resolverá o problema 

financeiro de curto prazo das Santas Casas, cuja trajetória de 

endividamento coloca em xeque o funcionamento dessas instituições nos 

próximos anos, afetando o atendimento das necessidades de milhões de 

brasileiros na área de saúde. 

Por fim, apresento uma sexta emenda, de redação, para adequar o 

nome do programa ao plural, para PRO-SANTAS CASAS. 

 

III. VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

744, de 2015, com as seguintes emendas:  
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EMENDA Nº 1 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º. ............................................................................................. 

§ 1º Em qualquer das operações realizadas ao amparo deste 

artigo, a cobrança de outros encargos financeiros fica limitada a um 

inteiro e dois décimos por cento ao ano incidente sobre o saldo devedor 

da operação. 

.......................................................................................................... 

 

 

 

EMENDA Nº 2 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

“Art. 2º............................................................................................. 

§ 2º Somente terão acesso aos recursos do PRO-SANTAS 

CASAS as instituições que se comprometerem a manter o mesmo 

porcentual de atendimento ao Sistema Único de Saúde verificado no 

semestre compreendido entre 1º de outubro de 2015 e 31 de março de 

2016. 
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EMENDA Nº 3 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º .............................................................................................. 

§ 3º A realização das operações de que trata esta Lei deverá ser 

feita diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais, sem a 

intermediação de qualquer outra instituição, exceto nas operações com 

recursos do BNDES, que poderão ser intermediadas por outra instituição 

financeira oficial, observado o limite definido no parágrafo 1º deste 

artigo. 

 

 

 

EMENDA Nº 4 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Inclua-se o seguinte § 4º ao art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

Art. 2º .............................................................................................. 

§ 4º O não cumprimento da condição estabelecida no § 2º deste 

artigo ensejará, enquanto durar a não conformidade, elevação da taxa de 

juros pactuada no financiamento em seis pontos percentuais ao ano. 
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EMENDA Nº 5 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Incluam-se os seguintes § 5º e § 6º ao art. 2º do PLS nº 744, de 2015: 

§ 5º As instituições que estiverem inadimplentes com quaisquer 

obrigações tributárias junto à União ficam desobrigadas da apresentação 

da Certidão Nacional de Débitos para recepção de valores ao abrigo desta 

Lei, desde que os recursos liberados sejam integralmente utilizados para 

o pagamento dos débitos em atraso. 

§ 6º As operações de que trata o § 5º deste art. serão enquadradas 

na modalidade prevista no art. 1º. 

 

 

EMENDA Nº 6 – CAS 

(Ao PLS nº 744, de 2015) 

Substitua-se a expressão “PRO-SANTACASAS” pela expressão 

“PRO-SANTAS CASAS” na ementa, no art. 1º e no art. 2º do PLS nº 744 

de 2015. 

 

 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2016 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

Senadora LÚCIA VÂNIA, Relatora 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 100, de 2015 (Projeto de Lei nº 7.902, de 2014, 

na origem), do Tribunal Superior do Trabalho, que 

dispõe sobre a criação de cargos de provimento 

efetivo e de cargos em comissão no Quadro de 

Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá 

outras providências. 

Relator: Senador RAIMUNDO LIRA 

I – RELATÓRIO 

 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 100, de 2015 (Projeto de Lei nº 7.902, de 

2014, na origem), do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a 

criação de cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão no Quadro 

de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras providências. 

Nos termos do art. 1º do PLC nº 100, de 2015, são criados no 

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho 270 

(duzentos e setenta) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, 

Área Judiciária; e 54 (cinquenta e quatro) cargos em comissão de Assessor 

de Ministro, nível CJ-3. 
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O art. 2º do PLC nº 100, de 2015, determina a extinção de 119 

(cento e dezenove) cargos de natureza efetiva, sendo 117 (cento e dezessete) 

de Técnico Judiciário, áreas Administrativa e Apoio Especializado, diversas 

especialidades, conforme incisos I a XI; e 2 (dois) cargos de Auxiliar 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade “Apoio de Serviços 

Diversos”, conforme inciso XII. Nos termos do parágrafo único do art. 2º, 

tais cargos serão extintos à medida que forem vagando.  

O art. 3º do PLC nº 100, de 2015, determina que o Tribunal 

Superior do Trabalho, no âmbito da sua competência, adotará as 

providências necessárias à execução da futura lei, inclusive quanto à 

distribuição e ao estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos 

efetivos e dos cargos em comissão criados, observando a disponibilidade 

orçamentária. 

O art. 4º estabelece que os recursos financeiros decorrentes da 

execução da futura lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no orçamento geral da União. 

Finalmente, o art. 5º trata da vigência da lei, determinando que 

a mesma entrará em vigor na data de sua publicação. 

O projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados sem 

modificações, nos estritos termos propostos pelo Tribunal Superior do 

Trabalho.  

No Senado Federal, a matéria foi despachada inicialmente 

apenas à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde, em 2 

de setembro de 2015, foi aprovado relatório favorável do Senador Antonio 

Anastasia, que passou a constituir o Parecer nº 673, de 2015 – CCJ. 

Na mesma data, ainda no âmbito da CCJ, foi aprovado o 

Requerimento nº 20, de 2015-CCJ, de autoria do Senador Antonio Anastasia, 

solicitando urgência.  

No entanto, a matéria permaneceu sobre a Mesa aguardando 

inclusão na Ordem do Dia, até 12 de junho de 2016, quando foi aprovado o 
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Requerimento nº 540, de 2016, de autoria do Senador Aloysio Nunes 

Ferreira, solicitando a oitiva da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete a esta Comissão analisar os aspectos econômicos e financeiros das 

matérias que lhe são submetidas. 

O projeto em pauta tem por objetivo, conforme justificativa 

original, adequar o Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, 

possibilitando uma maior alocação de pessoas com qualificação profissional 

compatível com sua atividade finalística, de forma a aperfeiçoar a prestação 

do serviço jurisdicional, missão institucional da Corte, para que esta seja 

mais célere e efetiva, como demanda a sociedade. 

 Para tanto, torna-se imprescindível a criação dos cargos de 

provimento efetivo de Analista Judiciário, com graduação em Direito, e dos 

cargos em comissão de Assessor de Ministro, que serão alocados diretamente 

nos gabinetes, em razão da recente promulgação da Emenda Constitucional 

nº 92/2016, que assegurou o mesmo status constitucional, no âmbito de suas 

respectivas competências e atribuições, entre o Tribunal Superior do 

Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça. 

No âmbito das competências da Comissão de Assuntos 

Econômicos, importante salientar o Ofício nº 14/2017, do Exmo. Presidente 

do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, que informa o 

impacto orçamentário-financeiro, atualizado, do presente projeto de lei, 

conforme Informação n° 044/2017, da Coordenação de Orçamento e 

Finanças do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
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Segundo os referidos documentos, o impacto orçamentário do 

projeto é de R$ 25.493.146,55 em 2017 ( vinte e cinco milhões, quatrocentos 

e noventa e três mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco 

centavos),computados a partir de agosto, R$ 59.778.310,32 (cinquenta e 

nove milhões, setecentos e setenta e oito mil, trezentos e dez reais e trinta e 

dois centavos), em 2018, e R$ 63.461.854,37 (sessenta e três milhões, 

quatrocentos e sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

trinta e sete centavos), em 2019, sendo que tais despesas encontram-se dentro 

dos limites (legal e prudencial) estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, conhecida com Lei de Responsabilidade Fiscal, para 

gastos com pessoal e encargos sociais desses órgãos. 

Para atender ao requisito do art. 169, §1º, incisos I e II da 

Constituição Federal de 1988, a Lei Orçamentária de 2017 contempla 

autorização e dotação orçamentária, de forma expressa, para criação e 

provimento parcial de 162 cargos, com a previsão de R$ 12.145.104,00 (doze 

milhões, cento e quarenta e cinco mil, cento e quatro reais). 

Ainda de acordo com informações prestadas pelo OFÍCIO nº 

5/2017, de 09 de março de 2017, a previsão atual de extinção dos cargos, 

prevista no parágrafo único do art. 2º desta proposição, será de 

aproximadamente 30 cargos, no ano de 2017. 

Importante salientar que a Presidência do Tribunal Superior do 

Trabalho solicitou, em 2016, o arquivamento de dezenas de outros projetos 

que tramitavam na Câmara dos Deputados, cujo impacto financeiro 

alcançaria cifras da ordem de R$ 1 bilhão por ano, conforme amplamente 

noticiado pela mídia nacional. Tal fato demonstra sensibilidade e 

preocupação em minimizar o impacto financeiro das proposições da Justiça 

do Trabalho diante do cenário político-econômico pelo qual passa nosso 

país. 

Em conclusão, considerando que o presente projeto de lei 

apenas cria os cargos; que existe previsão orçamentária de R$ 12,1 milhões 

para o provimento parcial dos mesmos em 2017; e que os acréscimos de 

despesas encontram-se de acordo com os limites legal e prudencial definidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos que a matéria encontra-se 

em condições de ser aprovada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável ao Projeto de Lei 

da Câmara nº 100, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e de cargos em 
comissão no Quadro de Pessoal do 
Tribunal Superior do Trabalho e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho:  

I – duzentos e setenta cargos de provimento efetivo 

de Analista Judiciário, Área Judiciária; e  

II – cinquenta e quatro cargos em comissão de 

Assessor de Ministro, nível CJ-3.  

Art. 2º São extintos no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho:  

I - cinquenta cargos de provimento efetivo de 

Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio 

de Serviços Diversos;  

II - sete cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Artes 

Gráficas;  

III - um cargo de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Carpintaria e 

Marcenaria;  

IV - treze cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Copa e 

Cozinha;  

SENADO FEDERAL

 PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 100, DE 2015

(Nº 7.902/2014, na Casa de origem)
(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho)
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V - seis cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Estrutura de 

Obras e Metalurgia;  

VI - três cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Mecânica de 

Ar-Condicionado;  

VII - três cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Mecânica de 

Veículos;  

VIII - três cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade 

Telecomunicações e Eletricidade;  

IX - oito cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Telefonia;  

X - treze cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade 

Enfermagem;  

XI - dez cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade 

Taquigrafia; e  

XII - dois cargos de provimento efetivo de Auxiliar 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 

Serviços Diversos.  

Parágrafo único. A extinção de cargos prevista 

neste artigo ocorrerá na medida em que eles vagarem. 

Art. 3º O Tribunal Superior do Trabalho, na esfera 

da sua competência, adotará as providências necessárias à 

execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e ao 

estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos 
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efetivos e dos cargos em comissão criados, observada a 

disponibilidade orçamentária.  

Art. 4º Os recursos financeiros decorrentes da 

execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no 

orçamento geral da União. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PROJETO ORIGINAL E DEMAIS PEÇAS http://
www.camara.gov.br/proposicoesWeb/

prop_mostrarintegra?
codteor=1274802&filename=PL+7902/2014

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA)

OFÍCIO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1274811&filename=Tramitacao-PL+7902/2014
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PARECER Nº , DE 2015 
 

 
 
 
 

Da      COMISSÃO      DE      CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o  Projeto  de 

Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  100,  de  2015  (nº    

7.902/2014,   na   Casa   de   origem),   do   Tribunal    

Superior   do   Trabalho,   que   dispõe   sobre   a   criação    

de cargos de provimento efetivo e de cargos em    

comissão   no   Quadro   de   Pessoal   do   Tribunal    

Superior do Trabalho e dá outras providências. 
 
 
 
 
 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), com base no art. 101, incisos I e II, alínea p, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 100, de 2015 (nº 7.902/2014, na Casa de origem), do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), que dispõe sobre a criação de cargos de 

provimento efetivo e de cargos em comissão no Quadro de Pessoal do 

Tribunal Superior do Trabalho e dá outras providências. 
 
 

O PLC nº 100, de 2015, é composto por cinco artigos. 
 

 

O art. 1º prevê a criação no quadro de pessoal da Secretaria do 

Tribunal Superior do Trabalho de 270 (duzentos e setenta) cargos de 

provimento efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária (inciso I) e de 54 

(cinquenta e quatro) cargos em comissão de Assessor de Ministro, nível 

CJ-3. 
 

 

O art. 2º, por seu turno, prevê a extinção de 117 (cento e 

dezessete) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, da área 

administrativa, de diversas especialidades (discriminadas nos incisos I a 

XI) e de 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Auxiliar Judiciário, área 

administrativa,  especialidade  apoio  de  serviços  diversos  (inciso  XII). 
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Assim, 119 (cento e dezenove) cargos de provimento efetivo de técnicos e 

auxiliares judiciários, que atuam em áreas administrativas do TST, são 

extintos pelo art. 2º da proposição. Seu parágrafo único explicita que a 

extinção de cargos prevista no artigo ocorrerá na medida em que vagarem. 
 

 

O art. 3º prevê que o TST adotará as providências necessárias 

à execução da lei que resultar da eventual aprovação desta proposição, no    

âmbito de suas competências, inclusive no que concerne à distribuição dos 

cargos e ao estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos    

efetivos  e  em  comissão  a  serem  criados,  observada  a  disponibilidade    
orçamentária. 

 

 

O art. 4º prevê que os recursos financeiros necessários à 

execução da lei que resultar da eventual aprovação desta proposição 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal 

Superior do Trabalho no orçamento geral da União. 
 
 

Por fim, o art. 5º estabelece a cláusula de vigência imediata da 

lei que vier a ser aprovada, na data de sua publicação. 
 

 

Na justificação, o TST registra que o projeto de lei objetiva 

promover adequações necessárias no quadro de pessoal do TST, em face 

das necessidades de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional com vistas 

ao cumprimento, de forma mais célere e efetiva, de sua missão institucional 

perante a sociedade. 
 

 

Essas adequações levam em consideração dois eixos: o 

primeiro, é o número excessivamente reduzido de analistas judiciários que 

atuam na área finalística do Tribunal (cerca de 18% do quadro de pessoal 

efetivo do TST), assim como o número reduzido de cargos em comissão de 

Assessores de Ministros; o segundo é o significativo aumento das 

demandas trabalhistas em face das novas atribuições dos Tribunais do 

Trabalho criadas pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, assim como o 

aumento dos serviços decorrente da inovação tecnológica que consiste na 

transformação do processo judicial físico em eletrônico. 
 
 

A justificação demonstra ainda a compatibilidade do impacto 

orçamentário do projeto de lei ao previsto na Lei Complementar nº 101, de 

2000, “Lei de Responsabilidade Fiscal”, assim como faz referência à 

aprovação da proposição pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do 

Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça, consoante determinação 
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contida no art. 79, inciso IV, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, 

que trata das diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 

de 2014. 
 

 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada, em 

apreciação conclusiva, à unanimidade e sem qualquer alteração, por todas 

as  comissões  para  as  quais  foi  distribuída  (Comissão  de  Trabalho,    

Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação; e Constituição e 
Justiça e de Cidadania). 

 
 

No Senado Federal, o PLC nº 100, de 2015, foi distribuído    

unicamente a esta CCJ. Em 12 de agosto passado, tive a honra de ser 

designado relator da matéria. 
 

 

Não houve apresentação de emendas até o presente momento. 
 
 

II – ANÁLISE 
 

 
Cabe a esta CCJ, com base nos dispositivos regimentais 

mencionados, a análise da proposição quanto à sua constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e mérito. 
 

 

No que concerne à constitucionalidade da proposição, tanto em 

sua dimensão formal, quanto material, nada há a objetar. Foi respeitado o 

preceito constitucional (art. 96, inciso II, alínea b) que dispõe ser 

competência dos Tribunais Superiores, no caso o TST, propor ao Poder 

Legislativo, a criação e a extinção de cargos de sua estrutura, observadas as 

balizas orçamentárias postas pelo art. 169 da Constituição Federal (CF). 
 

 

As adequações promovidas pelo PLC nº 100, de 2015, 

objetivam ajustar a estrutura do TST às novas competências da Justiça do 

Trabalho fixadas pela Emenda Constitucional (EC) nº 45, de 2004, que 

promoveu alterações na redação do art. 114 da CF. 
 
 

Ademais, as alterações propostas intencionam dar concretude 

ao princípio da duração razoável do processo insculpido no inciso 

LXXVIII do art. 5º da CF, como de resto tornar real o princípio da 

eficiência previsto na parte final do caput do art. 37 da CF. 
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No que concerne à juridicidade, constatamos que os impactos 

orçamentários observam os limites impostos pelo art. 20 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, conhecida como “Lei de Responsabilidade 

Fiscal”. 
 

 

Registramos, ainda, que a proposição, quando de sua 

elaboração e encaminhamento ao Poder Legislativo, em 2014, cumpriu a    

exigência  contida  no  art.  79,  inciso  IV,  da  Lei  nº  12.919,  de  24  de 

dezembro  de  2013,  que  trata  das  diretrizes  para  a  elaboração  da  lei    

orçamentária de 2014. Referido dispositivo prevê que o projeto de lei que    

cuida da criação e extinção de cargos no âmbito do Poder Judiciário deve    

ser  submetido  a  parecer  do  Conselho  Nacional de  Justiça  (CNJ).  Essa 

análise foi feita e o parecer do CNJ, anexado ao projeto de lei, é favorável à 

proposição. 
 

 

Vale destacar, por oportuno, que a proposição foi aprovada 

pelo Órgão Especial do TST, que concluiu, por intermédio da Resolução 

Administrativa nº 1.685, de 19 de agosto de 2014, por seu encaminhamento 

ao Congresso Nacional. 
 

 

Não há reparos à técnica legislativa da proposição, tendo em 

vista o respeito aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que trata da elaboração e alteração das leis. Os 

dispositivos regimentais de regência também foram plenamente 

observados. 
 

 

Quanto ao mérito, louvamos a iniciativa do TST que, atento às 

novas competências da Justiça do Trabalho e ciente do aumento do volume 

de demandas trabalhistas em face das transformações tecnológicas por que 

passa o Poder Judiciário nacional, especialmente pela implementação do 

processamento eletrônico das demandas, propõe um redimensionamento de 

seu quadro funcional. 
 
 

Nesse sentido, busca conferir mais ênfase aos cargos efetivos e 

em comissão que atuam na área finalística do Tribunal, vale dizer, na que 

se relaciona diretamente à prestação jurisdicional que visa assegurar ao 

cidadão a reparação de lesões ou a proteção contra a ameaça de seus 

direitos trabalhistas, conforme determina o inciso XXXV do art. 5º da CF. 
 
 

Há que se elogiar, também, a preocupação do Tribunal em 

minimizar o impacto orçamentário da medida com a proposta de extinção, 

313



5 

rj2015-08218 

 

 

S
F

/1
5
3
5
7
.2

0
0
7
8

-5
0
 

 
 
 
 

a medida que vagarem, dos cargos efetivos da área-meio do Tribunal, cujas 

atividades tornaram-se obsoletas ou vêm sendo desenvolvidas de forma 

indireta. 
 

 

Entendemos que o impacto orçamentário, a ser suportado pelas 

dotações consignadas ao TST, é razoável em face do benefício que será 

gerado com a maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. 
 
 

III – VOTO 
 

 
Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do PLC nº 100, de 2015, e, no 

mérito, por sua aprovação. 
 

 
 
 
 

   Sala da Comissão, 02 de setembro de 2015. 
 

 
 
 

           Senador José Maranhão, Presidente 

 
 

 Senador Antonio Anastasia, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº         DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 134 de 2016, do Senador Aécio Neves, 

que altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, 

para obrigar a CAMEX a publicar o custo 

econômico estimado na concessão de seguro de 

crédito à exportação, por operação de crédito, em 

sítio público, e disponibilizar ao Tribunal de 

Contas da União, a metodologia de cálculo e os 

parâmetros utilizados; e o PLS nº 135 de 2016, do 

Senador Aécio Neves, que altera a Lei nº 9.818, 

de 23 de agosto de 1999, para obrigar a CAMEX a 

publicar em sítio público informações sobre as 

decisões de concessão de seguro de crédito à 

exportação. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 299 de 2016, 

do Senador José Pimentel, vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), em tramitação conjunta, os Projetos de Lei do Senado (PLS) nos 134 

e 135, ambos de 2016 e de autoria do Senador Aécio Neves.  

As duas proposições têm por objeto alterar a Lei nº 9.818, de 23 

de agosto de 1999, que cria o Fundo de Garantia à Exportação – FGE, e dá 

outras providências, com vistas a dar maior transparência à concessão de 

seguro de crédito à exportação, para estabelecer que a Câmara de Comércio 

Exterior (CAMEX) divulgue informações em sítio público.  

O PLS nº 134 de 2016 acresce ao art. 5º da referida lei quatro 

parágrafos. O § 1º dispõe que a CAMEX disponibilize, para acesso do 

S
F

/
1

6
1

0
9

.
8

7
1

0
2

-
2

0

316



 
 

2 

Tribunal de Contas da União (TCU), arquivo com o valor do custo fiscal da 

concessão de seguro à exportação para cada operação de crédito. Devem ser 

apresentados, no mesmo arquivo, os parâmetros e a metodologia utilizados 

para o cálculo do custo fiscal. 

Segundo o projeto, o custo fiscal do seguro “deverá considerar 

em seu cálculo a diferença entre o valor cobrado à instituição financeira pelo 

seguro de crédito e o valor justo ou o valor de mercado do seguro”, sendo 

este calculado tendo por base, “no mínimo, o risco de crédito do importador, 

e a qualidade das contragarantias oferecidas ao Fundo Garantidor de 

Exportação, pelo importador” (§§ 2º e 3º acrescidos.).  

No § 4º acrescido, a proposição estabelece que, no mínimo 

semestralmente, “o custo fiscal, por cada operação, deverá ser 

disponibilizado em sítio público de fácil acesso ao cidadão”, respeitando-se 

as regras de proteção das informações sigilosa e pessoal, consoante os 

ditames da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 

Por sua vez, o PLS nº 135 de 2016 acresce parágrafo único ao 

art. 7º da Lei nº 9.818, de 2016, dispondo que “a CAMEX deverá publicar, 

em sítio público e de fácil acesso ao cidadão, em até 15 dias, as decisões 

sobre as operações aprovadas no âmbito do FGE, com informações acerca 

dos parâmetros e das condições para concessão de seguro de crédito às 

exportações e de prestação de garantia pela União”, respeitando as mesmas 

regras da Lei de Acesso à Informação sobre informações sigilosa e pessoal. 

Em ambas as proposições, o art. 2º trata do início da vigência, 

que será a data da respectiva publicação. 

As matérias foram encaminhadas, para tramitação conjunta, a 

esta Comissão, seguindo depois para a Comissão de Transparência e 

Governança Pública (CTG), à qual caberá a decisão terminativa. 

O autor justifica as proposições pela necessidade de “aumentar 

o grau de transparência e de eficiência dos programas de financiamento” e 

de “resguardar o direito dos cidadãos brasileiros ao acesso à informação e o 

respeito ao princípio da publicidade”. 
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Não foram apresentadas emendas às proposições no prazo 

regimental inicial. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre os 

aspectos econômicos e financeiros das matérias que lhe sejam submetidas e 

sobre comércio exterior. 

Não vislumbramos vícios de inconstitucionalidade formal na 

proposição, pois compete à União legislar privativamente sobre comércio 

exterior (art. 22, VIII, da Constituição Federal – CF). Ademais, é 

competência comum dos entes federativos zelar pela guarda da Constituição, 

das leis e das instituições democráticas (art. 23, I). Por outro lado, compete à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

direito econômico (art. 24, I). Tampouco há ofensa às competências 

privativas do Presidente da República (art. 61, § 1º, CF). 

Quanto ao mérito, os projetos vêm ao encontro da necessidade 

de melhoria dos meios de transparência e governança, assim como do direito 

de acesso à informação e do princípio de publicidade, garantidos pelo art. 5º, 

inciso XXXIII; pelo art. 37; e pelo art. 216, § 2º, todos da Constituição. 

Estabelecer a disponibilização do valor do custo fiscal da 

concessão de seguro de crédito à exportação, com parâmetros e metodologia 

claros, traz, tanto para o TCU quanto para o cidadão, mais transparência a 

essas operações de crédito, pela maior possibilidade de controle e 

fiscalização. 

Vale ressaltar que a divulgação das informações em sítio 

público observa o que estabelece a Lei de Acesso à Informação (Lei 

nº 12.527, de 2011), no que diz respeito a proteger “informação sigilosa e da 

informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, 

integridade e eventual restrição de acesso” e a assegurar “o acesso à parte 
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não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte 

sob sigilo”, conforme os arts. 6º, inciso III; e 7º, § 2º. 

Quanto à redação e à técnica legislativa, tão somente é 

necessário corrigir a numeração dos parágrafos acrescidos pelo PLS nº 134 

de 2016 aos arts. 5º e 7º da Lei nº 9.818, de 1999. A mudança se deve às 

recentes alterações a essa norma legal feitas pela Lei nº 13.292, de 31 de 

maio de 2016. 

Por fim, em virtude da grande similaridade dos conteúdos e com 

o intuito de resguardar a celeridade e a eficiência legislativa, propomos a 

tramitação de um PLS único que englobe o mérito dos dois projetos 

analisados. 

 

III – VOTO 

 

Em face do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 135 de 2016 e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 134 de 

2016 nos termos do substitutivo a seguir. 

 

EMENDA Nº           – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 134 DE 2016 

Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto 

de 1999, para obrigar a Câmara de 

Comércio Exterior (CAMEX) a publicar, 

em sítio público, o custo fiscal estimado e 

informações sobre as decisões na 

concessão de seguro de crédito à 

exportação, por operação de crédito, e 
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disponibilizar ao Tribunal de Contas da 

União a metodologia de cálculo e os 

parâmetros utilizados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º a 5º, renumerando-se o atual 

parágrafo único para § 1º: 

“Art. 5º. ......................................................... 

§ 1º ................................................................. 

§ 2º A CAMEX disponibilizará ao Tribunal de Contas da 

União arquivo com o valor, por operação de crédito, do custo fiscal 

da concessão de seguro de crédito à exportação, os parâmetros 

utilizados para o cálculo do custo fiscal e a respectiva metodologia 

de cálculo. 

§ 3º O custo fiscal do seguro de crédito à exportação 

considerará em seu cálculo a diferença entre o valor cobrado da 

instituição financeira pelo seguro de crédito e o valor justo ou o 

valor de mercado do seguro. 

§ 4º O cálculo do valor justo do seguro de crédito considerará, 

no mínimo, o risco de crédito do importador e a qualidade das 

contragarantias oferecidas ao Fundo Garantidor de Exportação pelo 

importador.  

§ 5º O custo fiscal, por operação de crédito, será 

disponibilizado em sítio público de fácil acesso ao cidadão, no 

mínimo semestralmente, respeitado o art. 6º, III, e o art. 7º, § 2º, da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. ” (NR) 

 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 7º. ......................................................... 

....................................................................... 
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§ 3º A CAMEX deverá publicar, em sítio público e de fácil 

acesso ao cidadão, em até 15 dias, as decisões sobre as operações 

aprovadas no âmbito do FGE, com informações acerca dos 

parâmetros e das condições para concessão de seguro de crédito às 

exportações e de prestação de garantia pela União, respeitado o 

disposto no art. 6º, III, e o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 134, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar 
a CAMEX a publicar o custo econômico estimado na 
concessão de seguro de crédito à exportação, por operação 
de crédito, em sítio público, e disponibilizar ao Tribunal de 
Contas da União, a metodologia de cálculo e os parâmetros 
utilizados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999 passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 
“Art. 5º ....................................................... 

...................................................................... 
 

§ 1º A CAMEX deverá disponibilizar, para acesso do Tribunal de Contas da União, 
arquivo com o valor, por operação de crédito, do custo fiscal da concessão de seguro de crédito 
à exportação; os parâmetros utilizados para o cálculo do custo fiscal e a respectiva metodologia 
de cálculo. 

§ 2º O custo fiscal do seguro de crédito à exportação deverá considerar em seu 
cálculo a diferença entre o valor cobrado à instituição financeira pelo seguro de crédito e o valor 
justo ou o valor de mercado do seguro. 

§ 3º O valor justo do seguro de crédito deverá considerar, no seu cálculo, no 
mínimo, o risco de crédito do importador, e a qualidade das contragarantias oferecidas ao 
Fundo Garantidor de Exportação, pelo importador. 

§ 4º O custo fiscal, por operação de crédito, deverá ser disponibilizado em sítio 
público de fácil acesso ao cidadão, no mínimo semestralmente, respeitado o disposto no art. 6º, 
III, e o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. ”  (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições financeiras públicas federais têm tido um inegável papel no 
desenvolvimento econômico e social do Brasil. As experiências do Banco do Brasil no crédito 
agrícola, da Caixa Econômica Federal no crédito imobiliário e do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico Social (BNDES) no apoio à ampliação da infraestrutura são 
exemplos de sucesso no uso dos recursos públicos. 

Contudo, é preciso aumentar o grau de transparência e de eficiência dos 
programas de financiamento. Para isso, o cálculo do custo fiscal das operações de crédito é 
fundamental para se chegar a relação custo-beneficio dos incentivos creditícios. 

Uma linha de iniciativa é obrigar as instituições financeiras que se utilizam de tais 
recursos a publicar o custo econômico, por operação de crédito. Contudo, parte do custo fiscal 
não pode ser obtido a partir desse expediente, mais especificamente, aquela que diz respeito 
ao risco de crédito em operações de instituições financeiras com importadores estrangeiros, a 
título de promoção de exportações, em especial quando o importador estrangeiro é um governo 
soberano. Nesses casos, o incentivo fiscal à operação se dá na forma de garantia direta, pelo 
Tesouro Nacional, através do Fundo Garantidor à Exportação. 

Exemplos dessas operações de crédito são aquelas que financiaram as 
exportações de serviços de engenharia realizadas por empresas nacionais a governos com 
elevado risco de crédito, como Angola e Cuba. Naqueles casos, o BNDES emprestou a uma 
taxa equivalente a um empréstimo ao Tesouro Nacional, quando esses são classificados pelas 
agências de risco com ratings extremamente baixos.  

Ocorre que o Tesouro Nacional utiliza os recursos do Fundo Garantidor de 
Exportação para garantir o crédito da instituição financeira contra riscos políticos, cobrando do 
BNDES um preço pela aquisição do seguro, e cobrando do governo importador, eventualmente, 
uma garantia real. 

Muito pouco se sabe sobre a estrutura de precificação desse seguro, e o custo 
fiscal embutido no mesmo. No caso de Cuba, por exemplo, a contra-garantia dada pelo tesouro 
cubano se localiza em Cuba, e assim, a probabilidade ser acessada em caso de default é muito 
baixa. No caso de Angola, a garantia é dada como percentual das exportações de Petróleo, 
depositada pelo governo em banco fora do país, o que funciona como um mitigador. 
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Assim, através desse projeto de lei, proponho que a CAMEX seja responsável 

pelo cálculo e publicação do custo das garantias das operações de crédito à exportação. 

Se pretendemos instituir uma governança adequada que oriente as decisões 
sobre políticas públicas no Brasil, não há outro curso de ação nem atalhos a serem explorados. 

 
Dessa forma, solicitamos aos nossos ilustres pares apoio ao presente projeto de 

lei.  

Sala das Sessões, 

 
Senador AÉCIO NEVES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 9.818, de 23 de Agosto de 1999 - 9818/99 
Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 - LEI GERAL DE ACESSO À INFORMAÇAO 
PUBLICA - LAI - 12527/11 
 parágrafo 2º do artigo 7º 
 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Transparência e Governança Pública, cabendo 
à última decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 135, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar 
a CAMEX a publicar em sítio público informações sobre as 
decisões de concessão de seguro de crédito à exportação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999 passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 

“Art. 7º ....................................................... 
...................................................................... 
Parágrafo único. A CAMEX deverá publicar, em sítio público e de fácil 

acesso ao cidadão, em até 15 dias, as decisões sobre as operações 
aprovadas no âmbito do FGE, com informações acerca dos parâmetros e das 
condições para concessão de seguro de crédito às exportações e de 
prestação de garantia pela União, respeitado o disposto no art. 6º, III, e o 
disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. ” 
(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Conforme o art. 37 da Constituição Federal, a Administração Pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União deverá obedecer, entre outros, o princípio da 
publicidade. Em outras palavras, não é facultado à União o cometimento de atos obscuros, 
sendo imperativo a divulgação de suas ações – bem como da motivação delas – de forma ética, 
democrática e transparente.  

Esse princípio, contudo, não vem sendo respeitado no âmbito das operações 
realizadas pelo Fundo de Garantia à Exportação (FGE). O FGE é, sem dúvidas, um importante 
instrumento de promoção das exportações brasileiras, particularmente daquelas direcionadas a 
países menos desenvolvidos.  Isso não exime, contudo, o Governo Federal de prestar contas à 
sociedade a respeito das operações realizadas no âmbito do Fundo.  

Um exemplo muito claro ocorreu recentemente, em 2012, quando do empréstimo 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para o governo de Cuba, 
que teria sido tanto fundamental para que o Brasil ganhasse a concorrência para a expansão do 
Porto de Mariel, a ser realizada por subsidiária da Odebrecht em Cuba, quanto para que o 
governo brasileiro estreitasse as relações com a ditadura cubana.  Na ocasião, o BNDES 
emprestou àquele governo com uma taxa preferencial, graças a garantia do FGE. 

O FGE se protege contra o risco do exercício da garantia pelo BNDES de duas 
maneiras: primeiro, exigindo a prestação de contra-garantia pelo governo cubano. E segundo, 
cobrando do BNDES um prêmio pelo seguro de crédito.  

Com efeito, no dia 4 de setembro de 2015, em reportagem a respeito das viagens 
internacionais do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, a Revista Época menciona a enorme 
pressão feita para que a operação do Porto de Mariel fosse aprovada. Segundo a reportagem, a 
garantia da primeira tranche teria sido feita com as exportações de fumo de Cuba, negociado 
diretamente entre Cuba e Lula nessas viagens feitas a título de palestras.  

O fato concreto é que não é possível saber se as informações levantadas pela 
revista são ou não verdadeiras. Em outras palavras, um fundo com recursos públicos é utilizado 
para oferecimento de garantias para operações brasileiras no exterior e a sociedade não tem 
acesso a informações básicas sobre as condições em que essa operação foi realizada. Trata-
se, assim, de um desrespeito frontal a uma regra básica de qualquer sociedade democrática: a 
transparência.  

É justamente para resguardar o direito dos cidadãos brasileiros ao acesso à 
informação e o respeito ao princípio da publicidade que apresentamos esse projeto de lei, 
obrigando o Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações (COFIG), colegiado 
integrante da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX), a publicar, em sítio público e de fácil 
acesso ao cidadão, todas as decisões sobre as operações aprovadas no âmbito do FGE, com 
informações acerca dos parâmetros e das condições para concessão de seguro de crédito às 
exportações e de prestação de garantia pela União, respeitado o disposto no art. 6º, III, e o 
disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, qual seja, as condições 
de sigilo prescrevidas pelo Lei de Acesso à Informação. 

Dada a relevância do tema, peço apoio dos meus ilustres pares para aprovação 
deste projeto. 
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Sala da Comissão, 

 
Senador AÉCIO NEVES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 artigo 37 
Lei nº 9.818, de 23 de Agosto de 1999 - 9818/99 
Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 - LEI GERAL DE ACESSO À INFORMAÇAO 
PUBLICA - LAI - 12527/11 
 parágrafo 2º do artigo 7º 
 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Transparência e Governança Pública, cabendo 
à última decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



1 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 32, de 2014 – 

Complementar, da Senadora Lúcia Vânia, que altera a 

Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, para 

prever o estabelecimento de condições para a aplicação 

a fundo perdido de parcela dos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e a 

definição de critérios de seleção de projetos de 

investimento a serem beneficiados com a aplicação de 

recursos do FDCO a fundo perdido. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

32, de 2014 – Complementar, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, que dispõe 

sobre o estabelecimento de condições para a aplicação a fundo perdido de parcela 

dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e a 

definição de critérios de seleção de projetos de investimento a serem beneficiados 

com a aplicação de recursos do FDCO a fundo perdido. 

Inicialmente, a matéria foi despachada para a Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), onde recebeu parecer favorável, 

conforme relatório do Senador Rodrigo Rollemberg. Em seguida, foi 

encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde passa a ser 

apreciada. 

O art. 1º do PLS em tela acrescenta os incisos III e IV ao parágrafo 

único do art. 16 da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, os quais 

definem que o Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
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observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional, fixará, respectivamente, as condições para a destinação de parcela dos 

recursos do FDCO para aplicação a fundo perdido no custeio da implantação de 

projetos de infra-estrutura e de serviços públicos indispensáveis para a 

viabilidade de projetos de investimento com efeito multiplicador sobre a região e 

impacto direto na atividade econômica regional; e os critérios de seleção de 

projetos de investimento a serem beneficiados com a aplicação de recursos a 

fundo perdido com base na avaliação de seu impacto econômico considerando o 

potencial de geração de emprego e renda e a redução das desigualdades 

regionais e sociais. 

Por sua vez, o art. 2º afirma que, em caso de aprovação deste, a Lei 

resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar o projeto, a autora argumentou que a proposta de 

alteração da legislação concernente à Sudeco tem o objetivo de flexibilizar a 

administração da aplicação de recursos do FDCO pelo Conselho Deliberativo, 

para permitir que, além da destinação tradicional de recursos para a concessão de 

empréstimos, seja possível a aplicação de parcela dos recursos disponíveis na 

implantação de projetos de infraestrutura e de serviços públicos indispensáveis 

capazes de viabilizar projetos de investimento que impactem positivamente a 

atividade econômica da região. 

Tal flexibilização acerca da aplicação dos recursos do FDCO se faz 

necessária, segundo a autora, devido ao fato de a Administração Pública não 

dispor de recursos para intervenções pontuais na expansão ou melhoria das 

condições locais de infraestrutura e de serviços públicos necessários para dar 

sustentação ao funcionamento das atividades produtivas de um projeto de 

investimento que se espera venha a ter indiscutível prioridade para a região 

Centro-Oeste. 

Desse modo, os gastos a fundo perdido teriam a capacidade de 

reduzir os custos de implantação dos projetos de investimento e tornariam o 

contexto local mais competitivo em relação aos grandes e consolidados centros 

econômicos na atração de novas iniciativas de investimento. 
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II – ANÁLISE 

O PLS nº 32, de 2014 – Complementar, vem ao exame da CAE em 

cumprimento ao disposto no art. 99, incisos I, III e VII, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

Preliminarmente, nos cumpre salientar que o PLS em voga se 

coaduna com os ditames da Constituição Federal de 1988, em especial com seus 

arts. 3º, III, e 43, que definem como objetivo fundamental e preceito 

constitucionalmente resguardado no Brasil o apoio ao desenvolvimento regional 

e à redução das desigualdades regionais. 

Acrescente-se, ainda, que não observamos quaisquer vícios de 

regimentalidade, juridicidade ou constitucionalidade na proposição em análise, a 

qual, ademais, está de acordo com a boa técnica legislativa difundida pela Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, ressalte-se que o objetivo primordial do projeto 

em voga é o de permitir que uma parte dos recursos do FDCO seja aplicada em 

operações de financiamento de investimentos em infraestrutura e em serviços 

públicos essenciais com forte impacto no desenvolvimento regional, sob a forma 

de crédito a fundo perdido, ou seja, sem exigência de reembolso financeiro 

posterior por parte dos beneficiados pelos aportes financeiros referentes a projetos 

aprovados pela Sudeco, gestora do Fundo. 

O FDCO tem a finalidade precípua de assegurar recursos para a 

realização de investimentos na área de atuação da Sudeco em infraestrutura, 

serviços públicos e empreendimentos produtivos de grande capacidade 

germinativa de novos negócios e atividades produtivas. Com tal intuito, o Fundo 

financia empresas com empreendimentos de infraestrutura ou considerados 

estruturadores da economia, visando ao fortalecimento da atividade produtiva 

regional e à geração de emprego e renda, com condições de taxas de juros e prazos 

favorecidos. 

Segundo o Relatório de Gestão do Fundo de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste, em 2013, foram destinados cerca de R$ 1,4 bilhão ao FDCO para 

S
F

/
1

6
0

4
7

.
9

5
2

7
5

-
0

7

331



4 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

aplicação no financiamento de projetos nos setores automotivo, de celulose e 

papel, de energia e outros. 

Entretanto, é essencial que exista um aparato de oferta local de 

infraestrutura e de serviços públicos que possibilitem que os investimentos 

supracitados efetivamente sejam viabilizados e promovam alteração substancial 

na configuração econômica regional. 

Com o objetivo de suprir tais lacunas, o PLS nº 32, de 2014 – 

Complementar, define a possibilidade de se conceder crédito a fundo perdido, 

mecanismo que passaria a permitir que o FDCO apoiasse os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios da região Centro-Oeste na realização de investimentos 

públicos em infraestrutura e na provisão de serviços indispensáveis para o 

funcionamento de projetos com potencial para dinamizar a atividade econômica 

regional. 

Por fim, a intenção de limitar os recursos destinados às operações não 

reembolsáveis está claramente indicada na justificação do PLS nº 32, de 2014 – 

Complementar, onde se registra que a proposta é que apenas uma parcela dos 

recursos disponíveis do FDCO em cada exercício seja alocada em aplicações a 

fundo perdido. Com isso, a maior parte das disponibilidades do fundo deve 

continuar sendo destinada para a concessão de empréstimos. Por essa razão, nos 

parece oportuno explicitar, no inciso III a ser acrescido ao parágrafo único do art. 

16 da Lei Complementar nº 129, de 2009, que uma parcela não superior a 20% 

(vinte por cento) do valor das contratações anuais será destinada às aplicações não 

reembolsáveis. 

Portanto, a partir das informações acima explanadas, percebe-se a 

relevância do PLS em estudo, já que a nova sistemática possibilitará que projetos 

de investimento com grande efeito multiplicador sobre a atividade econômica 

regional sejam intensificados e priorizados., 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 32, de 2014 – Complementar, com a seguinte emenda: 
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Emenda Nº – CAE 
(ao PLS nº 32, de 2014 - Complementar) 

Dê-se ao inciso III do parágrafo único do art. 16 da Lei 

Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, nos termos do que dispõe o art. 1º 

do Projeto de Lei do Senado nº 32, de 2014 – Complementar, a seguinte redação: 

“Art. 16. ................................................................................... 

Parágrafo único. ..................................................................... 

................................................................................................... 

III – as condições para a destinação de parcela não superior a 20% 

(vinte por cento) do valor das contratações anuais dos recursos do FDCO 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para aplicações não 

reembolsáveis na implantação de projetos de infraestrutura e de serviços 

públicos indispensáveis para a viabilidade de projetos de investimento com 

efeito multiplicador sobre a região e impacto direto na atividade 

econômica regional; e 

......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 32, DE 2014 

(Complementar) 
 

Altera a Lei Complementar nº 129, de 8 de 
janeiro de 2009, para prever o estabelecimento 
de condições para a aplicação a fundo perdido 
de parcela dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e a 
definição de critérios de seleção de projetos de 
investimento a serem beneficiados com a 
aplicação de recursos do FDCO a fundo 
perdido. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 16 da Lei Complementar nº 129, de 8 de 
janeiro de 2009, passa a vigorar acrescido dos incisos III e IV, com a seguinte redação: 

“Art. 16. ..................................................................................... 
..................................................................................................... 
Parágrafo único. ....................................................................... 
..................................................................................................... 
 
III – as condições para a destinação de parcela dos recursos do 

FDCO para aplicação a fundo perdido no custeio da implantação de 
projetos de infra-estrutura e de serviços públicos indispensáveis para a 
viabilidade de projetos de investimento com efeito multiplicador sobre a 
região e impacto direto na atividade econômica regional; e 
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IV – os critérios de seleção de projetos de investimento a serem 

beneficiados com a aplicação de recursos a fundo perdido com base na 
avaliação de seu impacto econômico considerando o potencial de 
geração de emprego e renda e a redução das desigualdades regionais 
e sociais. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, instituiu, na forma do 
art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(SUDECO) e estabeleceu sua missão institucional, natureza jurídica, objetivos, área de 
atuação e instrumentos de ação. 

De acordo com a mencionada lei complementar, os instrumentos de ação da 
Sudeco para promover o desenvolvimento regional são o Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO) e o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO). 

A presente proposta de alteração do marco legal da Sudeco tem o objetivo 
de flexibilizar a administração da aplicação de recursos do FDCO pelo Conselho 
Deliberativo. Além da destinação tradicional de recursos para a concessão de 
empréstimos, é proposta a aplicação de parcela dos recursos disponíveis na implantação 
de projetos de infra-estrutura e de serviços públicos indispensáveis para a viabilidade de 
projetos de investimento com efeito multiplicador sobre a região e impacto direto na 
atividade econômica regional. 

Esta iniciativa decorre da constatação que, em muitas situações, a 
Administração Pública não dispõe de recursos para intervenções pontuais na expansão 
ou melhoria das condições locais de infra-estrutura e de serviços públicos necessários 
para dar sustentação ao funcionamento das atividades produtivas de um projeto de 
investimento que se espera venha a ter indiscutível prioridade para a Região Centro-
Oeste. 

Caberá à Sudeco, como Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, 
analisar e aprovar os projetos de investimento que serão, em caso de comprovada 
viabilidade econômica e financeira, apoiados com a aplicação de recursos do FDCO a 
fundo perdido.  
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Nesse sentido, a alteração proposta estabelece novo mecanismo de 

desenvolvimento regional para apoiar os Estados e Municípios na realização de 
investimento público e de ações e serviços públicos que sejam indispensáveis para a 
adequada implantação e funcionamento de projetos com potencial para dinamizar a 
atividade econômica local e regional. 

Tais gastos a fundo perdido reduzem os custos de implantação dos projetos 
de investimento e tornam o contexto local mais competitivo em relação aos grandes e 
consolidados centros econômicos na atração de novas iniciativas de investimento. 

Com esse objetivo, nossa proposta é que sejam alocados para a aplicação a 
fundo perdido apenas uma parcela dos recursos disponíveis do FDCO em cada exercício, 
mantendo a maior parte das disponibilidades para a concessão de empréstimos.  

É forçoso reconhecer que a nova linha de procedimento exigirá a definição 
de rigorosos critérios de seleção das iniciativas a serem apoiadas, mas representará 
ganho de autonomia e flexibilidade para a atuação do Conselho Deliberativo como órgão 
gestor do FDCO.  

Com estas considerações, espero contar com o apoio de meus Pares para 
aprovação do presente projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões,  

Senadora LÚCIA VÂNIA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 

 
Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
- SUDECO, estabelece sua missão institucional, 
natureza jurídica, objetivos, área de atuação, 
instrumentos de ação, altera a Lei no 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
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CAPÍTULO I 
 

DA MISSÃO INSTITUCIONAL 
 

Art. 1o  É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - 
SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e financeira, 
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério 
da Integração Nacional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

Parágrafo único.  A Sudeco manterá representantes regionais à medida que for 
exigido pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em articulação 
com os governos estaduais. 

Art. 2o  A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal. 

Art. 3o  A Sudeco tem por finalidade promover o desenvolvimento regional, de forma 
includente e sustentável, e a integração competitiva da base produtiva regional na 
economia nacional e internacional. 

Art. 4o  Compete à Sudeco: 
I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 

sustentável da Região Centro-Oeste; 
II - elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, articulando-o 

com as políticas e os planos de desenvolvimento nacional, estaduais e municipais e, em 
especial, com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional; 

III - formular programas e ações com os ministérios para o desenvolvimento regional; 
IV - articular a ação dos órgãos e entidades públicos e fomentar a cooperação dos 

entes econômicos e sociais representativos da região; 
V - assessorar, sob a coordenação do Ministério da Integração Nacional, o Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da União em relação aos projetos e 
atividades prioritários para o Centro-Oeste; 

VI - atuar como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal e 
assegurar a diferenciação regional das políticas públicas nacionais, que sejam relevantes 
para o desenvolvimento do Centro-Oeste, conforme disposto no § 7o do art. 165 da 
Constituição Federal e no caput e § 1o do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

VII - apoiar, em caráter complementar, os investimentos públicos e privados nas 
áreas de infraestrutura econômica e social, a capacitação de recursos humanos, a 
inovação e a difusão tecnológica, as políticas sociais e culturais e as iniciativas de 
desenvolvimento regional; 
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VIII - promover a cooperação com consórcios públicos e organizações sociais de 

interesse público para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste; 
IX - assegurar a articulação das ações de desenvolvimento com o manejo controlado 

e sustentável dos recursos naturais; 
X - estimular a obtenção de patentes e apoiar as iniciativas que visam a impedir que 

o patrimônio da biodiversidade seja pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento 
dos interesses da Região e do País; 

XI - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção ambiental 
dos ecossistemas regionais, em especial do Cerrado e do Pantanal, por meio da adoção 
de políticas diferenciadas para as sub-regiões; 

XII - identificar, estimular e promover oportunidades de investimentos em atividades 
produtivas e iniciativas de desenvolvimento regional, na forma da lei e nos termos do § 2o 
do art. 43 da Constituição Federal; 

XIII - definir, mediante resolução, os critérios de aplicação dos recursos dos fundos 
de desenvolvimento e dos fundos setoriais na Região, em especial aqueles vinculados ao 
desenvolvimento científico e tecnológico; 

XIV - coordenar programas de extensão e gestão rural e de assistência técnica e 
financeira internacional no Centro-Oeste; 

XV - promover o ordenamento e a gestão territorial, em escalas regional, sub-
regional e local, mediante o zoneamento ecológico-econômico e social, em articulação 
com os órgãos e entidades federais responsáveis pelas questões relativas à defesa 
nacional, à faixa de fronteiras e ao meio-ambiente; 

XVI - gerenciar os programas de desenvolvimento regional do Governo Federal 
constantes nas leis orçamentárias direcionados à Região Centro-Oeste; 

XVII - gerenciar, por delegação do Ministério da Integração Nacional ou de outros 
órgãos e entidades da administração pública federal, programas de desenvolvimento 
regional que abranjam tanto Municípios situados no Centro-Oeste como Municípios 
situados em outras macrorregiões do País, sendo vedada a utilização de recursos 
próprios, do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e do Fundo 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, sob qualquer forma ou finalidade, nos 
Municípios situados fora do Centro-Oeste; 

XVIII - observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração 
Nacional, gerenciar o Programa da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - RIDE, criado pela Lei Complementar no 94, de 19 de fevereiro de 
1998, sendo vedada a utilização de recursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualquer 
forma ou finalidade, nos Municípios situados fora do Centro-Oeste; 

XIX - observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 
Nacional e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, 
as prioridades e o programa de financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento 
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do Centro-Oeste - FCO, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste; 

XX - observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 
Nacional e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, 
as prioridades e o programa de financiamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-
Oeste. 

Parágrafo único.  As ações da Sudeco serão pautadas pelas diretrizes e prioridades 
do Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 5o  A Sudeco compõe-se de: 
I - Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste; 
II - Conselho Administrativo da RIDE; 
III - Diretoria Colegiada; 
IV - Procuradoria-Geral; 
V - Auditoria-Geral; 
VI - Ouvidoria. 
Art. 6o  São instrumentos de ação da Sudeco: 
I - o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 
II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO; 
III - o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; 
IV - os programas de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na forma da 

Constituição Federal e da legislação específica; 
V - outros instrumentos definidos em lei. 
Parágrafo único.  Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter 

constitucional ou legal integrarão o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
de forma compatibilizada com o plano plurianual do Governo Federal. 

Art. 7o  Constituem receitas da Sudeco: 
I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União; 
II - transferências do FDCO, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor de cada 

liberação de recursos, para aplicação conforme o disposto no § 7o do art. 17 desta Lei; 
III - outras receitas previstas em lei. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 
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Art. 8o  Integram o Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste: 
I - os governadores dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e do 

Distrito Federal; 
II - os Ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 
III - representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos e indicados 

na forma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo por proposta da Diretoria 
Colegiada; 

IV - representantes da classe empresarial, da classe dos trabalhadores e de 
organizações não-governamentais, com atuação na Região Centro-Oeste, indicados na 
forma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo por proposta da Diretoria 
Colegiada; 

V - o Superintendente da Sudeco; 
VI - o Presidente da instituição financeira federal administradora do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 
§ 1o  Terão assento no Conselho Deliberativo, com direito a voto, sempre que a 

pauta assim o requerer, além dos Ministros mencionados no inciso II do caput deste 
artigo, os Ministros de Estado das demais áreas de atuação do Poder Executivo, de 
acordo com o disposto no regimento interno do Colegiado. 

§ 2o  O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da Integração 
Nacional, exceto quando estiver presente o Presidente da República, que, nessas 
ocasiões, presidirá a reunião. 

§ 3o  Os Governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser 
substituídos pelo Vice-Governador do respectivo Estado. 

§ 4o  Os Ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 
pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 

§ 5o O Presidente da instituição financeira federal administradora do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste somente poderá ser substituído por 
outro membro da diretoria. 

§ 6o Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do Conselho, sem direito 
a voto, dirigentes de órgãos e entidades integrantes da administração pública federal. 

§ 7o Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo, será iniciada a apreciação 
de proposta de regimento interno do Colegiado. 

§ 8o  Para assegurar equilíbrio no funcionamento do Conselho Deliberativo, o 
regimento interno do Colegiado disporá sobre o número de representantes a que se 
referem os incisos III e IV do caput deste artigo de modo a manter a paridade entre, de 
um lado, a representação do Governo Federal e, de outro lado, a representação dos 
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governos estaduais, distrital e municipais e os representantes da classe empresarial, da 
classe dos trabalhadores e de organizações não-governamentais. 

Art. 9o  O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste reunir-se-á 
trimestralmente e terá suas atividades e iniciativas reguladas conforme regimento interno 
a ser aprovado por seus membros. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
contará com uma Secretaria-Executiva, que será dirigida pelo Superintendente da 
Sudeco, e terá como atribuições o encaminhamento das questões submetidas ao 
Colegiado e o acompanhamento de suas resoluções. 

Art. 10.  São atribuições do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-
Oeste a aprovação dos planos, diretrizes de ação e propostas de políticas públicas que 
priorizem as iniciativas voltadas para a promoção dos setores relevantes da economia 
regional e o acompanhamento dos seus trabalhos, diretamente ou mediante comitês 
temáticos, cuja composição, competência e forma de operação constarão do regimento 
interno do Conselho. 

§ 1o  Em relação ao FCO, observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério 
da Integração Nacional, compete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, as prioridades e o programa de 
financiamento, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-
Oeste; 

II - avaliar, periodicamente, os resultados obtidos com base em relatórios elaborados 
por sua Secretaria-Executiva; 

III - determinar as medidas de ajuste necessárias ao cumprimento das diretrizes 
aprovadas. 

§ 2o  Cabe ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste observar 
e executar o disposto na Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, quanto às atribuições 
reservadas aos conselhos deliberativos das superintendências regionais de 
desenvolvimento. 

§ 3o  Até a instalação do Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-
Oeste, as atribuições relativas ao FCO serão exercidas, temporariamente, pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - Condel/FCO. 

§ 4o  Em relação ao FDCO, observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério 
da Integração Nacional, compete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, o programa de aplicação dos recursos, no exercício 
seguinte, no financiamento de projetos de desenvolvimento, de infraestrutura e serviços 
públicos, de grande relevância para a economia regional, observadas as diretrizes e 
prioridades estabelecidas no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste; 
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II - (VETADO) 
III - (VETADO) 
IV - (VETADO) 
§ 5o  Para monitorar e acompanhar as diretrizes definidas no Plano Regional de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, observadas as orientações gerais fixadas pelo 
Ministério da Integração Nacional, poderão ser constituídos comitês temáticos integrados 
por: 

I - representantes da Sudeco, que os presidirão, e dos Estados e do Distrito Federal; 
II - representantes de órgãos e entidades públicas e privadas com atuação relevante 

para o desenvolvimento regional, tais como: 
a) entidades representativas da classe empresarial e dos trabalhadores do Centro-

Oeste, indicados na forma a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo; 
b) organizações sociais de interesse público que tratem de temas relacionados à 

economia regional e instituições de ensino superior do Centro-Oeste, indicados na forma 
a ser definida em resolução do Conselho Deliberativo. 

§ 6o  Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro aos 
projetos de infra-estrutura e de serviços públicos e aos empreendimentos produtivos de 
grande relevância para a região, o Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a 
criação, a organização e o funcionamento do Comitê Regional das Instituições 
Financeiras Federais, que terá caráter consultivo. 

§ 7o  O Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais será presidido pelo 
Superintendente da Sudeco e integrado por representantes da administração superior do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, do Banco do Brasil S.A., da 
Caixa Econômica Federal e da instituição financeira federal de natureza regional 
responsável pela administração do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO. 

§ 8o  Cabe ao Conselho Deliberativo criar, nos termos do § 5o deste artigo, comitês 
temáticos, permanentes ou provisórios, fixando, no ato da sua criação, a composição, as 
atribuições e o prazo para funcionamento. 

§ 9o  O Conselho Deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a avaliação dos 
programas e ações do Governo Federal que sejam relevantes para o desenvolvimento do 
Centro-Oeste, observando as seguintes diretrizes: 

I - o relatório será encaminhado à Comissão Mista referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União; 
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II - o relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes de ação e 

propostas de políticas públicas aprovados pelo Conselho Deliberativo, com destaque aos 
projetos e ações de maior impacto para o desenvolvimento regional. 

 
CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA COLEGIADA 
 

Art. 11.  A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudeco e 
composta por mais 3 (três) diretores, todos de livre escolha e nomeação pelo Presidente 
da República, cabendo-lhes a administração geral da Autarquia e o cumprimento das 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
na forma do regulamento a ser expedido pelo Ministério da Integração Nacional. 

Parágrafo único.  A estrutura básica da Sudeco, as competências de suas unidades 
e seu quadro de pessoal serão estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 12.  Compete à Diretoria Colegiada: 
I - exercer a administração da Sudeco; 
II - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações e dos estudos e 

projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições; 
III - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e resoluções aprovadas pelo Conselho 

Deliberativo; 
IV - editar normas sobre matérias de competência da Sudeco, com base em 

resoluções do Conselho Deliberativo; 
V - aprovar o regimento interno da Sudeco; 
VI - estudar e propor ao Conselho Deliberativo diretrizes para o desenvolvimento 

regional, consolidando as propostas no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, com metas e com indicadores objetivos para avaliação e acompanhamento; 

VII - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudeco 
aos órgãos competentes; 

VIII - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudeco; 
IX - decidir pela afetação, desafetação, venda, cessão ou aluguel de bens 

integrantes do patrimônio da Sudeco; 
X - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 
XI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 

Diretoria. 
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§ 1o  A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 3 (três) 

diretores, dentre eles o Superintendente, e deliberará por maioria simples de votos, na 
forma do regulamento a ser expedido pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 2o  As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudeco serão 
tomadas pela Diretoria Colegiada. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 
 
Art. 13.  O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste consistirá em 

instrumento de redução das desigualdades regionais, incremento da competitividade da 
economia regional, inclusão social e proteção ao meio ambiente, observado o disposto no 
inciso II do caput do art. 4o desta Lei Complementar. 

§ 1o  A Sudeco, em conjunto com os órgãos e entidades federais presentes na 
Região e em articulação com os governos estaduais, elaborará o Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste, a ser submetido ao  Congresso Nacional, nos termos 
do inciso IV do caput do art. 48, do § 4o do art. 165 e do inciso II do § 1o do art. 166, todos 
da Constituição Federal. 

§ 2o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, que terá vigência de 4 
(quatro) anos e será revisado anualmente, observadas as mesmas regras aplicáveis ao 
Plano Plurianual, compreenderá: 

I - os programas e os projetos prioritários para atingir os objetivos e as metas 
econômicas e sociais do Centro-Oeste, com identificação das respectivas fontes de 
financiamento; 

II - as metas anuais e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes para 
o desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 14.  Observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 
Nacional, a Sudeco avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste por meio de relatórios anuais submetidos ao Conselho Deliberativo e 
encaminhados à Comissão Mista referida no § 1o do art. 166 da Constituição Federal e às 
demais comissões temáticas pertinentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União. 

§ 1o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste terá, entre outros, os 
seguintes objetivos prioritários: 

I - diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda; 
II - geração de emprego e renda; 
III - redução da taxa de analfabetismo; 
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IV - melhoria das condições de habitação; 
V - universalização do saneamento básico; 
VI - universalização dos níveis de educação infantil e dos ensinos fundamental e 

médio; 
VII - fortalecimento do processo de interiorização da educação superior; 
VIII - garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento tecnológico; 
IX - garantia da sustentabilidade ambiental; 
X - atenção ao zoneamento ecológico-econômico e social; 
XI - redução do custo de transporte dos produtos regionais até os principais 

mercados domésticos e internacionais. 
§ 2o  Para monitoramento e  acompanhamento dos objetivos definidos no § 1o deste 

artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatística dos poderes 
públicos federal, estaduais e municipais, além de relatórios produzidos por órgãos e 
entidades, públicas e privadas, com atuação relevante para o desenvolvimento regional. 

§ 3o  A avaliação do cumprimento dos objetivos e das metas relativas ao 
desenvolvimento regional terá como referências, entre outros indicadores, o Índice de 
Desenvolvimento Humano - IDH e a taxa de crescimento do Produto Interno Bruto per 
capita, conforme metodologia estabelecida pelo Conselho Deliberativo do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 15.  (VETADO) 
CAPÍTULO V 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 
 

Art. 16.  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, de 
natureza contábil, vinculado à Sudeco, com a finalidade de assegurar recursos para a 
implantação de projetos de desenvolvimento e a realização de investimentos em 
infraestrutura, ações e serviços públicos considerados prioritários no Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, 
estabelecerá, além do disposto no § 4o do art. 10 desta Lei Complementar: 

I - os critérios para a seleção dos projetos de investimento, segundo a relevância 
para o desenvolvimento regional e conforme o estabelecido no Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

345



 13
II - as prioridades para a aplicação dos recursos do FDCO e os critérios para a 

exigência de contrapartida dos Estados e Municípios no que se refere aos projetos de 
investimento apoiados. 

Art. 17.  O FDCO será gerido pela Sudeco, conforme regulamento. 

§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  É vedada a destinação de recursos do FDCO a iniciativas cuja repercussão se 
restrinja ao contexto local, sem impacto na economia regional. 

§ 4o  Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pela 
Sudeco, conforme definido no regulamento. 

§ 5o  Os recursos do FDCO não poderão ser utilizados para despesas de 
manutenção administrativa da Sudeco ou de órgão ou entidade da administração pública 
de qualquer esfera de governo. 

§ 6o  Ao término de cada projeto, a Sudeco efetuará uma avaliação final, de forma a 
verificar a fiel aplicação dos recursos, observadas as normas e procedimentos a serem 
definidos no regulamento desta Lei Complementar, bem como a legislação em vigor. 

§ 7o  A cada parcela de recursos liberados, serão destinados 2% (dois por cento) 
para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 
desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 18.  Constituem recursos do FDCO: 

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais e em seus 
créditos adicionais; 

II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele 
vinculados; 

IV - a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma do disposto no 
§ 2o do art. 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964; 

V - os recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; e 

VI - outros recursos previstos em lei. 

Parágrafo único.  As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional, à ordem da  
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO. 
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CAPÍTULO VI 
DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE 

Art. 19.  A Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3o  ....................................................................... 

............................................................................................. 

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 
transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais 
com assento no conselho deliberativo das superintendências  regionais de 
desenvolvimento; 

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e outros requisitos para a 
concessão de financiamento.” (NR) 

“Art. 9o  (VETADO)” 

“Art. 13.  ..................................................................... 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia, 
do Nordeste e do Centro-Oeste; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 20.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4o  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho 
deliberativo da superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às 
comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para efeito de fiscalização e controle. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 20.  A Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 18-A: 

“Art. 18-A.  Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Integração Nacional, às Superintendências do Desenvolvimento da Amazônia, do 
Nordeste e do Centro-Oeste cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias para 
atender às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas entidades 
representativas quanto às rotinas e procedimentos empregados na aplicação dos 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento. 
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Parágrafo único.  As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu 

funcionamento guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as responsabilidades e 
as possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a 
obrigação de fornecimento das informações e justificações necessárias à completa 
elucidação dos fatos ocorridos e à superação dos problemas detectados.” 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 21.  (VETADO) 
Art. 22.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília,  8  de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

João Bernardo de Azevedo Bringel 
Geddel Vieira Lima 
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PARECER Nº                 , DE 2014 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 32, de 2014 – Complementar, 

de autoria da Senadora Lúcia Vânia, que altera a 

Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 

2009, para prever o estabelecimento de 

condições para a aplicação a fundo perdido de 

parcela dos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e a 

definição de critérios de seleção de projetos de 

investimento a serem beneficiados com a 

aplicação de recursos do FDCO a fundo perdido. 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I  RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

nº 32, de 2014 – Complementar, de autoria da Senadora Lúcia Vânia que 

trata da aplicação a fundo perdido de parcela dos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) e da definição de critérios de 

seleção de projetos de investimento a serem beneficiados com essa 

modalidade de aplicação de financiamento. 

A iniciativa, conforme previsto no art. 1º, modifica o art. 16 da 

Lei Complementar nº 129, de 2009, a qual trata da instituição da 

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco). 

Os incisos III e IV a serem inseridos no parágrafo único do art. 

16 estabelecem as condições para a destinação de parcela dos recursos do 
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FDCO para aplicação a fundo perdido no custeio da implantação de 

projetos de infra-estrutura e de serviços públicos e definem os critérios de 

seleção de projetos de investimento a serem beneficiados com a aplicação 

de recursos a fundo perdido. 

O art. 2º da proposição – cláusula de vigência – determina o 

início da vigência da norma na data de sua publicação. 

A Autora assim justifica sua iniciativa: “A presente proposta 

de alteração do marco legal da Sudeco tem o objetivo de flexibilizar a 

administração da aplicação de recursos do FDCO pelo Conselho 

Deliberativo. Além da destinação tradicional de recursos para a concessão 

de empréstimos, é proposta a aplicação de parcela dos recursos disponíveis 

na implantação de projetos de infra-estrutura e de serviços públicos 

indispensáveis para a viabilidade de projetos de investimento com efeito 

multiplicador sobre a região e impacto direto na atividade econômica 

regional.” 

Ainda segundo a Senadora Lúcia Vânia, em muitas situações, 

a Administração Pública não dispõe de recursos para intervenções pontuais 

na expansão ou melhoria das condições locais de infra-estrutura e de 

serviços públicos necessários para dar sustentação ao adequado 

funcionamento das atividades produtivas de um projeto de investimento 

que se espera venha a ter indiscutível prioridade para a Região Centro-

Oeste. 

Esgotado o prazo regulamentar, a proposição não recebeu 

emendas. O projeto foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos (CAE). 

II  ANÁLISE 

O PLS nº 32, de 2014 – Complementar, trata da promoção do 

desenvolvimento regional e estabelece condições para o funcionamento do 

FDCO, um dos principais instrumentos de ação da Sudeco, entidade 

regional responsável pela promoção do desenvolvimento do Centro-Oeste. 
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Nos termos do art. 104-A, III, do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes a 

programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o 

desenvolvimento regional e do turismo, tal como se caracteriza a 

proposição em análise. 

O PLS nº 32, de 2014 – Complementar, está de acordo com os 

ditames da Constituição Federal, pois versa sobre a Lei Complementar nº 

129, de 8 de janeiro de 2009, que instituiu, na forma do art. 43 da 

Constituição Federal, a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste (SUDECO) e estabeleceu sua missão institucional, natureza jurídica, 

objetivos, área de atuação e instrumentos de ação. 

A proposição também atende aos requisitos de regimentalidade 

e de técnica legislativa, em especial da Lei Complementar nº 95, de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração e redação das leis. 

Quanto ao mérito do projeto, a alteração proposta estabelece 

novo mecanismo para a Sudeco apoiar os Estados e Municípios na 

realização de investimento público e de ações e serviços públicos que 

sejam indispensáveis para a adequada implantação e funcionamento de 

projetos com potencial para dinamizar a atividade econômica local e 

regional. 

Ao permitir a realização de gastos a fundo perdido, a maior 

eficácia da atuação do FDCO será reflexo da redução de custos de 

implantação dos projetos de investimento e da transformação do contexto 

local em ambiente mais competitivo na atração de novas iniciativas de 

investimento em relação aos grandes e consolidados centros econômicos. 

A proposta da Senadora Lúcia Vânia limita os recursos que 

podem ser aplicados a fundo perdido em cada exercício, pois apenas uma 

parcela dos recursos disponíveis do FDCO poderão ser destinados a essa 

nova modalidade de utilização, enquanto a maior parte das disponibilidades 

seguirá sendo usada na concessão de empréstimos.  

Reconhecemos que a proposição representará ganho de 

autonomia e flexibilidade para a atuação do Conselho Deliberativo da 

Sudeco como órgão gestor do FDCO, mas como a Justificação do PLS já 
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alerta, é forçoso reconhecer, também, que a nova linha de procedimento 

exigirá a definição de rigorosos critérios de seleção das iniciativas a serem 

apoiadas.  

Esse desafio caberá à Sudeco, como Secretaria-Executiva do 

Conselho Deliberativo, a qual terá a tarefa de bem administrar essa nova 

linha de atuação do FDCO, cuidando de assegurar adequada análise e 

aprovação dos projetos de investimento que serão, em caso de comprovada 

viabilidade econômica e financeira, apoiados com a aplicação de recursos a 

fundo perdido.  

Em síntese, concluímos que é meritória a alteração promovida 

pelo PLS nº 32, de 2014 – Complementar, pois a promoção do 

desenvolvimento do Centro-Oeste é decisiva para a superação dos 

problemas subjacentes ao atual lento ritmo de crescimento da economia 

nacional.  

III  VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 32, de 2014 – Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 185, de 2016 – 

Complementar, que “altera o art. 48 e introduz o art. 

48-B na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, com vistas a instituir avaliação de projetos e 

programas de elevado impacto fiscal”. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I - RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 185, de 2016 – Complementar, do Senador Paulo Bauer, que 

altera a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - 

LRF). 

Basicamente, o projeto altera a redação do art. 48 da LRF, inserido 

no capítulo que dispõe sobre a transparência, o controle e a fiscalização da 

gestão fiscal, adicionando-lhe ainda o art. 48-B. 
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Para tanto, a proposição acrescenta o inciso IV ao parágrafo único 

do referido art. 48, para determinar que os entes da Federação procedam à 

avaliação anual de, no mínimo, dois programas, projetos ou atividades que 

tenham impacto fiscal relevante, com vistas a aferir a qualidade, a eficiência e 

a pertinência da sua manutenção, bem como a relação entre custos e benefícios, 

tornando público o resultado dessa avaliação.  

Por sua vez, o art. 48-B define os critérios a serem observados para 

a referida avaliação, tornada obrigatória para todos entes da Federação com 

população superior a duzentos mil habitantes.   

Nos termos desse art. 48-B, a avaliação deverá aferir a eficiência, 

a eficácia e a efetividade das políticas públicas e será: 

I - objetiva, contendo a comparação: 

a) entre objetivos e resultados, expressos por indicadores 

previamente estabelecidos;  

b) entre os custos previstos e os realizados; 

II - realizada com base em critérios definidos no início da 

execução dos programas pelos órgãos centrais e setoriais de planejamento e 

orçamento de cada ente da Federação, assegurado o caráter independente das 

opiniões; e 

III - pública e acessível, na terminologia utilizada e nos meios 

eletrônicos disponibilizados. 
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Por fim, define que, para a União, a avaliação tomará ainda como 

referência padrões internacionais definidos por organismos internacionais, bem 

como indicadores correlatos observados em países em estágio de 

desenvolvimento semelhante ao Brasil, na forma definida por regulamento do 

Poder Executivo. 

Conforme explicitado na justificação, “no Brasil, os três níveis de 

governo têm aumentado o gasto público ano após ano. São criadas várias 

políticas públicas de educação, ciência e tecnologia, assistência social, 

reforma agrária, saúde e outras, sem que tais programas sejam submetidos a 

avaliações periódicas. O gasto só cresce e o contribuinte não sabe se o 

dinheiro está sendo bem aplicado”. 

II - ANÁLISE  

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, sem dúvida, ensejou 

significativa mudança nas políticas e práticas fiscais, implicando à adoção, 

pelos governos nos diversos níveis da Federação, de novos procedimentos, 

ajustes e condutas necessárias ao cumprimento dos objetivos e das metas fiscais 

por eles definidas. Todo esse processo de planejamento, racionalização e de 

adequação da gestão pública, determinado e induzido pela LRF, contribuiu para 

a melhoria e o avanço da gestão fiscal no País. 

A despeito de todo o avanço, a própria experiência advinda com a 

aplicação da LRF aponta para a existência de lacunas, a exigir atualização legal, 

com vistas a correções de práticas que ainda trazem distorções e ineficiências 

à gestão fiscal.  
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Há que se prosseguir, portanto, na modernização de suas normas 

e, em especial, como pretendido, em seus instrumentos de transparência, 

controle e fiscalização, com vistas, em última instância, a busca da excelência 

na gestão fiscal. Seu mérito assenta-se na atualização buscada para o processo 

de gestão fiscal, notadamente no que se refere à eficiência, eficácia e 

oportunidade do gasto público.  

Sem dúvida, no Brasil, qualquer que seja o nível de governo, é 

significativa e volumosa a atuação do Estado que, dadas as ainda crescentes 

demandas por políticas públicas e as limitações de recursos disponíveis para 

atendê-las, torna imperiosa a necessidade de que a intervenção e a utilização 

dos recursos públicos sejam mais eficientes e transparentes.  

É o que se pretende com o PLS nº 185, de 2016 – Complementar: 

incorporar à gestão pública práticas assentadas na avaliação dos resultados 

engendrados pelas políticas públicas, cuja ênfase na eficiência do gasto 

realizado e na qualidade das políticas implementadas constituem importantes 

ferramentas de apoio à gestão fiscal e à sua transparência.  

Como de forma pertinente destacado na justificação do projeto, 

“exemplos não faltam para indicar que o Brasil não tem uma cultura de 

avaliação do gasto público. Responsabilidade fiscal não é só gastar pouco. É 

também gastar bem e de forma inteligente. A Lei de Responsabilidade Fiscal 

tem uma lacuna que pretendemos solucionar: ela não determina ou estimula a 

avaliação quantitativa e qualitativa dos programas públicos”. 
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Dessa forma, o PLS nº 85, de 2016 - Complementar, assim 

entendemos, contribui, de forma inequívoca, para que sejam disponibilizadas 

informações e avaliações que permitam ao próprio gestor fiscal e à população 

em geral conhecer os resultados e os custos efetivos envolvidos em seus 

programas/projetos e atividades, imprescindíveis à sua continuidade ou não, à 

sustentabilidade fiscal de sua expansão, se necessária, ou mesmo à sua 

descontinuidade, conferindo maior efetividade à gestão fiscal. 

O aperfeiçoamento institucional pretendido constituirá um 

importante e estratégico instrumento para a atualização da gestão fiscal no País, 

com perspectivas concretas para a melhoria da situação financeira da 

Federação. 

Como oportunamente destacado pelo autor da proposição, o nobre 

Senador Paulo Bauer, “os gestores ampliam os programas sem saber se estão 

dando resultado ou se o ritmo de crescimento tem sustentabilidade fiscal. Nos 

últimos anos assistimos a uma explosão de novos programas do Governo 

Federal na área de educação: FIES, Ciência sem Fronteiras, PRONATEC, 

construção de universidades federais, entre outros. As despesas em alguns 

desses programas cresceram mais de 1.000% em dez anos. De repente os 

programas desabaram por falta de verbas! E ao longo desses anos não se tem 

conhecimento de avaliações que recomendassem a expansão dos programas 

em questão”. 

 Em síntese, entendemos que o PLS nº 185, de 2015 - 

Complementar, promove uma pertinente alteração na LRF, 

adequando e conferindo maior efetividade à gestão fiscal  
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que contribua para a permanente avaliação e 

acompanhamento da eficácia, eficiência, custos e benefícios 

das políticas públicas. 

III – VOTO  

Nos termos do art. 133, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, somos pela APROVAÇÃO do PLS nº 185, de 2016 - Complementar. 

Sala da Comissão,    

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 185, DE 2016 
(Complementar) 

 
Altera o art. 48 e introduz o art. 48-B na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com vistas 
a instituir avaliação de projetos e programas de elevado 
impacto fiscal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. ................................................................................... 
................................................................................................................. 

Parágrafo Único. ............................................................................... 

......................................................................................................... 

IV – avaliação a cada ano de, no mínimo, dois programas, projetos 
ou atividades que tenham impacto fiscal relevante, com vistas a aferir a 
qualidade, a eficiência e a pertinência da sua manutenção, bem como a 
relação entre custos e benefícios, devendo o resultado da avaliação ser 
tornado público.”(NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com 

o acréscimo do seguinte art.48-B: 

“Art. 48-B. O disposto no inciso IV do parágrafo único do art. 48 
aplica-se aos entes da Federação com população superior a duzentos mil 
habitantes, terá o objetivo de aferir a eficiência, a eficácia e a efetividade 
das políticas públicas e será: 

I – objetiva, contendo a comparação: 

360



 
 
 
 

2 
a) entre objetivos e resultados, expressos por indicadores 

previamente estabelecidos; 

b) entre os custos previstos e os realizados; 

II – realizada com base em critérios definidos no início da execução 
dos programas pelos órgãos centrais e setoriais de planejamento e 
orçamento de cada ente da Federação, assegurado o caráter 
independente das opiniões;  

III – pública e acessível, na terminologia utilizada e nos meios 
eletrônicos disponibilizados. 

Parágrafo Único. Para a União, a avaliação tomará ainda como 
referência padrões internacionais definidos por organismos internacionais, 
bem como indicadores correlatos observados em países em estágio de 
desenvolvimento semelhante ao Brasil, na forma definida por regulamento 
do Poder Executivo.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os três níveis de governo têm aumentado o gasto público ano após 
anos. São criadas várias políticas públicas de educação, ciência e tecnologia, assistência 
social, reforma agrária, saúde e outras, sem que tais programas sejam submetidos a 
avaliações periódicas. O gasto só cresce e o contribuinte não sabe se o dinheiro está sendo 
bem aplicado.  

Os gestores ampliam os programas sem saber se estão dando resultado ou se 
o ritmo de crescimento tem sustentabilidade fiscal. Nos últimos anos assistimos a uma 
explosão de novos programas do Governo Federal na área de educação: FIES, Ciência sem 
Fronteiras, PRONATEC, construção de universidades federais, entre outros. As despesas 
em alguns desses programas cresceram mais de 1.000% em dez anos. De repente os 
programas desabaram por falta de verbas! E ao longo desses anos não se tem 
conhecimento de avaliações que recomendassem a expansão dos programas em questão.. 

Em outros casos, os programas se mantêm apesar de sua ineficácia e 
distorções. Tome-se o caso do Programa Nacional de Reforma Agrária, recentemente 
avaliado pelo TCU, que encontrou desvios milionários de recursos, entrega de terras a 
pessoas de alta renda e ineficácia do programa como um todo.  

Não foi distinta a trajetória dos diversos programas de crédito subsidiado 
concedidos a grandes empresas pelo BNDES, financiados por um aumento da dívida pública 
de nada menos que 10% do PIB. Quais os resultados obtidos? Qual o aumento do 
investimento privado em decorrência desses subsídios? Qual a expansão do PIB? 
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3 
Exemplos não faltam para indicar que o Brasil não tem uma cultura de 

avaliação do gasto público. Responsabilidade fiscal não é só gastar pouco. É também gastar 
bem e de forma inteligente. A Lei de Responsabilidade Fiscal tem uma lacuna que 
pretendemos solucionar: ela não determina ou estimula a avaliação quantitativa e qualitativa 
dos programas públicos.  

O que propomos é que pelo menos dois programas, projetos ou atividades 
públicas de elevado impacto fiscal sejam analisados, a cada ano, pela União, pelos estados 
e por municípios com mais de duzentos mil habitantes. O corte populacional se justifica pelo 
fato de as avaliações aqui propostas serem complexas, exigindo que o ente federado tenha 
capacitação técnica elevada, o que costuma ser correlacionado com o tamanho 
populacional. 

Frente à relevância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares a esta 
proposição. 

 

Sala das Sessões,  

 
Senador PAULO BAUER 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - 
101/00 
 artigo 48 
 
 
 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Resolução do 

Senado nº 45, de 2015, que altera as Resoluções 

do Senado Federal nº 43, de 2001, e nº 48, de 

2007, para ampliar a transparência e consistência 

fiscal da apreciação e autorização de operações 

de crédito e concessão de garantias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 45, de 2015, de 

autoria do Senador Ricardo Ferraço, altera as Resoluções nº 43, de 2001, e 

nº 48, de 2007, para ampliar a transparência e consistência fiscal da 

apreciação e autorização de operações de crédito e concessão de garantias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  A Resolução nº 43, de 2001, “dispõe sobre as operações de 

crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e 

dá outras providências. ” 

  Por sua vez, a Resolução nº 48, de 2007, “dispõe sobre os limites 

globais para as operações de crédito externo e interno da União, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal e 

estabelece limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno.”  
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A proposição promove alterações nas referidas normas visando 

maior transparência das informações relativas às operações de crédito de 

interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e às concessões 

de garantia da União envolvidas nessas operações. 

Para tanto, determina ao Ministério da Fazenda que 

disponibilize, em seu sítio na Internet, um conjunto de informações acerca 

de todas essas operações financeiras que tenham sido por ele analisadas. De 

acordo com o projeto, essas informações dizem respeito às características 

financeiras básicas das operações e das garantias prestadas pela União, com 

destaque para (i) discriminação dos encargos financeiros incidentes, (ii) 

conclusões dos pareceres técnicos prestados no âmbito do ministério e (iii) 

classificação da situação financeira do ente pleiteante.  

Por fim, inclui as operações de crédito, interno ou externo, que 

envolvam aval ou garantia da União, em condição de excepcionalidade, no 

rol das operações sujeitas à prévia autorização do Senado Federal    

Conforme se depreende da Justificação do autor, o objetivo 

primordial deste projeto de resolução é aprimorar os instrumentos 

pertinentes ao exercício da competência privativa do Senado Federal 

definida no inciso VII do art. 52 da Constituição Federal.  

Nos termos dessa justificação, ocorre que, na função de 

executor das atribuições delegadas pelo Senado, o Ministério da Fazenda e, 

mais especificamente, o Tesouro Nacional, têm pecado pela falta de 

transparência. As operações que podem ser automaticamente autorizadas 

por aquele Ministério, sem apreciação pelo Senado, não chegam ao 

conhecimento público. Não se tem ideia de seus montantes, condições 

financeiras, garantias concedidas pela União e demais características 

relevantes. Ao não se conhecer os dados individuais de cada operação, 

também não se pode somá-las para se obter um quadro agregado do 

endividamento total de Estados e Municípios. 

 Ademais, o Ministério da Fazenda parece exorbitar da 

delegação de funções que recebeu do Senado ao expedir norma interna 
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atribuindo a si mesmo poderes para autorizar, em caráter excepcional, a 

contratação de operações por entes em más condições financeiras. 

 

 

II – ANÁLISE 

A matéria objeto da proposição - operações de crédito de 

interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e concessão de 

garantia pela União - insere-se no âmbito de competência desta Comissão, 

conforme previsão contida nos arts. 99, inciso VI, e 393, incisos II e III, do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

A propósito, é competência privativa desta Casa dispor sobre os 

limites e condições das operações de crédito externo e interno e da concessão 

de garantia pela União, conforme definida no art. 52, incisos V a IX, da 

Constituição Federal. Não há, portanto, obstáculos de ordem constitucional 

para que o PRS nº 45 de 2015, seja de iniciativa de membro do Senado 

Federal. Nesse contexto, o projeto em exame incorpora matéria objeto de 

resolução. 

Em termos de técnica legislativa, convém frisar que a Resolução 

nº 43, de 2001, e a Resolução nº 48, de 2007, são as normas do Senado 

Federal que regulamentam o exercício da competência privativa a que 

acabamos de nos referir, procedendo de forma acertada o projeto ao 

pretender alterar normas próprias preexistentes. De resto, não há reparos a 

fazer ao texto, salientando, ainda, que o projeto está de acordo com a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Assim, o projeto de resolução em exame não apresenta vício de 

constitucionalidade, nem quanto à iniciativa parlamentar para a instauração 

do processo legislativo, nem relativamente à matéria nele tratada. 
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Adicionalmente, todos os requisitos regimentais pertinentes à matéria foram 

cumpridos. 

No mérito, entendemos que a divulgação mais detalhada das 

informações acerca das operações de crédito de interesse dos entes 

subnacionais submetidas ao Ministério da Fazenda, bem como a ampliação 

de suas modalidades sujeitas à prévia autorização do Senado Federal, 

pretendidas pela proposição, contribuem para o controle mais eficaz do 

processo de endividamento dos Estados e Municípios. 

A despeito da pertinência e da forma apropriada do controle que 

o Senado Federal exerce sobre a dívida e o processo de endividamento do 

setor público, são cabíveis e pertinentes aperfeiçoamentos como os 

propostos pelo PRS nº 45, de 2015. 

De fato, parcela significativa do endividamento recente dos 

entes subnacionais foi contratada no mercado interno, junto a instituições 

oficiais de crédito, sem o envolvimento direto do Senado Federal na 

autorização desse processo, vez que, nos termos dos regulamentos vigentes, 

dependem exclusivamente de autorização do Ministério da Fazenda.  E, 

indubitavelmente, nesses casos, tem se verificado que contratações têm sido 

autorizadas, apesar de o ente pleiteante apresentar situação fiscal deteriorada 

e risco de crédito alto, com implicações desfavoráveis ao controle do 

endividamento de Estados e Municípios. São essas as operações autorizadas 

pelo Ministério da Fazenda de forma excepcional que pretende o projeto 

submeter ao controle direto do Senado Federal, reduzindo, de forma acertada 

e oportuna, o poder discricionário do Ministro de Estado da Fazenda, 

formatado e delimitado nos termos de norma por ele próprio emitida.  

A propósito, é de se notar que, em manifestações sobre essas 

situações, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem enfatizado que a 

decisão quanto à concessão dessa excepcionalidade, nos termos de seu 

disciplinamento normativo, ou seja, a Portaria nº 306, de 10 de setembro de 

2012, que trata da análise da capacidade de pagamento e de contrapartida 

para a concessão de aval e garantia a Estado, ao Distrito Federal e a 

Município, no âmbito do Ministério da Fazenda, enquadra-se inteiramente 

no âmbito estrito de análise de conveniência, não cabendo pronunciamento 

quanto ao seu mérito. Ou seja, observadas as condições ali estabelecidas, a 
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concessão de garantia em caráter excepcional sujeita-se unicamente ao poder 

discricionário do Ministro de Estado da Fazenda, mediante juízo de 

conveniência e oportunidade.    

Esses elementos, por si só, conformam a oportunidade e a 

relevância da matéria contida no PRS nº 45, de 2015, e sua importância para 

o aperfeiçoamento do controle do Senado Federal sobre a dívida e o processo 

de endividamento público. 

Vai ao encontro dessa perspectiva e reforça esse controle a 

determinação para que o Ministério da Fazenda disponibilize, em seu sítio, 

informações detalhadas sobre os principais aspectos envolvidos nas 

operações de crédito de interesse dos entes subnacionais submetidas a sua 

apreciação.  

Não se desconhece que, atualmente, nos termos determinados 

na Resolução nº 43, de 2001, particularmente em seu artigo 41, já se prevê 

sistemática de prestações de informações similar ao pretendido no projeto: 

ao Senado Federal devem ser enviados relatórios mensais contendo 

informações sobre (i) a posição de endividamento dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações; e (ii) 

cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no período, 

detalhando suas condições financeiras. 

Mais ainda, em conformidade ao art. 32 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, essa norma senatorial reafirma a necessidade de o 

Ministério da Fazenda manter um sistema de registro eletrônico centralizado 

e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantindo o acesso 

público às informações. 

Nesse contexto, entendemos que o detalhamento das 

informações que devam constar desse registro eletrônico, como procedido 

pela PRS nº 45, de 2015, constitui mecanismo que assegurará maior eficácia 

àquela norma, contribuindo para que o acompanhamento e controle da dívida 

e do processo de endividamento público se dê de forma mais ágil e adequada. 

III – VOTO 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de 

Resolução do Senado nº 45, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº   , DE 2015 

Altera as Resoluções do Senado Federal nº 43, de 

2001, e nº 48, de 2007, para ampliar a 

transparência e consistência fiscal da apreciação e 

autorização de operações de crédito e concessão de 

garantias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º O Ministério da Fazenda publicará em seu sítio na Internet

banco de dados contendo, no mínimo, as seguintes informações 

acerca de todas as operações que tenham sido por ele analisadas nos 

termos deste artigo e dos arts. 22 e 23: 

I – ente solicitante; 

II – credor; 

III – modalidade da operação; 

IV – valor do principal; 

V – características financeiras: 

a) juros;

b) correção monetária;

c) prazos;

d) moeda de contratação;

e) comissões e taxas;

f) carências de pagamento de principal e juros;

45
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VI – existência de garantia e contragarantia; 

VII – modalidade de garantia e de contragarantia; 

VIII – garantidores; 

IX – conclusões dos pareceres exarados no âmbito do 

Ministério da Fazenda acerca da autorização pleiteada; 

X – classificação da situação financeira do pleiteante a que se 

refere o inciso I do art. 23. 

§ 8º O banco de dados a que se refere o § 7º deve ser

disponibilizado em formato que permita sua exportação para 

planilhas eletrônicas." (NR) 

Art. 2º O art. 23 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 3º A concessão da autorização a que se refere este artigo em

caráter excepcional, para entes federados cuja classificação da 

situação financeira, nos termos da norma do Ministério da Fazenda, 

seja considerada incompatível com o crédito pleiteado, depende de 

autorização específica do Senado Federal.” (NR) 

Art. 3º O art. 28 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. .................................................................... 

................................................................................... 

V – de crédito interno ou externo, que envolvam aval ou 

garantia da União, em condição de excepcionalidade, nos termos do 

§ 3º do art. 23.

.....................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 9º da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 9º. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 5º O Ministério da Fazenda publicará em seu sítio na Internet

banco de dados contendo, no mínimo, as seguintes informações 

acerca das garantias e avais concedidos pela União: 

I – beneficiário da garantia; 

II – modalidade da garantia e da contragarantia; 

III – valor da garantia em reais e como percentual da receita 

corrente líquida da União; 

IV - características financeiras da operação garantida: 

a) valor do principal;

b) juros;

c) correção monetária;

d) prazos;

e) moeda de contratação;

f) comissões e taxas;

g) carências de pagamento de principal e juros;

V – conclusões dos pareceres exarados no âmbito do 

Ministério da Fazenda acerca do pleito de concessão da garantia; 

VI – classificação da situação financeira do pleiteante a que se 

refere o inciso I do art. 23. 

§ 6º O Ministério da Fazenda publicará em seu sítio na Internet

o valor total das garantias em ser concedidas pela União em reais e

como percentual da receita corrente líquida da União. 

§ 7º O banco de dados a que se refere o § 5º deve ser

disponibilizado em formato que permita sua exportação para 

planilhas eletrônicas." (NR) 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Governo Federal passou por intenso processo de deterioração 

fiscal no período 2011-2014, decorrente de uma postura pouco prudente das 

autoridades econômicas, o que nos levou ao veloz crescimento da dívida 

pública e à ampliação do déficit no orçamento da União. Essa lassidão fiscal 

resultou, também, na deterioração das contas dos Estados e Municípios, 

porque todo o controle fiscal sobre o endividamento dos entes subnacionais 

está nas mãos do Governo Federal. As autoridades federais não se 

contentaram em “apenas” quebrar a União, como também relaxaram no 

controle do endividamento de prefeituras e estados, ao mesmo tempo em que 

minaram as receitas desses governos, ao conceder desonerações de tributos 

compartilhados. O resultado foi uma generalizada expansão do déficit e do 

endividamento subnacional. 

Não obstante a falta de transparência do Tesouro Nacional 

acerca do volume de operações de crédito de Estados e Municípios 

analisadas e autorizadas por aquele órgão, conseguimos compilar 

informações que são assustadoras. A primeira delas é de que, entre os anos 

de 2011 e 2014, o Ministro da Fazenda autorizou, excepcionalmente, a 

concessão de garantias da União e/ou a contratação de operação de crédito 

para Estados e Municípios com baixa classificação financeira em valores que 

somam R$ 30 bilhões.  

É importante explicar detalhadamente este fato. De acordo com 

o art. 23 da Resolução do Senado nº 43, de 2001, sempre que um pedido de

autorização para contratar operação de crédito, feito por Estado ou 

Município, envolve a concessão de garantia da União, o Ministério da 

Fazenda precisa fazer uma classificação da “nota de crédito” do pleiteante. 

Para tanto, o Tesouro Nacional estabeleceu, desde os anos 90 do século 

passado, uma norma de avaliação da capacidade de pagamento dos entes 

subnacionais, com notas que vão de A até D, sendo que as categorias A e B 

denotam boa capacidade de pagamento, enquanto as categorias C e D 

apontam baixa capacidade de pagar a dívida. Assim, aos Estados e 

Municípios com categoria C e D deveria ser negada autorização para 

contratar operação de crédito, bem como rejeitada a possibilidade de 

concessão de aval da União. 
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O que se observou no passado recente foi a revisão da norma de 

avaliação da capacidade de pagamento de Estados e Municípios. Por um 

lado, com a edição de nova portaria regulamentadora de critérios de 

avaliação em 2012, abriu-se a possibilidade de se usar dados superestimados 

acerca da receita futura dos pleiteantes, inflando artificialmente suas 

capacidades de pagamento. Por outro lado, deu-se ao Ministro da Fazenda o 

poder de autorizar, em caráter excepcional, a contratação da operação de 

crédito e o aval da União para Estados e Municípios com classificação C e 

D. Foi desta forma que se autorizou nada menos do que R$ 30 bilhões em 

empréstimos por governos que o próprio Tesouro Nacional classificava 

como tendo duvidosa capacidade de pagamento de suas dívidas! 

A questão não para por aí. Houve expansão sem precedentes do 

crédito concedido por bancos públicos a Estados e Municípios. Matéria 

publicada pelo jornal O Globo no dia 6 de setembro de 2015 aponta que, 

entre os vinte maiores tomadores de crédito junto ao BNDES no período que 

vai de janeiro de 2012 a março de 2015, nada menos que seis eram governos 

estaduais, somando empréstimos da ordem de R$ 31,3 bilhões. Diga-se de 

passagem, os jornalistas só conseguiram essa informação graças à recente 

abertura dos dados de empréstimo do BNDES, que ocorreu após intensa 

pressão da sociedade e seguidos questionamentos do Tribunal de Contas da 

União, enfim endossados pelo Poder Judiciário. 

O que esta proposição almeja é ampliar tal transparência para as 

informações relativas à análise de processos de autorização de 

endividamento que tramitam no âmbito do Ministério da Fazenda. Como é 

sabido, trata-se de competência privativa do Senado Federal a fixação de 

limites e condições para a contratação de empréstimos por entes 

subnacionais. O Senado optou por fixar normas gerais e delegar sua 

execução ao Ministério da Fazenda, retendo para si apenas o exame de 

algumas operações específicas, entre as quais se destacam as de crédito 

externo.  

Ocorre que, na função de executor das atribuições delegadas 

pelo Senado, o Ministério da Fazenda e, mais especificamente, o Tesouro 

Nacional, têm pecado pela falta de transparência. As operações que podem 

ser automaticamente autorizadas por aquele Ministério, sem apreciação pelo 

Senado, não chegam ao conhecimento público. Não se tem ideia de seus 
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montantes, condições financeiras, garantias concedidas pela União e demais 

características relevantes. Ao não se conhecer os dados individuais de cada 

operação, também não se pode somá-las para se obter um quadro agregado 

do endividamento total de Estados e Municípios. 

Ademais, o Ministério da Fazenda parece exorbitar da 

delegação de funções que recebeu do Senado ao expedir norma interna 

atribuindo a si mesmo poderes para autorizar, em caráter excepcional, a 

contratação de operações por entes em más condições financeiras. O próprio 

Tribunal de Contas, por mais de uma vez, determinou ao Ministro da 

Fazenda que interrompesse a prática das concessões de autorizações 

excepcionais (vide, por exemplo, o Acórdão nº 3.403/Plenário/TCU, de 

2012), tendo sido solenemente ignorado pelo Ministério da Fazenda, que 

manteve ativa aquela prática. 

Pelo exposto, o que está sendo aqui proposto é determinar ao 

Ministério da Fazenda: 

1) a publicação, em seu sítio na Internet de:

(a) banco de dados contendo as características 

financeiras de todos os pleitos de autorização de 

endividamento submetidos a seu exame, em 

procedimento similar ao que hoje é praticado pelo 

BNDES;  

(b) banco de dados contendo as garantias concedidas 

pela União. 

2) o envio, para aprovação expressa pelo Senado, das operações 

de crédito de Estados, Distrito Federal e Municípios que 

envolvam aval ou garantia da União, nas situações em que o 

ente pleiteante  tenham classificação de crédito abaixo da 

requerida para tanto, mas que, por algum motivo, o 

Ministério da Fazenda considere oportuno autorizar a 

operação em caráter excepcional. 
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Solicitamos aos nossos Pares o apoio para esta proposição, que 

busca auxiliar no processo de construção de sólidas instituições fiscais por 

meio da transparência nas decisões públicas. 

Sala das Sessões, 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito interno 

e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive concessão de garantias, seus 

limites e condições de autorização, e dá outras 

providências. 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao Ministério da 

Fazenda os pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta 

Resolução, acompanhados de proposta da instituição financeira, instruídos com: 

I - pedido do Chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e jurídicos, 

demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o 

cumprimento dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução; 

II - autorização legislativa para a realização da operação; 

III - comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação 

pleiteada, exceto no caso de operações por antecipação de receita orçamentária; 

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 2º

do art. 12; no art. 23; no § 3º do art. 33; no art. 37; no § 2º do art. 52; no § 3º do art. 55; e no art. 

70, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do

exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no § 2º do art. 12; no art. 23; 

no § 2º do art. 52; no § 3º do art. 55, e no art. 70, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

de acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da execução orçamentária 

e nos de gestão fiscal; 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de que

as contas ainda não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V - declaração do Chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do inciso III do art. 

5º; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplemento com a 

União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como às 

garantias a operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas; 

VII - no caso específico dos Municípios, certidão emitida pela Secretaria responsável pela 

administração financeira do Estado de sua localização, que ateste a inexistência de débito 

decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social - PIS, 

ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, ao Fundo de Investimento 

Social - Finsocial, à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

e o cumprimento da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998; 

377



 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a ser 

realizada; 

X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive daqueles vencidos 

e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável 

pela administração financeira; 

XI - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 

Secretário de Governo responsável pela administração financeira, para fins de cálculo dos limites 

de que trata esta Resolução; 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da União, para fins 

da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

XIV - lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita

orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2º Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especificado no inciso VIII,

quando a operação de crédito se vincular à regularização do referido débito. 

Art. 23. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito interno ou 

externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que envolvam aval ou 

garantia da União deverão conter: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a classificação da 

situação financeira do pleiteante, em conformidade com a norma do Ministério da Fazenda que 

dispõe sobre a capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro 

Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela 

legislação que regula a matéria; e 

III - documentação de que trata o art. 21. 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito externas, a documentação de que trata 

o caput deverá ser encaminhada ao Senado Federal por meio de mensagem do Presidente da

República. 

Art. 28. São sujeitas a autorização específica do Senado Federal, as seguintes 

modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 

II - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 

III - de emissão de títulos da dívida pública; 

IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva ou não 

possuam fonte própria de receitas. 
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Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, para as 

providências cabíveis, o pedido de autorização para contratação de operação de crédito cuja 

documentação esteja em desacordo com o disposto nesta Resolução. 

R E S O L U Ç Ã O Nº 48, DE 2007 

Dispõe sobre os limites globais 

para as operações de crédito externo e 

interno da União, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder 

público federal e estabelece limites e 

condições para a concessão de garantia 

da União em operações de crédito 

externo e interno.

Art. 9º O montante das garantias concedidas pela União não poderá exceder a 60% 

(sessenta por cento) da receita corrente líquida. 

§ 1º Consideram-se garantia concedida, para os efeitos deste artigo, as fianças e avais

concedidos direta ou indiretamente pela União, em operações de crédito, inclusive com recursos 

de fundos de aval, a assunção de risco creditício em linhas de crédito, o seguro de crédito à 

exportação e outras garantias de natureza semelhante que representem compromisso de 

adimplência de obrigação financeira ou contratual. 

§ 2º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante das

garantias concedidas será efetuada ao final de cada exercício financeiro, com base no saldo 

devedor das obrigações financeiras garantidas. 

§ 3º Ultrapassado o limite, ficará a União impedida de conceder garantias, direta ou

indiretamente, até a eliminação do excesso. 

§ 4º O limite poderá ser elevado temporariamente, em caráter excepcional, a pedido do

Poder Executivo, com base em justificativa apresentada pelo Ministério da Fazenda. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos)
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